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Em, 21 de outubro de 2020.
DECRETO Nº 37316

Decreta ponto facultativo no dia 30 de outubro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Será considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, inclusive no Fácil - Central de
Atendimento ao Cidadão, com exceção dos serviços que por sua natureza não possam sofrer interrupções, o
dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira), adiando-se assim as comemorações referentes ao Dia do Servidor
Público Municipal.
Art. 2º O Fácil - Central de Atendimento ao Cidadão, não funcionará no dia 31 de outubro de 2020 (sábado).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o inciso VII, do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 36373, de 5 de dezembro de 2019.

Em, 22 de outubro de 2020.
DECRETO Nº 37317

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 986.538,19.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
24237/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 986.538,19 (novecentos
e oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais e dezenove centavos), para suplementar a seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.05.3120008.319011.683 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 986.538,19
TOTAL 986.538,19

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes - Governo
Federal - Repasse Financeiro Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS - COV-2, nos
termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37318
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.630.278,60.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
26613/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 5.630.278,60 (cinco milhões,
seiscentos e trinta mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), para suplementar as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500052.033.01.3120000.339032.000 Atendimento de Alimentação Escolar -

Educação Infantil 2.815.139,30
0810.1236100062.044.01.3120000.339032.000 Atendimento de Alimentação Escolar -

Ensino Fundamental 2.815.139,30
TOTAL 5.630.278,60

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100062.036.01.2200000.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da Informação no Processo Educacional -
Fundamental 500.000,00

0810.1236500052.024.01.2100000.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional -
Infantl 500.000,00

0810.1236500052.031.01.2100000.339039.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -
Infantil 282.921,50

0810.1236100062.040.01.2200000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização do
Ensino - Fundamental 543.970,71

0810.1236500052.028.01.2100000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização do
Ensino - Infantil 525.794,48

0810.1236600072.051.01.2200000.335043.005 Atendimento Educacional Através da Rede
Complementar - Fundamental Eja 170.000,00

0810.1236100062.042.01.2200000.339039.005 Ações Complementares ao Ensino -
Fundamental 17.762,50

0810.1236500052.030.01.2100000.339039.005 Ações Complementares ao Ensino - Infantil 117.762,50
0810.1236100061.005.01.2200000.449051.005 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Fundamental 284.152,62
0810.1236500051.004.01.2100000.449051.005 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Infantil 1.262.357,09
0810.1236100062.041.01.2200000.339036.005 Apoio ao Educando - Fundamental 1.425.557,20

TOTAL 5.630.278,60
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37319
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 250.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1882/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
no detalhamento do programa da Secretaria de Gestão, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0791.1030100022.009.01.3100000.319004.001 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde 100.000,00 -
0791.1030100022.009.01.3100000.319016.001 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde 150.000,00 -
0791.1030100022.009.01.3100000.319011.001 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde - 250.000,00
TOTAL 250.000,00 250.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

D E C R E T O S
DECRETO Nº 37320

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.090.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1882/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 21.090.000,00 (vinte e um
milhões e noventa mil reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0210.0412200482.154.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 600.000,00
0610.0206200492.158.01.1100000.319011.000 Gestão das Questões Jurídicas de

Interesse do Município 2.500.000,00
0910.1512200242.094.01.1100000.319011.000 Gestão e Manutenção da Secretaria

de Obras 2.300.000,00
1410.2712200092.058.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização do Programa -

Esporte 2.000.000,00
3410.1412200502.159.01.1100000.319011.000 Coordenação de Proteção e Defesa do

Consumidor 400.000,00
3510.1412200152.074.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do Programa

da SAD 2.200.000,00
3610.0412200632.178.01.1100000.319011.000 Manutenção e Modernização da Controladoria

Geral do Município 450.000,00
0910.1512200242.094.01.1100000.319013.000 Gestão e Manutenção da Secretaria de Obras 420.000,00
1310.1112200372.132.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho 240.000,00
1410.2712200092.058.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização do Programa -

Esporte 400.000,00
1610.0812200102.062.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 350.000,00
1810.1812200172.082.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Meio Ambiente 4.000.000,00
0410.0412200552.166.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano 400.000,00
3110.1512200282.104.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Serviços Públicos 300.000,00
3210.0612200522.161.01.1100000.319113.000 Gestão Administrativa e Operacional da

Defesa Civil 30.000,00
3510.1412200152.074.01.1100000.319113.000 Gestão e Administração do Programa da SAD 100.000,00
0791.1030500042.023.01.3100000.319011.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 1.500.000,00
0791.1012200012.001.01.3100000.319011.001 Administração do Sistema Único de Saúde 2.500.000,00
0791.1012200012.001.01.3100000.319113.001 Administração do Sistema Único de Saúde 400.000,00

TOTAL 21.090.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412200402.138.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização de Recursos

Humanos 11.860.000,00
1110.0412200402.138.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização de Recursos

Humanos 4.830.000,00
0791.1030100022.009.01.3100000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 4.400.000,00
TOTAL 21.090.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37321

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 589.972,46.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2359/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 589.972,46 (quinhentos e
oitenta e nove mil, novecentos e setenta e dois reais e quarenta e seis centavos), para suplementar a seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0110.0112200812.210.01.1100000.449052.000 Gestão e Modernização da Câmara Municipal 589.972,46

TOTAL 589.972,46
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.0112200812.210.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Câmara Municipal 589.972,46

TOTAL 589.972,46
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37322
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 325.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2360/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil
reais), no detalhamento do programa do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
8510.1012200762.197.04.1000900.319011.900 Gestão e Manutenção dos

Serviços de Saúde 190.000,00 -
8510.1012200762.197.04.1000900.319013.900 Gestão e Manutenção dos

Serviços de Saúde - 190.000,00
8592.0927200782.201.04.6150000.319011.903 Gestão e Administração dos

Serviços Previdenciários -
Fundo Financeiro 135.000,00 -

8592.0927200782.201.04.6150000.319013.903 Gestão e Administração dos
Serviços Previdenciários -
Fundo Financeiro - 135.000,00
TOTAL 325.000,00 325.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 37323
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2360/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8591.0927200772.199.04.6160000.319003.902 Pensões do RPPS e do Militar -

Fundo Capitalizado 160.000,00
8592.0927200782.201.04.6150000.319113.903 Gestão e Administração dos Serviços

Previdenciários -Fundo Financeiro 25.000,00
8592.0912200782.005.04.6150000.339047.903 Obrigações Contributivas Diversas 115.000,00

TOTAL 300.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8599.9999799999.991.04.6160000.999999.902 Reserva do Regime Próprio de Previdência

do Servidor - RPPS 160.000,00
8592.0927200782.201.04.6150000.332001.903 Gestão e Administração dos Serviços

Previdenciários - Fundo Financeiro 20.000,00
8592.0927200782.201.04.6150000.332003.903 Gestão e Administração dos Serviços

Previdenciários - Fundo Financeiro 5.000,00
8592.0927200782.201.04.6150000.339014.903 Gestão e Administração dos Serviços

Previdenciários - Fundo Financeiro 30.000,00
8592.0927200782.201.04.6150000.339030.903 Gestão e Administração dos Serviços

Previdenciários - Fundo Financeiro 50.000,00
8592.0927200782.201.04.6150000.339035.903 Gestão e Administração dos Serviços

Previdenciários - Fundo Financeiro 14.000,00
8592.0927200782.201.04.6150000.339037.903 Gestão e Administração dos Serviços

Previdenciários - Fundo Financeiro 21.0000,00
TOTAL 300.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37324

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.600.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 693/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão
e seiscentos mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8091.1545200832.212.01.1100000.339039.000 Varrição e Limpeza Urbana - FPG 1.600.000,00

TOTAL 1.600.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 1.600.000,00

TOTAL 1.600.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37325
Dispõe sobre a criação e a denominação do Centro de Educação Ambiental - CEMEA.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e o que consta do processo administrativo nº 87791/2019;
Considerando a previsão feita pelo artigo 225, da Constituição Federal, a qual determina que é função do Poder
Público promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a
preservação do meio ambiente;
Considerando as disposições feitas pela Lei Federal nº 9.795, de 1999, sobre educação ambiental, assim como
a instituição da Política Nacional de Educação Ambiental;
Considerando o contido no Decreto Federal nº 4.281, de 2002, que regulamenta a Lei Federal nº 9.795, de 27
de abril de 1999, instituindo a Política Nacional de Educação Ambiental;
Considerando o previsto pela Agenda 2030;
Considerando a necessidade de criar e denominar o espaço dentro do Parque Chico Mendes para implementação
de formação em Educação Ambiental; e
Considerando a importância de estabelecer no Município um local de referência para os estudos e aprimoramento
na área de Educação Ambiental;

DECRETA:
Art. 1º Fica criado e denominado o Centro de Educação Ambiental - CEMEA, situado nas dependências do
Parque Chico Mendes, Avenida José Miguel Ackel nº 1100, Vila Isabel - região Pimentas - Guarulhos/SP.
§ 1º O Centro referido no caput deste artigo atenderá as etapas da educação infantil, do ensino fundamental
e da Educação de Jovens e Adultos – EJA e a comunidade.
§ 2º O Centro realizará atividades relacionadas à temática do espaço, a Comunidade Escolar e ao público
atendido por meio de agendamento prévio.
§ 3º Serão realizados cursos e oficinas para os educadores e comunidade com programação previamente
divulgada para que possam ser feitas inscrições.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação baixará normas complementares que assegurem o pleno
funcionamento do Centro de Educação Ambiental.
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Em, 22 de outubro de 2020.
PORTARIA Nº 2095/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta no
Memorando nº 195/2020-SGE-GB;

RESOLVE:
1 - Alterar a Portaria nº 2056/2018-GP, de 18 de outubro de 2018, que nomeou representantes das Secretarias,
Controladoria e Coordenadorias Municipais para subsidiarem as informações a serem prestadas ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e à Procuradoria de Consultoria Jurídica, conforme segue:
SECRETARIA DE GESTÃO
EXCLUIR:
Titular: Margarida Ribeiro de Sousa CF: 54578
Suplente: Alessandra Gomes Pereira Marques CF: 24205
INCLUIR:
Titular: Domitila Toshie Wassano CF: 27458
Suplente: Rita de Cássia Carneiro CF: 50275
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 2096/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, do serviço público municipal, as servidoras abaixo relacionadas, conforme segue:
1-NOME: ADRIANA TAVARES (CÓDIGO 38329)
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (394-1144) SS
DATA: 19.10.2020
2-NOME: ANNA LUISA DA COSTA SILVA MACEDO VIANNA (CÓDIGO 68686)
CARGO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (462-590) SS19, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta prefeitura, para darem quitação à rescisão do contrato de trabalho.

PORTARIA Nº 2097/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Richard Alberto dos Santos (código 64597), Assessor de Secretaria e Coordenadoria
(332-37), lotado na SM.

P O R T A R I A S

PORTARIA Nº 2098/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Gisele Regina de Carvalho Oliveira (código 67234), Assessor de Gestão Pública
(559-44), lotado na SS.

PORTARIA Nº 2099/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor José Alberto Alves da Silva (código 65860), Assessor de Unidade (334-428), lotado na SE.

PORTARIA Nº 2100/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, a contar de 19.10.2020, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:
1-NOME: CLAUDIA FANGANIELLO RODRIGUES (CÓDIGO 8899)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-198) SESE01
2-NOME: MARIA APARECIDA IGNACIO RIBEIRO (CÓDIGO 32497)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-360) SS01
3-NOME: ANTONIO CARLOS TAVARES (CÓDIGO 32527)
FUNÇÃO: MOTORISTA (5970-405) SGMSAI06, devendo comparecer junto ao departamento de recursos
humanos desta prefeitura, para darem quitação à rescisão do contrato de trabalho.

PORTARIA Nº 2101/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 279/
2020-SSP,
SUSTA os efeitos das Por tarias abaixo relacionadas, que designaram os servidores para exercerem as
seguintes funções:
1 – 1.857/2019-GP, Derly Haurilenia Junior (código 28598), Supervisão de Setor (277-406), SSP00.04.04.01,
2 – 1.125/2017-GP, André Fernandes dos Santos (código 48700), Chefe de Seção Administrativa (353-
276), SSP01.05.03.

PORTARIA Nº 2102/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 293/
2020-SSP,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 367/2011-SG/DRA, que designou o servidor David Batista (código 42835),
para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-425), lotada na SSP02.09.01.02.

PORTARIA Nº 2103/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 260/
2020-STMU,
SUSTA a contar 19.10.2020, os efeitos da Portaria nº 2.041/2020-GP, que delegou o servidor Roberto Trotta
(código 67004), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de Diretor de Departamento
(302), lotado na STMU01.

PORTARIA Nº 2104/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
seguintes senhores:
1-PORTARIA: 1.824/2020-GP
CARGO: TÉCNICO DE SAÚDE (ENFERMAGEM) (510) SS19
NOME: ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS (50)
2-PORTARIA: 1.886/2020-GP
CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (SERVIÇO SOCIAL) (438) SS
NOME: WELLINGTON FABIANO TONELLI (122)

PORTARIA Nº 2105/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.079/2020-GP, referente ao servidor William Tadeu Junetti de Oliveira
e Silva (código 64402).

PORTARIA Nº 2106/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 279/2020-SSP,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Paulo Sergio Oliveira da Silva (código 8874) (5961);
Para: Supervisão de Setor (277-406), SSP00.04.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Derly Haurilenia Junior.
2 – Oiama Martins (código 46234) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-561), SSP03.07.01.02;
Decorrência: sustação da designação Marcos Roberto de Souza.
3 – Elias Jacinto de Oliveira (código 19741) (371);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-276), SSP01.05.03;
Decorrência: sustação da designação de André Fernandes dos Santos.

PORTARIA Nº 2107/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 293/2020-SSP,
DESIGNA
Servidor (a): Edson Agnaldo Cicero Calegare (código 60309) (414);
Para: Supervisão de Setor (277-425), lotada na SSP02.09.01.02;
Decorrência: sustação da designação de David Batista.

PORTARIA Nº 2108/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 257/2020-STMU,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Alex Santos Cruz (código 58403) (520);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-599), lotada na STMU02.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Omar Camacho, sustando-se a Portaria nº 914/2020-GP.
2- Omar Camacho (código 43591) (5961);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-315), lotada na STMU02.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Alex Santos Cruz, sustando-se a Portaria nº 2.359/2018-GP.
3- Vera Lucia Balzano Bicudo (código 3056) (5984);
Para: Supervisão de Setor (277-709), lotada na STMU01.02.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Claudio Lopes da Silva.

PORTARIA Nº 2109/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 183/2020-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Silvia Pacheco Tonim (código 47008) (384);
Para: Gerência de Projetos e Programas (281-2), lotada na SS;
Decorrência: sustação da designação de Simone Lucia da Silva, sustando-se a Portaria nº 2.297/2018-GP.
2- Simone Lucia da Silva (código 47169) (440);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-282), lotada na SS01.04;
Decorrência: sustação da designação de Rodrigo Almada de Araujo, sustando-se a Portaria nº 215/2019-GP.
3- Rodrigo Almada de Araujo (código 48680) (388);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-279), lotada na SS00.07;
Decorrência: sustação da designação de Silvia Pacheco Tonim, sustando-se a Portaria nº 181/2019-GP.

PORTARIA Nº 2110/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 102/2020-SDAS,
DESIGNA
Servidor (a): Glauceli Bondança (código 56908) (414);
Para: Supervisão de Setor (277-730), lotada na SDAS00.04.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Thais dos Santos Marques, sustando-se a Portaria nº 2.354/2018-GP.
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PORTARIA Nº 2111/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2466/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 27.10.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 – sala 09 - Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
6º RAFAEL MOURA DO NASCIMENTO 122

RG 42.305.367-X CPF 325.138.458-97
Cargo em caráter efetivo: Especialista em Saúde (Serviço Social), Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/
Empregos de Nível Superior (438), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
Vaga: dispensa de Rita Maria Gomes Marinho.

PORTARIA Nº 2112/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2475/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 27.10.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 – sala 09 - Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS19
CLAS. NOME ORDEM
66º LUCINEIA DE ALMEIDA MARCENES JAKUBAITIS 50

RG 54.242.402-2 CPF 364.934.318-59
Cargo em caráter efetivo: Técnico de Saúde (Enfermagem), Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos de
Nível Médio (510), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;
Vaga: dispensa de Rita de Cassia de Lima.

PORTARIA Nº 2113/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2471/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 27.10.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde - Rua Iris nº 300 - sala 09 Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
46º VANDA DE OLIVEIRA MARQUES 332

RG 37.769.232-3 CPF 000.898.149-32
Cargo em caráter efetivo: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela dos cargos/empregos de Nível Médio (388),
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga: exoneração de Sara Mandu dos Santos.

PORTARIA Nº 2114/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2460/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 27.10.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde - Rua Iris nº 300 - sala 09 Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
28º MICHEL DE MIRANDA SANTANA 33

RG 29.958.459-8 CPF 265.705.688-17
LOTAÇÃO: SS
29º MARILIA PACHECO DA SILVA 323

RG 35.022.226-5 CPF 308.713.638-79
30º ANDERSON ADÃO RODRIGUES 330

RG 41.839.127-0 CPF 314.075.518-09
Cargo em caráter efetivo: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela dos cargos/empregos de Nível Superior (427),
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
Vagas: dispensa de Elisabete da Silva Escorcio, exoneração de Alberto Sacco e Bruna Nascimento Pinto.

PORTARIA Nº 2115/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Geraldo Nelson Brandão – CPF 009.969.028-48;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-428), lotado na SE;
Vaga: exoneração de José Alberto Alves da Silva.

PORTARIA Nº 2116/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº 7.828 de 16 de junho de 2020, sobre a concessão pela
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, de jornada especial de trabalho ao servidor
público municipal com deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou
dependentes com deficiência sob sua guarda,
RESOLVE:
1 - Conceder a pedido, jornada especial de trabalho, sem prejuízo salarial, aos servidores abaixo relacionados
na seguinte conformidade:
SERVIDOR, CARGO E LOTAÇÃO REDUÇÃO DA JORNADA DO

EXPEDIENTE DIÁRIO
GLAUCE MARGARETE SEWAYBRICKER – 43793 – Cozinheiro – SESE04 2 (duas) horas no término
JUDITE MARIA CANDIDO – 34334 – Diretor de Escola – SESE01 2 (duas) horas no término
LILIANE AUXILIADORA DA COSTA SANCHES – 21698 – Assistente Social - SDAS 1 (uma) hora no início
FABIANA ROSATO RIGONI GUIMARÃES – 62085 Agente de Serviços de Saúde (Controle de
Zoonoses e Dengue) – SS 1 (hora) hora no término
ADILSON SANTIAGO – 66902 – Agente Escolar - SE 2 (duas) horas no término
VALDIRENE ARAUJO LIMA – 45757 – Auxiliar de Biblioteca - SC 2 (duas) horas no início
NILTON CESAR DE OLIVEIRA GAMA – 60433 – Supervisor Escolar – SESE02 2 (duas) horas no término
CLEIRE FERNANDES FRAGA – 19158 – Agente de Administração C - SDAS 2 (duas) horas no término
RITA DE CASSIA MENEZES DOS SANTOS DE MORAES – 58927 – Agente de Serviços de
Saúde  (Controle de Zoonoses e Dengue) – SS 1 (hora) hora no término
MARIA APARECIDA DE LIMA – 43477 – Agente Comunitário de Saúde – SS 2 (duas) horas no término
MARY NUNES – 35872 – Enfermeiro – SS 1 (hora) hora no início
2 – Os efeitos desta Portaria se darão a partir do primeiro dia do mês subseqüente a sua publicação.

PORTARIA Nº 2117/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 260/2020-STMU,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 19.10.2020 a 27.10.2020, o servidor Marcelus Moreira
(código 39230), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Diretor de Departamento (302), lotado na STMU01, no impedimento de Martha Veronica Bitner.

PORTARIA Nº 2118/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 260/2020-STMU,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 19.10.2020 a 02.11.2020, o servidor Evandro Bodoia
Araujo (código 28513), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na STMU04, no impedimento de Roberto Trotta.

PORTARIA Nº 2119/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 138/2020-SO,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 04.11.2020 a 13.11.2020, o servidor Claudio Alexandre
da Conceição (código 62722), Chefe de Seção Técnica (352), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SO02, no impedimento de Aldeci Teixeira.

PORTARIA Nº 2120/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 211/2020-SM,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 03.11.2020 a 17.11.2020, o servidor José Luiz Ribeiro
de Aguiar (código 13189), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SM01, no impedimento de Styvenson Noboru Koga.

PORTARIA Nº 2121/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 164/2020-SESE06,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 03.11.2020 a 17.11.2020, o servidor João Paulo Alves
Florencio (código 31583), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SESE06, no impedimento de José Antonio Rodrigues Junior.

PORTARIA Nº 369/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 68/2020-SGE01.04.03,
DESLIGA a contar de 10.10.2020, do serviço público municipal, por motivo de falecimento, a servidora Raquel
Valieri (código 50677), Cozinheira (414-1141), lotada na SE.

PORTARIA Nº 370/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 37,
§ 14 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 103 e o que consta dos memorandos
nºs 90 e 91/2020-SGE01.06.02,
DESLIGA do serviço público municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S, os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:
1-NOME: CIRO PEREIRA DE SOUZA (CÓDIGO 14168)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-256) STMU
DATA: 09.09.2020
2-NOME: CARMEM MORA LUNAR (CÓDIGO 16402)
FUNÇÃO: MÉDICO (5500-40) SS01
DATA: 26.09.2020

PORTARIA Nº 371/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 129/2020-SS16.64,
RESOLVE:
1 – Excluir da Portaria nº 176/2006-SAM, que constituiu Comissão de Recebimento de Materiais da Secretaria
da Saúde, os servidores abaixo relacionados, conforme segue:
SONIA MARIA MOHALLEM (CÓDIGO 15951)
ALEXANDRA FERMINO PAZ (CÓDIGO 36988)
2 – Incluir na referida Portaria, os seguintes servidores:
ANDREA CORRAL MANFREDINI (CÓDIGO 16192)
JULIANO FERREIRA DOS SANTOS (CÓDIGO 48041)
MEDELYN ALEXANDRE SILVA (CÓDIGO 56544).

PORTARIA Nº 372/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e Decreto nº 25.472/2008,
REDUZ a contar de 01.11.2020, de 20 (vinte) para 12 (doze) horas semanais de trabalho, a carga horária da
função de Médico (5500-16), lotada na SS01, com seu respectivo titular o servidor Ali Mohamed Kassan
Awada (código 11038).

PORTARIA Nº 373/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:
PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1.019/2010-GP NATALIA ALVES DE ASSIS NASCIMENTO (CÓDIGO 48903) NATALIA ALVES DE ASSIS
1.442/2008-GP EVELYN FIGUEIRA SOARES (CÓDIGO 68615) EVELYN SOARES COSTA
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FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil
Brasileiro.
Aluizio da Silva, estado civil solteiro, profissão ajudante de motorista, nascido em Sumé, PB no dia vinte e
quatro de novembro de mil novecentos e oitenta e um (24/11/1981), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, SP, filho de Josefa Maria da Silva.
Robernilda Alves dos Santos, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em São José do Egito-PE (Reg. Prata,
Estado da Paraíba) no dia dois de abril de mil novecentos e oitenta e um (02/04/1981), residente e domiciliada em
neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de José Arlindo dos Santos e de Cleonice Alves dos Santos.

P O R T A R I A Nº 043/2020 – SGE(GB)
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
no Decreto 21.310/2001;
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município;
Considerando o disposto na Lei 7.696 de 27/02/2019 e o que consta no P.A. 34459/2020
RESOLVE:
1- Retificar o anexo – I da Portaria nº 010/2019-SGE (SERVIDORES TRANSPOSTOS), para fazer constar a
seguinte alteração:
I - Exclusão:
Nome Matr. Função Motivo na Lei 7.696/2019 A contar de
JOAQUIM CARLOS DE SOUZA 31646 CALCETEIRO (A) ART. 3º - I 01/11/2020
2- O servidor excluído do quadro dos transpostos, em face do que determina o artigo 5º da Lei 7.696/19 de 27/02/
2019, passa a compor o quadro especial suplementar, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T.

P O R T A R I A Nº 044/2020 – SGE(GB)
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001;
Considerando a necessidade de cumprir os preceitos legais da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, e do artigo 7º da Instrução nº 02 – DCI, de 23 de fevereiro de 2018 e o que consta no processo
administrativo nº 58.111/2017:
RESOLVE:
1 - Designar representantes dos Departamentos afetos à Secretaria de Gestão para responderem as informações
referentes aos seus respectivos setores a serem prestadas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
à Procuradoria de Consultoria Jurídica, conforme segue:
I – Departamento de Recursos Humanos (SGE01)
Titular: Margarida Ribeiro de Sousa (CF: 54578)
Suplente: Alexsandra Freire Spedini (CF: 15089)
II – Departamento de Serviços Gerais (SGE02)
Titular: Diego Augusto Rodrigues (CF:59295)
Suplente: Leandro Domingues Correa (CF: 47499)
III – Departamento de Modernização Administrativa (SGE03)
Titular: Elias Moraes Neto (CF: 49325)
Suplente: Marcio Rodolfo Oliveira Alves (CF: 22985)
IV – Departamento de Atendimento ao Cidadão (SGE04)
Titular: Silmar Aparecido Neves Moreno (CF: 28449)
Suplente: Fernanda Pereira de Mello Sampaio (CF: 34979)
V – Departamento de Informática e Telecomunicações (SGE06)
Titular: Minie Petrella Figueiredo (CF: 55605)
Suplente: Reginaldo Neves da Silva (CF: 20746)
VI – Departamento de Transportes Internos (SGMSAI06)
Titular: Severino Celestino Filho (CF: 30163)
Suplente: Daniel Correia da Silva (CF: 3448)
2 – Os representantes dos Departamentos devem pertencer ao quadro de servidores efetivos desta Administração
e têm por atribuição gerenciar e responder a prestação de informações da sua área junto ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo e à Procuradoria de Consultoria Jurídica, em conformidade com as Normas
Procedimentais estabelecidas pelo Departamento de Controle Interno, da Controladoria Geral do Município,
conforme descritas na Instrução Normativa nº 02/2018-DCI (Publicada do DOM em 23/02/2018 – página 3);
3 – Ao receber o pedido de informações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através da Secretaria
de Gestão, o servidor designado deverá agir de forma célere, obedecendo os prazos estipulados;
4 – O descumprimento do artigo 9º, da Instrução nº 02/2018-DCI, bem como a não prestação de informações
ou informações incompletas ou sem a devida justificativa, implicará na apuração de responsabilidade dos
servidores envolvidos na forma da Lei;
5 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE RH
SEÇÃO TÉCNICA DE ATOS ADMINISTRATIVOS DE PESSOAL

CONVOCAÇÃO
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos MURILO LEMOS DE LEMOS, convoca o servidor
abaixo relacionado, na pessoa de seu procurador constituído, para comparecer junto à Divisão Técnica de
Relações Trabalhistas – SGE01.07 do Depar tamento de Recursos Humanos, situado à Avenida Marechal
Humberto de Alencar Castelo Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins de regularização funcional
referente ao Processo Administrativo nº 1956/2019.
- ANDERSON DE SOUZA (CÓDIGO 54554); e
Convoca a servidora abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão Técnica de Relações Trabalhistas –
SGE01.07 do Departamento de Recursos Humanos, situado à Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins de regularização funcional referente aos Processos
Administrativos n/s 19794/2018 e 16919/2018.
- MARGARETE CASSIA DA COSTA ALEGRETTI (CÓDIGO 47713).

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 609/2020-SJU04

De 22 de outubro de 2020.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar em caráter específico as eventuais condutas irregulares de servidores,
conforme PA nº 35665/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Wilson Roberto Hackmey – CF 12462
Membros: Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
Paulo Takashi Fujita – CF 53584
Secretário: Valmir Alves dos Santos – CF 69878
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 610/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 20308/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da 230/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CHEFIA DE GABINETE

SECRETARIA DE GESTÃO

SECRETARIA DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 611/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 19942/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da 338/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 612/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 31191/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da 239/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 613/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 62001/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 240/2020-SJU04, alterada pela Portaria nº 386/2020-
SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme memorando nº 039/2020-CP.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 614/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 79511/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 296/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 21/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 615/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 76105/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 220/2020-SJU04, conforme solicitado através do Memº. 97/2020-SSP01:
Excluir: Júlia Eugênia Dias de Souza – CF 47518
Incluir: Francisco Cristiano Lessa Lopes – CF 34928
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Cesar Pereira Alves – CF 12061
Membros: Luiz Ferreira de Macena – CF 49377
Lucas Alves Ferreira – CF 13383
Secretário: Francisco Cristiano Lessa Lopes – CF 34928
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 616/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 29224/2020.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 513/2020-SJU04, conforme solicitado através do Memº. 96/2020-SSP01:
Excluir: Júlia Eugênia Dias de Souza – CF 47518
Incluir:
Luis Ferreira de Macena – CF 49377
Francisco Cristiano Lessa Lopes – CF 34928
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Cesar Pereira Alves – CF 12061
Membros: Francisco Cristiano Lessa Lopes – CF 34928
Lucas Alves Ferreira – CF 13383
Secretário: Luis Ferreira de Macena – CF 49377
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 617/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA 42481/2018
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 039/2020-SJU04, modificada pela Portaria nº 162/2020-SJU04, conforme solicitado
através do Memº. 03/2020-COMSID:
Excluir: Rusdael Rodrigues – CF 60724
Incluir: Katia Cilene Passatori Gambôa – CF 27282
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Daniel Gubolin – CF 19578
Membros: Katia Cilene Passatori Gambôa – CF 27282
Paulo Jogi Matsumoto – CF 43481
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 618/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades em relação a conduta de servidor oriundo de
Sindicância promovida pela Secretaria de Educação, através do Processo Administrativo nº 54603/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marcia Regina Ota – CF 49653
Membros: Ellen Maria Oliveira Lopes – CF 48369
Nina Marcia Pereira Porto – CF 49236
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 619/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 30123/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 465/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 01/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 620/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 28700/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 436/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 01/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 621/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 4081/2020
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 180/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 291/2020-SSP.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 622/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 52566/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 355/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 290/2020-SSP.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 623/2020-SJU04
De 22 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 74657/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 179/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 292/2020-SSP.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
Comunicado 15/2020

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as atribuições
conferidas ao Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 12/03 à 16/10/2020.

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – MEI E EQUIPAMENTO
Licença Processo Nome OBS. Ramo Expedição
182/20 4101/20 JANAINA CARDOSO DE SOUZA MEI BEBIDAS 12/03/20
183/20 44392/19 TELMA LUZIA DA SILVA MEI VAREJISTA 12/03/20
184/20 11168/19 MARIA DA PENHA SILVA SOUZA MEI BAR 17/03/20
185/20 46466/19 JOÃO DE NÓBREGA DA COSTA MEI VAREJISTA 17/03/20
186/20 15531/20 SIDINEY ROSA MEI BAR 17/03/20
187/20 101685/20 ELISABETE ALBUQUERQUE NAGAI MEI ESTÉTICA 17/03/20
188/20 72745/13 JOSÉ EDSON ALVES DE SOUZA MEI AUTO CENTER 17/03/20
189/20 15808/20 FRANCISCA MARIA SILVA SOUSA MEI VAREJISTA 17/03/20
190/20 16763/20 ERICA LOPES DA SILVA MEI VAREJISTA BEBIDAS 17/03/20
191/20 16594/20 JHONATHA ARAUJO PEREIRA MEI ASSISTÊNCIA TÉCNICA 17/03/20
192/20 16351/20 TALITA ALOIZA DA MATA MEI VAREJISTA 17/03/20
193/20 13673/19 ROBERTA MAYUNI KITICE DE SOUSA MEI CABELEIREIRA 17/03/20
194/20 9915/20 WELLINGTON ALVES SECCO MEI REPAR. MANUTENÇÃO 17/03/20
195/20 15830/20 MARLENE GOMES PEREIRA MEI ALIMENTAÇÃO 17/03/20
196/20 15703/20 MÁRCIA MUNIZ DE AFLITO ABUMERE MEI VAREJISTA 17/03/20
197/20 16109/20 NATHÁLIA OLIVEIRA RODRIGUES MEI VAREJISTA 05/05/20
198/20 16844/20 MARIA DE FÁTIMA NUNES PEREIRA MEI VAREJISTA 05/05/20
199/20 49718/14 GERALDO BATISTA DA SILVA MEI BAR 05/05/20
200/20 62550/19 KATIA SILVA RODRIGUES MEI VAREJISTA 05/05/20
201/20 71829/18 ANTONIO CARLOS COUTINHO MEI ALIMENTAÇÃO 05/05/20
202/20 61781/17 SUEL RIBEIRO DE SANTANA MEI ALIMENTAÇÃO 05/05/20
203/20 18419/16 MARIA ANINCIADA DA SILVA MEI CABEL./VAREJISTA 05/05/20
204/20 11837/20 OSCAR AKIO FURUMUTI NOMURA MEI VAREJISTA 05/05/20
205/20 89908/19 ROBSON MARCOLONGO SOARES MEI CABELEIREIRA 05/05/20
206/20 12527/20 LEILA FELEX DA SILVA MEI ESTÉTICA/BELEZA 05/05/20
207/20 18735/20 SHIRLEY SIMEÃO CARNEIRO MEI VESTUÁRIO 12/05/20
208/20 18480/20 DAN ILO CARDOSO DE BARROS MEI ALIMENTAÇÃO 12/05/20
209/20 19351/20 KATIA REGINA BARBOSA MEI VAREJISTA PEÇAS 12/05/20
210/20 17605/20 WILSON TAVARES DE MORAES MEI VAREJISTA 12/05/20
211/20 17786/20 RICARDO FLORENCIO DOS SANTOS MEI ADEGA/BAR 12/05/20
212/20 15847/20 ANGELA CORREIA NAVARRO MEI VENDAS/ENSINO 12/05/20
213/20 12291/20 CÉLIA BRITO COSTA MEI VAREJISTA 12/05/20
214/20 41279/19 NATÁLIA MARCOCCIA ELVIRA MEI ESTÉTICA 12/05/20
215/20 5680/20 CARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUSA MEI VAREJISTA 12/05/20
216/20 34325/19 ANTONIO PEIXOTO DE SOUZA MEI BAR 12/05/20
217/20 74264/19 JOSE WESLLEY LIRA DIAS MEI VAREJISTA 12/05/20
218/20 16658/20 VANUSA COSTA DA SILVA MEI ESTÉTICA ANIMAIS 31/07/20
219/20 13714/20 DENISE MIRANDA MEI HORTIFRUTIGRANJEIRO 14/08/20
220/20 90125/19 MATHEUS LUAN ALVES LEITE MEI RESTAURANTE 18/08/20
221/20 28728/20 DANIELE STEFANIE LINO SILVEIRA CAMPOS MEI VAREJISTA 18/08/20
222/20 28533/20 FRANKLYN WILLIAM BANDEIRA BEZERRA MEI FUNILARIA 18/08/20
223/20 25559/20 RONALDO TORQUATO DO NASCIMENTO MEI VAREJISTA 20/08/20
224/20 27917/20 LUCIANA CAVALCANTI CÂMARA MEI VAREJISTA VESTUÁRIO 20/08/20
225/20 27850/20 WESLEY VIANA DOS SANTOS PAZ MEI VAREJISTA BEBIDAS 20/08/20
226/20 32008/17 ZÉLIO ALVES DE SOUZA MEI MANUTENÇÃO VEICULO 24/08/20
227/20 29929/20 DIEGO VIANNA DE MELLO MEI VAREJISTA 26/08/20
228/20 28384/20 SARA JOSEANE ALVES DE SOUSA LOPES MEI VAREJISTA ALIMENT. 09/09/20
229/20 31035/20 ANDRÉ CAMILO DANTAS MEI PRODUÇÃO VIDEOS 09/09/20
230/20 28915/20 ITALO PINA GOMES MEI VAREJISTA/TRANSP. 09/09/20
231/20 29832/20 NAILZA CAETANO DE OLIVEIRA SILVA MEI VAREJISTA VESTUÁRIO 09/09/20
232/20 30681/20 FABIANA GOMES DA SILVA MEI CABELEIREIRA 09/09/20
233/20 30412/20 GILSON DE SOUZA SANTOS MEI VAREJISTA BEBIDAS 09/09/20
234/20 56139/16 MANOEL ROBERTO DE OLIVEIRA MEI VAREJISTA 23/09/20
235/20 74079/19 MAYCK APARECIDO ESPINDOLA MARTINS MEI VAREJISTA BEBIDAS 24/09/20
236/20 14557/20 CAMILA GONZALES VAZQUEZ MEI ESTACIONAMENTO 24/09/20
237/20 4649/20 MAURICIO SILVA DE OLIVEIRA MEI VAREJISTA VESTUÁRIO 24/09/20
238/20 32075/20 VALERIA ROBERTO MEI VAREJISTA 24/09/20
239/20 11960/20 SANTOS ROSA DOS SANTOS MEI MÓVEIS 24/09/20
240/20 24968/20 SANDRA FREIRES ARAUJO MEI VAREJISTA 25/09/20
241/20 70709/18 MARCOS ANTONIO RIBERA MEI LANCHONETE 08/10/20

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

Portaria n° 29 / 2020 – SSP
RODNEI OTÁVIO MINELLI, Secretário de Serviços Públicos, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, bem como,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo indicados:

Contratação de Empresa
Nº PROCESSO 21.076 / 2020
CONTRATO 9912505446 / 2020
EMPRESA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS
OBJETO Serviços de postagens
GESTOR TITULAR: Alexandre Aparecido do Prado CF 28602

SUPLENTE: Augusto Luciano dos Reis CF 21939
FISCAL SSP01 TITULAR: Wagner Tadeu Grandezzi CF 30760

SUPLENTE: Jeovane Elias da Costa Junior CF 30759
FISCAL SSP02 TITULAR: Rosangela Rodrigues de Almeida CF 50412

SUPLENTE: Cristina Maria do Nascimento CF 34703
FISCAL SSP03 TITULAR: Braulio Cesar dos Santos CF 56732

SUPLENTE: Samuel Gonçalves Ribeiro CF 56060
Artigo 2º - Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos
Municipais nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017 e, 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como, às demais
condições estabelecidas nos respectivos processos e contratos.
Artigo 3º - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
EDITAL Nº 25/20 -SSP01

O Sr. Jefferson Chagas, Diretor do Departamento de Serviços Funerários, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO que de acordo com a redação dada pelo artigo 16, combinado com o artigo 37 da lei 2845/

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS
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84, solicita o comparecimento dos familiares para providenciarem a exumação dos restos mortais dos
falecidos que se encontram inumados na quadra P, conjuntos 01 ao 04, no Cemitério Necrópole do Campo
Santo, no prazo máximo de 10 (DEZ) dias, decorrido o prazo legal os restos mortais serão destinados ao
ossário geral.

Relatório de Exumações Vencidas para Publicação. Parâmetro: Vencimento < ou = 06/10/2020.
Obituário Falecido Quadra Conj. Sepult. Prev_Exum
161381 RAFAEL KINDLER DA SILVA P 1 1 06/08/2020
161382 CIZIRA FERRARI DA SILVA P 1 2 06/08/2020
161385 FRANCISCO ALVES FERREIRA P 1 4 07/08/2020
161388 THERESINHA GALATTE DA COSTA P 1 7 07/08/2020
161389 SIDNEIA RODRIGUES FRANCISCO P 1 8 07/08/2020
161390 MANOEL MOURA RODRIGUES P 1 9 07/08/2020
161391 LUIZ CARLOS COSTA P 1 10 07/08/2020
161392 OLIVIA DUQUE DE OLIVEIRA P 1 11 07/08/2020
161393 LUIS CARLOS DE GODOY NUNES P 1 12 07/08/2020
161394 ELIAS JOAO SILVA P 1 13 07/08/2020
161395 JUVENTINO FRANCISCO GONCALVES P 1 14 07/08/2020
161396 EURIDES ALVES FERREIRA P 1 15 07/08/2020
161397 AGNALDO PEDRO DOS SANTOS P 1 16 07/08/2020
161399 RITA DOS SANTOS P 1 17 08/08/2020
161400 CHARLES DA SILVA ANDRADE P 1 18 08/08/2020
161401 JOANA DA SILVA P 1 19 08/08/2020
161403 JOSE FAUSTINO DA SILVA P 1 21 08/08/2020
161404 MARIA DO CARMO SILVA P 1 22 08/08/2020
161406 ROSANA DA SILVA P 1 23 08/08/2020
161407 DURVAL LEANDRO BATISTA P 1 24 08/08/2020
161408 DIRCE FRANCISCA FIGUEIREDO P 1 25 08/08/2020
161409 ANTONIO ARAUJO P 1 26 08/08/2020
161410 LUIZ ALEXANDRE P 1 27 08/08/2020
161411 LUCIANO SANTOS SILVA P 1 28 08/08/2020
161413 LUCIMAR PEREIRA AGUIS P 1 29 08/08/2020
161414 MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS P 1 30 09/08/2020
161415 MARIA CECILIA DOS SANTOS SALLES COSTA P 1 31 09/08/2020
161416 GERISVALDO BATISTA DOS SANTOS P 1 32 09/08/2020
161417 JOSE GODOFREDO FABRICIO P 1 33 09/08/2020
161418 NOEMIA LADEIRA DE SOUZA FONTANA P 1 34 09/08/2020
161418 NOEMIA LADEIRA DE SOUZA FONTANA P 1 34 09/08/2020
161419 MARIA MENCONCINI P 1 35 09/08/2020
161420 MANOELARAUJO DE SA P 1 36 09/08/2020
161421 ALZINA BRITO RODRIGUES P 1 37 09/08/2020
161423 JOSE ED DA ROSA P 1 38 09/08/2020
161424 KARINA RODRIGUES DANTAS P 1 39 09/08/2020
161425 JOEL JOSE MELO P 1 40 09/08/2020
161426 DESCONHECIDO - N° 2037/17 - EPML -GUARULHOS P 1 41 09/08/2020
161427 PETERSON LUIS DA SILVA P 1 42 09/08/2020
161428 JOAQUIM MATTOS DA ASSUMPCAO P 1 43 09/08/2020
161429 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS P 1 44 09/08/2020
161430 DIOMAR LOUREIRO P 1 45 09/08/2020
161433 ANTONIO CARLOS FELIX P 1 47 09/08/2020
161434 JOAO SEBASTIAO DE SOUZA P 1 48 09/08/2020
161435 MIGUEL JOAQUIM DE OLIVEIRA P 1 49 09/08/2020
161436 BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS P 1 50 09/08/2020
161437 MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA P 1 51 09/08/2020
161439 DILMA APARECIDA FERREIRA P 1 53 10/08/2020
161440 AMARILDO RIBEIRO DA CRUZ P 1 54 10/08/2020
161441 MARLENE DA SILVA LAUREANO SANTOS P 1 55 10/08/2020
161442 FRANCISCO LUTGARD CUSTODIO P 1 56 10/08/2020
161443 MARIA AUXILIADORA GONCALVES GOMES P 1 57 10/08/2020
161444 MARIA DE FATIMA DUARTE SANTOS P 1 58 10/08/2020
161445 RAIMUNDA VAZ CATU P 1 59 10/08/2020
161588 VALDIRA SANTOS DA SILVA P 1 60 21/08/2020
161600 CARLOS MOREIRA P 1 61 22/08/2020
161601 MARIA BEZERRA GERMANO P 1 62 22/08/2020
161602 MANUEL INACIO GAMELEIRA P 1 63 22/08/2020
161604 MARIA DE LOURDES PIM MORAES P 1 64 23/08/2020
161605 HISATO SADAKIYO P 1 65 23/08/2020
161606 ISAQUE ALVES DA SILVA P 1 66 23/08/2020
161607 CARLOS ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES P 1 67 23/08/2020
161608 IDALICIA MELO DE LIRA P 1 68 23/08/2020
161609 JOSE VALENTIM DOS SANTOS P 1 69 23/08/2020
161610 GISELE BASSIN FENESI P 1 70 23/08/2020
161612 ANTONIA CARNEIRO DA SILVA P 1 71 23/08/2020
161613 MAURO SERGIO DA SILVA P 1 72 23/08/2020
161614 RAQUEL MARIA DE JESUS P 1 73 23/08/2020
161615 CARLOS MOIZES DA COSTA P 1 74 23/08/2020
161617 ALEXANDRE OLIVEIRA ARCHIPOW P 1 75 23/08/2020
161618 PEDRA DE MORAIS P 1 76 24/08/2020
161619 MARCOS AUGUSTO DE LIMA P 1 77 24/08/2020
161620 ARISTEU DIAS P 1 78 24/08/2020
161621 NELSON PEDROSO DA VEIGA P 1 79 24/08/2020
161622 JOAO DE JESUS P 1 80 24/08/2020
161623 UBIRATAN BARRETO P 1 81 24/08/2020
161625 WAGNER DE SOUZA SILVA P 1 83 24/08/2020
161626 SILVESTE FERNANDES DE OLIVEIRA P 1 84 24/08/2020
161627 EUFRASIA DE SOUZA P 1 85 24/08/2020
161628 FRANCISCO ANTONIO FERNANDES P 1 86 24/08/2020
161629 NEUSA MARIA ROCHA DUARTE P 1 87 24/08/2020
161630 DIRCE APARECIDA PAVANELLI CASTELANO P 1 88 25/08/2020
161631 LURDES ALVES LUTA P 1 89 25/08/2020
161632 MARIA CANDIDO DINIZ P 1 90 25/08/2020
161633 ANTONIO CARLOS ALVES DE CARVALHO P 1 91 25/08/2020
161634 UILSON MENDES DE FRANÇA JUNIOR P 1 92 25/08/2020
161635 ANDREA APARECIDA FERREIRA P 1 93 25/08/2020
161636 AUTA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MELO P 1 94 25/08/2020
161637 ANTONIA SILVA CLEMENTINO P 1 95 25/08/2020
161640 GEILZA NUNES TEODOSIO P 1 96 25/08/2020
161642 LUIZ VICENTE PEREIRA P 1 97 25/08/2020
161643 EDIVALDO DOS SANTOS P 1 98 25/08/2020
161644 JOAS BEZERRA P 1 99 26/08/2020
161645 MARIA FRANCINA DA CONCEIÇÃO P 1 100 26/08/2020
161646 HELENA DA SILVA OLIVEIRA P 1 101 26/08/2020
161647 JOAO ALMEIDA SANDE P 1 102 26/08/2020
161652 MARIA LIEGI DA SILVA MACEDO P 1 105 26/08/2020
161653 BENJAMIM ALVES DE OLIVEIRA P 1 106 26/08/2020
161654 NELSON ALVES BARBOSA P 1 107 26/08/2020
161655 CLEONICE BATISTA DA SILVA P 1 108 26/08/2020
161656 MARIA LUCIA DA SILVA FIGUEIREDO P 1 109 26/08/2020
161657 LUIZ OSORIO P 1 110 26/08/2020
161658 ELTON PEDRO DA SILVA P 1 111 26/08/2020
161659 ALMERINDA CANDIDA DA SILVA P 1 112 26/08/2020
161660 RICARDO DIAS DA SILVA P 1 113 26/08/2020
161661 ALICE MARIA DE JESUS MACHADO P 1 114 26/08/2020
161662 MIGUEL MARQUES GONZAGA P 1 115 27/08/2020
161663 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA P 1 116 27/08/2020
161664 ZILDA GOMES DE SOUZA P 1 117 27/08/2020
161665 RAIMUNDA FRANCISCA PEREIRA P 1 118 27/08/2020
161673 JOSÉ DONIZETTI DE SOUZA P 1 119 27/08/2020
161446 JOEL DOS SANTOS P 2 1 10/08/2020
161447 SANDRO TOME DOS SANTOS P 2 2 10/08/2020
161448 ANTONIO FRANCISCO SANTOS P 2 3 10/08/2020
161448 ANTONIO FRANCISCO SANTOS P 2 3 10/08/2020
161449 ODETE PIRES GONCALVES P 2 4 10/08/2020

161450 JOSE LOURENCO DA SILVA P 2 5 10/08/2020
161451 JOSE FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS P 2 6 11/08/2020
161453 CARLOS AUGUSTO ROSA CARRIEL P 2 7 11/08/2020
161454 TERESA PEREIRA DA SILVA P 2 8 11/08/2020
161456 DELMIRA FERREIRA DOS SANTOS P 2 9 11/08/2020
161459 RUTH GIORGI BOCCIA P 2 10 11/08/2020
161460 CARLINDA APARECIDA COELHO P 2 11 11/08/2020
161462 CELESTINA DE JESUS SEVERIANO P 2 12 12/08/2020
161464 VANDA APARECIDA DIAS MALAIO P 2 13 12/08/2020
161463 MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA RIBEIRO P 2 14 12/08/2020
161466 ANTONIO OLIVEIRA DOS REIS P 2 16 12/08/2020
161468 MAURA TEODORO IKINO P 2 17 12/08/2020
161471 ROZELITA RODRIGUES LOPES UEHARA P 2 19 12/08/2020
161472 ANTONIO CARLOS MOREIRA FRANCO P 2 20 12/08/2020
161473 MILTON FERREIRA SANTOS P 2 21 12/08/2020
161474 RAPHAEL ANTONIO CHIALASTRE RAMOS P 2 22 12/08/2020
161475 IRAN OLIVEIRA DA CONCEICAO P 2 23 12/08/2020
161476 IVANILDE FAGUNDES DE ASEVEDO AMORIM P 2 24 13/08/2020
161477 MARIA DE JESUS SOARES P 2 25 13/08/2020
161478 OLICIO RODRIGUES LIMA P 2 26 13/08/2020
161479 JOAO JOSE DA SILVA P 2 27 13/08/2020
161480 MARIA DA SILVA SANTOS P 2 28 13/08/2020
161481 JOSE DE SOUZA CEZAR NETO P 2 29 13/08/2020
161482 HERMELINDA CARRINHO P 2 30 13/08/2020
161483 RUTH RIBEIRO DE PAULO P 2 31 13/08/2020
161484 CARLOS CAVALCANTE P 2 32 14/08/2020
161485 EDIVALDO APARECIDO ELIAS LOPES P 2 33 14/08/2020
161486 LUIZ PEDRO DE BRITO P 2 34 14/08/2020
161487 MARIA BORGO DE BARROS P 2 35 14/08/2020
161488 JOSUEL ANTERO ALVES P 2 36 14/08/2020
161489 ANTONIO BARBOSA P 2 37 14/08/2020
161490 MARIA DOMINGUES DE SOUZA P 2 38 14/08/2020
161492 JOSE RAIMUNDO ARAUJO DE ALMEIDA P 2 39 14/08/2020
161493 JAIR APARECIDO DE JESUS P 2 40 14/08/2020
161494 FRANCISCA ANGELICA DA SILVA P 2 41 14/08/2020
161495 MANOEL CANDIDO DE OLIVEIRA P 2 42 14/08/2020
161497 MARIA DO CARMO DA CONCEICAO P 2 43 14/08/2020
161498 CLAUDIONOR DE ARAUJO DIAS P 2 44 14/08/2020
161499 JOSEFA ROSA DE ARAUJO P 2 45 14/08/2020
161500 GENY MOREIRA SANTOS PIRES P 2 46 14/08/2020
161501 EDMILSON SANTOS DE OLIVEIRA P 2 47 14/08/2020
161503 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS P 2 48 14/08/2020
161503 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS P 2 48 14/08/2020
161503 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS P 2 48 14/08/2020
161503 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS P 2 48 14/08/2020
161504 SEVERINA MARIA BARBOSA DA SILVA P 2 49 14/08/2020
161507 NEUZA APARECIDA FAVATO FRANCISCO P 2 51 15/08/2020
161508 IRACY ALVES DOS SANTOS P 2 52 15/08/2020
161509 CICERO LAURINDO DOS SANTOS P 2 53 15/08/2020
161510 LAURINDA MARIA DA SILVA NASCIMENTO P 2 54 15/08/2020
161511 JOSE GONCALVES FILHO P 2 55 15/08/2020
161513 SUELY TEIXEIRA DE SENA P 2 56 15/08/2020
161514 FABIANA GONCALVES P 2 57 15/08/2020
161515 MARIA JOSE SILVA P 2 58 15/08/2020
161516 AIMAR LOPES FERNANDES P 2 59 15/08/2020
161517 JOSE PIRES DA SILVA P 2 60 15/08/2020
161518 EBERTT VINICIUS SANTOS DE JESUS P 2 61 15/08/2020
161519 JOSIAS JOSE DOS SANTOS P 2 62 15/08/2020
161521 CANDIDA LEMOS ALVES P 2 64 15/08/2020
161666 ALTINO RODRIGUES CORDEIRO P 2 65 27/08/2020
161667 PLINIO JOSE RAMOS DE ALMEIDA P 2 66 27/08/2020
161668 APARECIDA VIEIRA DE LIMA P 2 67 27/08/2020
161669 NIVACIL SEBASTIAO P 2 68 27/08/2020
161671 JOSÉ DAS CHAGAS NUNES P 2 69 27/08/2020
161674 EVA MARIA DE ANDRADE DOS SANTOS P 2 70 27/08/2020
161675 ELZA FERREIRA DA CONCEICAO P 2 71 27/08/2020
161676 ADALBERTO DA SILVA MIRANDA P 2 72 27/08/2020
161678 NILSON JOSE FERRO P 2 73 27/08/2020
161679 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA P 2 74 27/08/2020
161680 JOSE SEBASTIAO DE SOUZA P 2 75 27/08/2020
161681 JOÃO DE CAMPOS P 2 76 27/08/2020
161682 JOAO BISPO SOBRINHO P 2 77 27/08/2020
161684 SEBASTIAO VICENTE DA SILVA P 2 78 28/08/2020
161685 NATERCIO SILVA SANTOS FILHO P 2 79 28/08/2020
161688 EVARISTO CARNEIRO DOS SANTOS P 2 80 28/08/2020
161689 ANTONIO SERGIO MILANI P 2 81 28/08/2020
161690 ERCILIA ARROYO ALVAREZ P 2 82 28/08/2020
161691 FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS P 2 83 28/08/2020
161692 NOEMIA ALVES DOS SANTOS P 2 84 28/08/2020
161693 AMARO ANTONIO DA SILVA P 2 85 28/08/2020
161694 MARIA JOSE MONTEIRO DA SILVA P 2 86 28/08/2020
161695 ARÃO BARROSO DA COSTA P 2 87 28/08/2020
161696 JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO P 2 88 28/08/2020
161697 JOSE DOMINGUES P 2 89 28/08/2020
161698 MANOEL NAZARO DE OLIEVIRA P 2 90 28/08/2020
161699 CARLOS DA SILVA P 2 91 28/08/2020
161701 JOSE MARIA DA SILVA P 2 93 29/08/2020
161702 MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA P 2 94 29/08/2020
161703 JOVELINA ALVES DE ARAUJO P 2 95 29/08/2020
161704 EVERALDO SANTOS SOARES P 2 96 29/08/2020
161705 IRANILDA LEMOS DE SOUSA P 2 97 29/08/2020
161707 YOLANDA DE GOES PINTO P 2 98 29/08/2020
161708 ROSARIA DIAS BUENO P 2 99 29/08/2020
161709 ESTER FRANCISCA DE OLIVEIRA SANTOS P 2 100 29/08/2020
161710 TEREZA PEREIRA CESAR P 2 101 29/08/2020
161711 VALDIVIO ARAUJO SANTOS P 2 102 29/08/2020
161711 VALDIVIO ARAUJO SANTOS P 2 102 29/08/2020
161711 VALDIVIO ARAUJO SANTOS P 2 102 29/08/2020
161712 ESTEFANI MENDES XAVIER DA SILVA P 2 103 29/08/2020
161715 JOSE CARDOSO DE ARAUJO P 2 106 29/08/2020
161719 DEMETRIOS FARIA DA SILVA P 2 108 29/08/2020
161722 MARCELO DA SILVA P 2 111 30/08/2020
161723 PEDRO MARCAL DA COSTA P 2 112 30/08/2020
161725 JOSE ALVES FILHO P 2 114 30/08/2020
161727 JOAO RAFAEL DAGOSTINO P 2 115 30/08/2020
161729 DOLORES PEREZ AGUILAR P 2 117 30/08/2020
161731 JOSE DE ASSIS BURIM P 2 118 30/08/2020
161732 VALDIR DIONIZIO P 2 119 30/08/2020
161733 JOSE LINO DA SILVA P 2 120 30/08/2020
161734 LAURINDO BONFIM DE SOUZA P 2 121 30/08/2020
161735 MARIZA AMELIA DA SILVA VIANA P 2 122 30/08/2020
161736 MARIA DALILA DE SOUZA SANTOS P 2 123 30/08/2020
161737 MASSAMISOGA P 2 124 30/08/2020
161738 ROSICLEIDE FERREIRA DE SOUSA P 2 125 30/08/2020
161739 JOSE ALEXANDRE HONORIO P 2 126 31/08/2020
161740 ELIZABETE ALMEIDA SILVA P 2 127 31/08/2020
161741 SERGIO PEREIRA DA SILVA P 2 128 31/08/2020
161742 JOSÉ ALVES CORDEIRO P 2 129 31/08/2020
161522 MARIA NAZARE FERREIRA P 3 1 16/08/2020
161523 JOSÉ PINCERNO P 3 2 16/08/2020
161524 ANTONIA DE SOUZA CLAUDIO P 3 3 16/08/2020
161525 ALFEU LEONORO P 3 4 16/08/2020
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161526 AVELINA RITA DE JESUS P 3 5 16/08/2020
161528 ANALIA MARIA DE JESUS MAGALHAES P 3 7 16/08/2020
161529 SEBASTIAO GALDINO DOS REIS P 3 8 16/08/2020
161531 ANTONIO CARLOS IGNACIO P 3 10 16/08/2020
161532 AMARO DA SILVA AMORIM P 3 11 16/08/2020
161533 ABIGAIL RODRIGUES DA SILVA COSTA P 3 12 16/08/2020
161534 JAIR CORREA P 3 13 17/08/2020
161535 ADEMIR TENORIO DE OLIVEIRA P 3 14 17/08/2020
161536 ALAN AVANCINI SANTANELLI P 3 15 17/08/2020
161538 FRANCISCA INOCENCIA DE JESUS P 3 17 17/08/2020
161539 ANTONIA DAMIANI P 3 18 17/08/2020
161540 ANTONIA MARIA DE SOUZA SILVA P 3 19 17/08/2020
161542 ANTONIO DE SOUZA FLOR P 3 20 17/08/2020
161544 CRISTIANE DUGA FONSECA SANTANA P 3 22 17/08/2020
161545 DOUGLAS ANDRADE DOS SANTOS P 3 23 18/08/2020
161546 DAVID ANDRADE GOMES DOS SANTOS P 3 24 18/08/2020
161548 SHEILA DA SILVA PEREIRA P 3 26 18/08/2020
161549 JOSÉ QUIRINO DE LIMA P 3 27 18/08/2020
161550 JANDYRA ANTONIO DA SILVA P 3 28 18/08/2020
161551 MARIA JOSE GOMES MENDES ALVES P 3 29 18/08/2020
161552 ANTERO CONSTANTINO DE FREITAS P 3 30 18/08/2020
161553 ELZA MACHADO BARBOSA P 3 31 18/08/2020
161554 ANGELA MARIA SOARES P 3 32 19/08/2020
161555 SEVERINO MARCOLINO DE OLIVEIRA P 3 33 19/08/2020
161557 ELIZABETE DA APARECIDA DE OLIVEIRA P 3 35 19/08/2020
161558 JOSE DA SILVA P 3 36 19/08/2020
161559 MARIA RIBEIRO P 3 37 19/08/2020
161560 JOSE VIEIRA DA COSTA P 3 38 19/08/2020
161561 LAURA RAMOS BARBOSA P 3 39 19/08/2020
161562 GILBERTO ALVES DE BRITO P 3 40 19/08/2020
161563 CREUSA MARIA SILVA P 3 41 19/08/2020
161564 NEIVA LORENA COSTA DOS SANTOS P 3 42 19/08/2020
161565 JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA P 3 43 19/08/2020
161566 JAMIL DELOGU P 3 44 20/08/2020
161567 MARIA JOSEFA DOS SANTOS P 3 45 20/08/2020
161568 LUIZ FERNANDES DA SILVA P 3 46 20/08/2020
161569 LINDALVA MARIA DE SANTANA P 3 47 20/08/2020
161572 APARECIDO EMIDIO DE OLIVEIRA P 3 48 20/08/2020
161573 IVALDINO MARÇAL FERREIRA P 3 49 20/08/2020
161574 NIVALDO DIAS FRANCO P 3 50 20/08/2020
161575 MARIA JOSE DA SILVA P 3 51 20/08/2020
161576 THEREZINHA DA CONCEIÇÃO JULIÃO P 3 52 20/08/2020
161577 ERNESTO CEZARIO FRANCO P 3 53 20/08/2020
161577 ERNESTO CEZARIO FRANCO P 3 53 20/08/2020
161578 RITA MARCELINO DOS REIS P 3 54 21/08/2020
161580 EDUARDO RODRIGUES P 3 56 21/08/2020
161583 JESSICA KERCHELIN RAMOS P 3 57 21/08/2020
161585 JOANA MARIA DE JESUS PEREIRA P 3 58 21/08/2020
161586 GILBERTO EFRAIM COSTA P 3 59 21/08/2020
161589 PAULO JUNIOR VASCO P 3 60 22/08/2020
161590 PEDRO SILVESTRE P 3 61 22/08/2020
161591 ODETE PEREIRA RUIZ P 3 62 22/08/2020
161592 JAIR APARECIDO VIEGAS P 3 63 22/08/2020
161592 JAIR APARECIDO VIEGAS P 3 63 22/08/2020
161593 DAVID CRISTIANO NUNES SILVA P 3 64 22/08/2020
161595 RICARDO SANTOS BARROS P 3 65 22/08/2020
161597 OLIVIA RODRIGUES FUENTES P 3 66 22/08/2020
161598 MANOEL BEZERRA DOS SANTOS P 3 67 22/08/2020
161599 ARLINDO DA SILVA P 3 68 22/08/2020
161901 WALTER VIEIRA DOS SANTOS P 3 69 12/09/2020
161902 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA P 3 70 12/09/2020
161904 LUIZ LAURENCIO PIMENTEL P 3 71 12/09/2020
161905 ADELINO MACEDO P 3 72 12/09/2020
161906 JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS P 3 73 12/09/2020
161907 JOSÉ LUIZ DA SILVA BRASILEIRO P 3 74 12/09/2020
161908 LUZINETE RIBEIRO DA SLIVA P 3 75 12/09/2020
161909 MARIA DO CARMO CIRQUEIRA P 3 76 12/09/2020
161910 RAMILSON DIONISIO FERNANDES P 3 77 12/09/2020
161911 MARIA SEBASTIANA FURTADO P 3 78 12/09/2020
161912 LUAN DA SILVA VIEIRA P 3 79 12/09/2020
161913 IVO JERONIMO DA SILVA P 3 80 12/09/2020
161914 DOMINGOS PEREIRA DE ANDRADE P 3 81 12/09/2020
161916 CARLOS ALBERTO BATISTA P 3 82 13/09/2017
161917 ESIO CARDOSO DA SILVA P 3 83 13/09/2020
161919 FRANCIS CUNHA VICENTE P 3 84 13/09/2020
161920 MARIA JOSELINA CARDOSO DIAS P 3 85 13/09/2020
161922 JOSE NILTON PEREIRA DOS SANTOS P 3 86 13/09/2020
161923 JOAO ANTONIO VIANA P 3 87 13/09/2020
161924 JOSUETE FRAGA DE BARROS P 3 88 13/09/2020
161925 JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA P 3 89 13/09/2020
161926 CARMINA DE SOUZA SILVA P 3 90 13/09/2020
161927 ARLINDO FERNANDES DA SILVA P 3 91 13/09/2020
161928 EUGENIA CARDOSO DE MORAES P 3 92 13/09/2020
161929 PAULO TIMOTEO DE LIMA P 3 93 13/09/2020
161930 IRACEMA SANTOS CAMARGO P 3 94 13/09/2020
161931 JOAQUIM FERREIRA DA SILVA P 3 95 13/09/2020
161933 MARIA FRANCISCA DOS SANTOS DE ANDRADE P 3 96 13/09/2020
161935 ROOSEWELT DE ARAUJO SOARES P 3 97 13/09/2020
161936 NORMA DE MAGALHÃES P 3 98 13/09/2020
161937 ANA BEATRIZ DE LIMA SILVA MACHADO P 3 99 14/09/2020
161938 VALMIR MARIANO ROSA P 3 100 14/09/2020
161939 IRACEMA MARIA RODRIGUES P 3 101 14/09/2020
161941 DEVANIR CUSTODIO MOURA P 3 103 14/09/2020
161942 LELI APARECIDA BARBOSA P 3 104 14/09/2020
161943 JORGE FANASCA P 3 105 14/09/2020
161945 BENIGNA DOS SANTOS NUNES P 3 106 14/09/2020
161946 VALDEVINO DOS SANTOS CARVALHAIS P 3 107 15/09/2020
161947 FLAUSINA DE JESUS MARTINS P 3 108 15/09/2020
161948 IVONE MATTOS ALVES DE LIMA P 3 109 15/09/2020
161949 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA P 3 110 15/09/2020
161950 JOSE ANTONIO BARBOSA P 3 111 15/09/2020
161951 ROBINSON HOLGADO P 3 112 15/09/2020
161953 GINCO MIYAKE HIRAMATSU P 3 113 15/09/2020
161954 JOAO PEDROSO P 3 114 15/09/2020
161955 ROGERIO ALEXANDRE LINO P 3 115 15/09/2020
161956 JOSE HILARIO DA SILVA P 3 116 15/09/2020
161957 EDNALDO DOS SANTOS SILVA P 3 117 16/09/2020
161958 JULIA TESTA DA SILVA P 3 118 16/09/2020
161959 FRANCISCO LEONCIO DE ASSIS P 3 119 16/09/2020
161960 VALDIVIO SANTOS DA SILVA P 3 120 16/09/2020
161961 ADENILSON RIBEIRO DE SOUZA P 3 121 16/09/2020
161964 JOSE ALVES DA SILVA P 3 122 16/09/2020
161965 NELSON FRANCISCO BORGES P 3 123 16/09/2020
161966 VIOLETA RAMOS MALHEIRO P 3 124 16/09/2020
161967 VALDIR DE OLIVEIRA PINTO P 3 125 17/09/2020
161968 MARIA ROSA DE JESUS P 3 126 17/09/2020
161969 MARIA OTILIA BARNABE DA SILVA P 3 127 17/09/2020
161970 ANTONIO DE OLIVEIRA RUELO P 3 128 17/09/2020
161971 HILDEBRANDO FIALHO DE ARAUJO P 3 129 17/09/2020
161972 MARIA FRANCISCA DE JESUS CANTUARIA P 3 130 17/09/2020
161973 MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOSO P 3 131 17/09/2020
161974 ANAILDE GONÇALVES FERREIRA P 3 132 17/09/2020

161976 BRUNO DE SOUZA ARAUJO MATHEUS P 3 133 18/09/2020
161977 APARECIDO ROBERTO DE CARVALHO P 3 134 18/09/2020
161978 VIVIANE SILVA SANTOS P 3 135 18/09/2020
161978 VIVIANE SILVA SANTOS P 3 135 18/09/2020
161743 AMARA COSMA DA SILVA P 4 1 31/08/2020
161745 DOMINGOS ALVES DE SOUZA P 4 3 31/08/2020
161746 ED CARLOS DE SOUZA P 4 4 31/08/2020
161748 FERNANDO DIAS DE ARAUJO P 4 5 31/08/2020
161749 DALVA RODRIGUES DA SILVA P 4 6 31/08/2020
161750 ROSALIA NASCIMENTO PIRES DOS SANTOS P 4 7 31/08/2020
161751 JOAO BATISTA FERREIRA P 4 8 31/08/2020
161752 LUZIA BOF BASILIO P 4 9 31/08/2020
161753 LUIS JOSE DE SOUSA P 4 10 31/08/2020
161754 CRISTOVAO WANDERLEY DE OLIVEIRA P 4 11 01/09/2020
161755 DAVI MAURICIO DA SILVA P 4 12 01/09/2020
161756 INES GOES PARAISO DE LIMA P 4 13 01/09/2020
161757 MARIA JOSE PEDRO DOS SANTOS MARQUES P 4 14 01/09/2020
161759 ODETTE CORREA DE BRITTO P 4 16 01/09/2020
161760 ADHEMAR ANTONIO ANTUNES P 4 17 02/09/2020
161761 ALESSANDRO SALDANHA DA SILVA P 4 18 02/09/2020
161764 KLEBER MUNIZ BORGES P 4 19 02/09/2020
161765 CORDOLINA BENTO DOS SANTOS P 4 20 02/09/2020
161766 ZULEICA ALVES DE ALMEIDA P 4 21 02/09/2020
161767 ABRAÃO BARROSO DE AMORIM P 4 22 02/09/2020
161768 ALEXANDRE SIPRIANO MATIAS P 4 23 02/09/2020
161769 MARIA DE FATIMA PENACHIO DA SILVA P 4 24 02/09/2020
161771 THIAGO PAULA SANTOS RODRIGUES PINTO P 4 25 03/09/2020
161772 IEDA DE FREITAS P 4 26 03/09/2020
161773 MARILENE GOMES DE SOUZA P 4 27 03/09/2020
161774 JOSE EDELMO OLIVEIRA P 4 28 03/09/2020
161775 SEVERINA FRANCISCA DE OLIVEIRA P 4 29 03/09/2020
161776 LEILA SOUZA DE OLIVEIRA P 4 30 03/09/2020
161777 MARIA RAMOS NOGUEIRA P 4 31 03/09/2020
161778 GERALDO SARINHO DE ALMEIDA P 4 32 03/09/2020
161780 JOSE DOS SANTOS BARBOSA P 4 34 03/09/2020
161781 MARIA DA CONCEICAO VIEIRA P 4 35 03/09/2020
161782 EXPEDITO DIAS DA SILVA P 4 36 03/09/2020
161783 MARIA FERREIRA DA SILVA P 4 37 03/09/2020
161784 JOSE PEDRO DA SILVA P 4 38 03/09/2020
161785 JOSE CARLOS GUIATO P 4 39 03/09/2020
161786 DELSA FONTES DE LIMA P 4 40 03/09/2020
161787 IVANETE LINS DA SILVA P 4 41 03/09/2020
161789 LAURENTINO CIPRIANO DOS SANTOS P 4 42 04/09/2020
161790 NIVALDO JOAQUIM COSTA P 4 43 04/09/2020
161791 JORGE FERNANDO DOS SANTOS P 4 44 04/09/2020
161792 IVONE DE OLIVEIRA MORENO P 4 45 04/09/2020
161793 TEREZA MARTINS DE LIMA P 4 46 04/09/2020
161794 ANIBAL MOREIRA NETO P 4 47 04/09/2020
161795 MARIA DOMINGAS ALMEIDA P 4 48 04/09/2020
161796 RUGINALDO ALVES DE SOUZA P 4 49 04/09/2020
161797 GENIVALDA ROSA DA CRUZ P 4 50 05/09/2020
161798 ORLANDO PEREIRA P 4 51 05/09/2020
161800 ABIGAIL APARECIDA PEREIRA P 4 53 05/09/2020
161801 MIGUEL APARECIDO DOS SANTOS P 4 54 05/09/2020
161803 CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA P 4 55 05/09/2020
161804 MARIA DAS DORES PEREIRA P 4 56 05/09/2020
161805 JAIR MENDES DE SOUZA P 4 57 05/09/2020
161806 FRANCISCO SANTOS DA PAZ P 4 58 05/09/2020
161808 JOAO ALMIR DA COSTA P 4 60 05/09/2020
161809 ROSELI TEIXEIRA P 4 61 05/09/2020
161809 ROSELI TEIXEIRA P 4 61 05/09/2020
161811 JOÃO SANTIAGO P 4 62 05/09/2020
161812 GERSON LIBANO DE SOUZA P 4 63 05/09/2020
161813 MARIA HILDA DA CONCEIÇÃO SILVA P 4 64 06/09/2020
161814 ISIDORO NUNES PEREIRA P 4 65 06/09/2020
161816 NATALINO JOAQUIM RODRIGUES P 4 67 06/09/2020
161817 JOSE NILDO GOMES DA SILVA P 4 68 06/09/2020
161818 LEALDINO SOUZA DO NASCIMENTO P 4 69 06/09/2020
161820 WALDEMAR GIANOTTI P 4 70 06/09/2020
161979 ZILMA CAVALCANTE DIAS P 4 71 18/09/2020
161980 MARIA DE LOURDES LOPES ALMEIDA P 4 72 18/09/2020
161980 MARIA DE LOURDES LOPES ALMEIDA P 4 72 18/09/2020
161981 RIAM ANDRADE COELHO P 4 73 18/09/2020
161982 JESUS ROCHA ALVES P 4 74 18/09/2020
161983 BRUNO GOMES DE MELO P 4 75 18/09/2020
161984 VALDOMIRO PEREIRA DE LIMA P 4 76 18/09/2020
161986 EUGENES PEREIRA FIUZA P 4 78 18/09/2020
161987 MARIA APPARECIDA BARBOSA P 4 79 19/07/2020
161988 OSVALDO FERNANDES P 4 80 19/07/2020
161989 JACIRA ESTEVES CONSTANCIO P 4 81 19/09/2020
161990 GERALDO MOURA ROCHA P 4 82 19/09/2020
161991 DARCY GODINHO P 4 83 19/09/2020
161991 DARCY GODINHO P 4 83 19/09/2020
161992 ZILDA JANUARIO P 4 84 19/09/2020
161993 DIVINO GONÇALVES PEREIRA P 4 85 19/09/2020
161994 JOSE GOMES DA SILVA P 4 86 19/09/2020
161995 EDSON COSTA DOS SANTOS P 4 87 19/09/2020
161997 JOAO CERQUEIRA DE QUADROS P 4 88 19/09/2020
161998 CRISTINA CELIA SOARES P 4 89 19/09/2020
161999 ALVARO LOURENÇO P 4 90 19/09/2020
162000 MARIA APARECIDA DE CARVALHO P 4 91 19/09/2020
162001 FRANCISCO MARCIO BEZERRA P 4 92 19/09/2020
162002 JOSE PIMENTEL DE SANTANA P 4 93 20/09/2020
162003 GIRLENE DE ALMEIDA SANTOS P 4 94 20/09/2020
162004 MARIA APARECIDA DE SANTANA P 4 95 20/09/2020
162006 TIAGO DOS SANTOS P 4 96 20/09/2020
162007 ROSEVALDO FERREIRA SANTOS P 4 97 20/09/2020
162009 MARIA LUCIEUDA MENDES DE LIMA P 4 98 20/09/2020
162011 JOSE INACIO DE NEGREIROS P 4 99 20/09/2020
162013 TEREZINHA SANTIAGO DO NASCIMENTO P 4 100 20/09/2020
162012 JOSE CARLOS DE SOUZA P 4 101 20/09/2020
162014 JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS P 4 102 20/09/2020
162015 CARMELITA TENORIO CAVALCANTI P 4 103 20/09/2020
162017 DINA DIAS DA SILVA P 4 104 21/09/2020
162018 JOSE RAIMUNDO DA SILVA P 4 105 21/09/2020
162019 JOANA SENOSIEN DE GOIS P 4 106 21/09/2020
162020 JOSE ALVES DA SILVA P 4 107 21/09/2020
162021 CLAYTON LUIZ AMERICO P 4 108 21/09/2020
162022 NECLISIO ALVES PACHECO P 4 109 21/09/2020
162023 AMALIA LOPES DE OLIVEIRA DA SILVA P 4 110 21/09/2020
162024 MANOEL FRANCISCO DA CONCEICAO DE SALES P 4 111 21/09/2020
162025 DORVALINO DA SILVA CAMPOS P 4 112 21/09/2020
162025 DORVALINO DA SILVA CAMPOS P 4 112 21/09/2020
162026 AILTON VIEIRA P 4 113 21/09/2020
162027 GERALDO DOS SANTOS P 4 114 22/09/2020
162028 ARIOSVALDO PEREIRA DE SOUSA P 4 115 22/09/2020
162029 JACQUELINE BARROS DA SILVA P 4 116 22/09/2020
162030 EXPEDITO RODRIGUES MARTINS P 4 117 22/09/2020
162032 FRANCISCA LEOPOLDINA DA CONCEIÇÃO P 4 119 22/09/2020
162033 JULIA LAMA SOITA P 4 120 22/09/2020
162034 MARIA ELISABETE REIS DE CARVALHO P 4 121 22/09/2020
162035 MARIA APARECIDA FERNANDES DE JESUS P 4 122 22/09/2020
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162036 DIONIZIO PEREIRA NETO P 4 123 22/09/2020
162036 DIONIZIO PEREIRA NETO P 4 123 22/09/2020
162037 LUZIA VICENTINE TANUS P 4 124 22/09/2020
162038 JULIA MAMANI CALLE P 4 125 22/09/2020
162039 MARCIO JOSE MACHADO P 4 126 22/09/2020
162040 MANOEL SEVERINO DE SANTANA P 4 127 23/09/2020
162041 ANEZIA JOVITA DOS SANTOS P 4 128 23/09/2020
162042 WILSON CUNHA DA SILVA P 4 129 23/09/2020
162043 AUREA ANTUNES P 4 130 23/09/2020
162044 JOAQUINA VIANA DE SOUSA P 4 131 23/09/2020
162045 LUCAS BUENO BRANDAO P 4 132 23/09/2020
162048 ANTONIA MARIA DE MENEZES P 4 134 23/09/2020
162049 LAURA DIAS DA ROCHA SILVA P 4 135 23/09/2020
162050 MARISA DE ARAUJO PINHEIRO P 4 136 24/09/2020
162051 SEBASTIANA EULALIA DE JESUS SOUZA P 4 137 24/07/2020
162052 CIRILO BEZERRA DA SILVA P 4 138 24/09/2020
162054 JOÃO FAVATTO FILHO P 4 139 24/09/2020
162055 RAFAEL RODRIGUES DA SILVA P 4 140 24/09/2020

PORTARIA Nº 38/2020-SE
DISPÕE SOBRE: “INSTITUI CRONOGRAMA E ESTABELECE CRITÉRIOS E ORIENTAÇÕES GERAIS PARA
PRÉ-INSCRIÇÃO, INSCRIÇÃO, REMATRÍCULA E MATRÍCULA PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
– EJA, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, REFERENTE AO 1º SEMESTRE DE 2021”.
O Secretário de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a necessidade de estabelecer critérios e orientações gerais para viabilizar o processo de pré-
inscrição, inscrição, rematrícula e matrícula para a Educação de Jovens e Adultos – EJA, na rede municipal
de ensino, para o 1° semestre/2021;
Considerando os estudos de projeção da demanda escolar a serem realizados entre as escolas polo da
Educação de Jovens e Adultos – EJA e a Secretaria de Educação – Departamento de Ensino Escolar; e
Considerando que todas as escolas polo da Educação de Jovens e Adultos - EJA devem preparar-se para o
referido período.
RESOLVE:
DO CRONOGRAMA
Art. 1º Instituir o cronograma para o período de pré-inscrição, inscrição, rematrícula e matrícula para a
Educação de Jovens e Adultos – EJA, na rede municipal de ensino, para o 1º semestre/2021, conforme ANEXO
I desta Portaria.
DO PERÍODO DE PLANEJAMENTO NO SISTEMA – EJA 1º SEMESTRE/2021
Art. 2º Durante o período de planejamento para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021:
I - as pré-inscrições serão realizadas preferencialmente pelo Portal da Educação;
II - as inscrições deverão ser lançadas pela escola polo da Educação de Jovens e Adultos – EJA, dentro do
prazo estabelecido pela Secretaria de Educação;
III - os inscritos serão automaticamente classificados por ordem, de acordo com o protocolo da pré-inscrição;
V - a rematrícula dos alunos ocorrerá automaticamente;
V - todos os alunos rematriculados ou novos deverão ser atribuídos ao ciclo, incluídos nas respectivas classes
e informado o semestre; e
VI - os alunos concluintes deverão ser indicados como tal.
Art. 3º No período de planejamento para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021, qualquer
movimentação de aluno é permitida no sistema, não interferindo na vida escolar e nem na listagem oficial de alunos.
DA PRÉ-INSCRIÇÃO E INSCRIÇÃO
Art. 4º Visando dar atendimento à demanda da região e considerando a situação de emergência sanitária
estabelecida, será aberto o período de pré-inscrição e inscrição/2021 para a Educação de Jovens e Adultos,
prioritariamente por meio do preenchimento completo do PRÉ-CADASTRO junto ao Portal da Educação,
disponível no endereço eletrônico http://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br,
Parágrafo Único. Na impossibilidade de preenchimento junto ao Portal da Educação no endereço eletrônico
http://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br, deverá ser feito o preenchimento completo da FICHA DE INSCRIÇÃO
junto à unidade escolar, acompanhada da seguinte documentação original: RG ou Certidão de Nascimento do
candidato ou seu responsável, se menor de 18 (dezoito) anos e comprovante de Residência com CEP válido,
emitido no máximo nos últimos 3 (três) meses.
Art. 5º No ato da inscrição, a escola deverá:
I - antes de qualquer procedimento, observar a data de nascimento, obedecendo à faixa etária para o
atendimento, de acordo com o artigo 2º da Portaria nº 95/2014-SE;
II - verificar o comprovante de residência, encaminhando o candidato ou seu responsável, se menor de 18
(dezoito) anos, sempre que for o caso, à escola polo da Educação de Jovens e Adultos – EJA mais próxima
de seu endereço ou local de trabalho;
III - cuidar para que nenhum dos documentos apresentados ou cópia dos mesmos fique retido na escola; e
IV - atentar para a transcrição correta dos dados, sem utilização de abreviaturas.
§ 1º A inscrição de que trata o “caput” do artigo será realizada somente para jovens e adultos que se encontram
fora da escola no 1º semestre de 2021.
§ 2º Sempre que possível, a unidade escolar poderá fazer uso de ferramentas para recebimento remoto dos
documentos solicitados, atentando-se na retomada das atividades presenciais para o recebimento da
documentação original.
Art. 6º Para fins de classificação e publicação dos resultados, o lançamento da inscrição no sistema planejamento
– EJA 1º semestre/2021 deverá, necessariamente, obedecer ao prazo estipulado pela Secretaria de Educação.
Parágrafo Único. Os inscritos para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021 serão classificados
por ordem do protocolo da pré-inscrição e, não havendo vagas suficientes na própria escola, encaminhados
para a escola polo mais próxima, após estudos pelo Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica de
Planejamento da Demanda Escolar.
DA PROJEÇÃO DA DEMANDA ESCOLAR
Art. 7º Ficará sob responsabilidade do Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica de Planejamento da
Demanda Escolar a realização de estudos para atendimento da demanda escolar da Educação de Jovens e
Adultos – EJA 1º semestre/2021, orientando as escolas polo, conforme consta no cronograma - ANEXO I da
presente Portaria.
DA REMATRÍCULA
Art. 8º Embora a rematrícula ocorra automaticamente no sistema planejamento 1º semestre/2021 e as vagas
dos alunos que permanecerem na escola polo da Educação de Jovens e Adultos - EJA estejam garantidas para
o próximo semestre, será de competência e total responsabilidade da escola a chamada do aluno ou seu
responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, para confirmação e assinatura na FICHA DE MATRÍCULA,
quando a retomada presencial estiver devidamente permitida.
Art. 9º Alunos ausentes, bem como aqueles menores de 18 (dezoito) anos, cujos responsáveis não comparecerem
para confirmação, deverão ter sua rematrícula cancelada no sistema planejamento 1º semestre/2021.
Parágrafo Único. Alunos nas condições constantes no “caput” do artigo que retornarem à escola ao longo do 1º
semestre/2021, obedecido ao constante no artigo 6º da Portaria nº 95/2014-SE:
I - na existência de vaga, deverão ser matriculados imediatamente; e
II - na inexistência de vaga, o Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica de Planejamento da Demanda
Escolar deverá ser imediatamente comunicado, para estudos de atendimento.
Art. 10 Pedidos de transferência para o 1°semestre/2021 da Educação de Jovens e Adultos – EJA somente
poderão ser liberados após o encerramento do 2°semestre/2020.
DA CRIAÇÃO DE CLASSES
Art. 11 Após orientações pelo Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica de Planejamento da Demanda
Escolar, conforme cronograma - ANEXO I da presente Portaria, as classes deverão ser criadas pela escola polo
da Educação de Jovens e Adultos - EJA no sistema planejamento 1º semestre/2021, e os alunos, efetivamente
rematriculados de acordo com o artigo 8º desta Portaria, inseridos nas mesmas.
Art. 12 As classes deverão ser criadas em conformidade com a capacidade física das salas de aula, obedecido
ao número máximo de 35 (trinta e cinco) alunos.
Parágrafo Único. Nas regiões com demanda excessiva, por motivos a serem avaliados, a quantidade máxima
de alunos por classe da Educação de Jovens e Adultos – EJA poderá ser alterada, mediante prévia autorização
do Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar.
DAS MATRÍCULAS DE NOVOS ALUNOS
Art. 13 Dentro do prazo estabelecido pela Secretaria de Educação, obedecida rigorosamente à classificação,
a escola polo da Educação de Jovens e Adultos – EJA realizará a matrícula dos inscritos contemplados, para
o 1º semestre/2021, nas vagas existentes.
Art. 14 Para efetivação da matrícula deverá ser encaminhada a seguinte documentação, preferencialmente, de
forma remota:
I - RG do responsável, se o candidato for menor de 18 (dezoito) anos;
II - Certidão de Nascimento ou RG do candidato;
III - Comprovante de Residência com CEP válido, emitido no máximo nos últimos 3 (três) meses;
IV - Carteira de Vacinação;
V - Cartão Nacional de Saúde, Sistema Único de Saúde - SUS;
VI - 2 (duas) fotos 3x4; e

VII - Histórico Escolar ou Declaração de Escolaridade, quando houver. Na inexistência, o candidato deverá ser
submetido à classificação, de acordo com o inciso II, artigo 24 da Lei nº 9.394/1996, que estabelece as
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
§ 1º A falta de quaisquer documentos no ato da matrícula não impedirá a sua efetivação, devendo ser
providenciada posteriormente.
§ 2º No ato da matrícula, na retomada das atividades presenciais, mediante apresentação da documentação
necessária, na presença do candidato ou seu responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, será preenchida e
assinada a FICHA DE MATRÍCULA do aluno, a qual deverá ser arquivada no prontuário do aluno, juntamente
com cópia dos seus documentos pessoais, e atualizada semestralmente, quando da rematrícula.
DA LISTA DE ESPERA PARA O ATENDIMENTO
Art. 15 Após o encerramento do período de matrículas, o Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica de
Cadastro de Alunos e Escolas realizará a transferência dos inscritos excedentes para a Lista de Espera da
Educação de Jovens e Adultos - EJA no sistema planejamento 1º semestre/2021, conforme cronograma –
ANEXO I desta Portaria.
Parágrafo Único. Todos os inscritos no período próprio e não atendidos, passarão a fazer parte da Lista de
Espera para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021, de acordo com a sua classificação.
Art. 16 Somente após a transferência dos excedentes inscritos para a Lista de Espera da Educação de Jovens
e Adultos - EJA poderão ser inseridos, por ordem de chegada, até o 24º (vigésimo quarto) dia letivo de cada
semestre, os candidatos que não participaram do processo de inscrição.
Parágrafo Único. A inserção na Lista de Espera para a Educação de Jovens e Adultos - EJA deverá ser
solicitada pelo candidato ou seu responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, com a solicitação da apresentação
dos seguintes documentos, sempre que possível, fazendo uso de ferramentas para recebimento remoto dos
documentos solicitados, atentando-se na retomada das atividades presenciais para o recebimento da
documentação original.
I - Certidão de Nascimento ou RG do candidato;
II- RG do responsável, se o candidato for menor de 18 (dezoito) anos; e
III - Comprovante de Residência com CEP válido, emitido no máximo nos últimos 3 (três) meses.
Art. 17 Será permitida a inserção na Lista de Espera para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/
2021 em apenas uma unidade escolar da rede própria.
Parágrafo Único. Ficará sob a responsabilidade da unidade escolar, após análise do comprovante de residência,
orientar o candidato ou seu responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, sobre a existência de outra escola polo
da Educação de Jovens e Adultos - EJA mais próxima de seu endereço ou de seu local de trabalho.
Art. 18 Unidades escolares com Lista de Espera para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/
2021, no surgimento de vaga, deverão convocar o candidato ou seu responsável, se menor de 18 (dezoito)
anos, para comparecimento, observando o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para efetivação da matrícula.
Art. 19 A escola deverá proceder com a remoção do cadastro do candidato da Lista de Espera da Educação de
Jovens e Adultos - EJA 1º semestre/2021 mediante elaboração e arquivo de relatório no qual constem as
providências adotadas pela unidade escolar, quando:
I - solicitada:
a) pelo mesmo ou seu responsável, se menor de 18 (dezoito) anos;
b) por outra unidade escolar da rede própria onde exista a vaga;
I - o candidato ou seu responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, não comparecer dentro do prazo estipulado
no “caput” do artigo 18 desta Portaria para efetivação da matrícula; e
II - realizada a terceira tentativa de contato, em dias e horários diferentes, sem sucesso.
Parágrafo Único. Por solicitação do candidato ou seu responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, poderá
ocorrer a reinserção na Lista de Espera, conforme estabelecido no artigo 15 da presente Portaria.
Art. 20 Por tratar-se de uma importante fonte de informação para a Secretaria de Educação, a Lista de Espera para
a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021 deverá ser única e os dados deverão ser inseridos no
sistema no momento da procura, ou, em casos de falhas técnicas, imediatamente após o impedimento.
DO MAPA DE CLASSES
Art. 21 Para homologação das classes da Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021 considerar-
se-á o disposto nos artigos 29 e 30 da Portaria nº 17/2020-SE.
Art. 22 Após homologação do Mapa de Classes, pedidos de criação ou extinção de classes da Educação de
Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021 deverão ser encaminhados pela escola polo ao Departamento de
Ensino Escolar - Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar, para estudos e devida autorização.
Parágrafo Único. Será de inteira responsabilidade da escola polo o acompanhamento da necessidade de
criação ou extinção de classes da Educação de Jovens e Adultos – EJA, até o 25º (vigésimo quinto) dia letivo
de cada semestre, conforme previsto no artigo 7º da Portaria nº 95/2014-SE.
DA ATIVAÇÃO DO SISTEMA
Art. 23 Para fins de organização, no início de cada semestre letivo, para a Educação de Jovens e Adultos - EJA,
em data a ser estabelecida pela Secretaria de Educação, o sistema sairá do período de planejamento, após o
25º (vigésimo quinto) dia letivo, passando para o período ativo, a partir do qual, toda movimentação de aluno
será registrada.
§ 1º Antes da ativação do sistema, a escola polo deverá:
I - proceder com as atualizações necessárias, de acordo com o artigo 33 e incisos da Portaria nº 17/2020-SE;
II - verificar se todos os alunos da Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021 foram atribuídos ao
ciclo, incluídos nas respectivas classes e informado o semestre; e
III - se todos os concluintes 2º semestre/2020, foram indicados como tal.
DA LISTAGEM OFICIAL DE ALUNOS
Art. 24 Imediatamente após a ativação semestral do sistema para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º
semestre/2021 e antes de qualquer lançamento referente à movimentação (matrícula, transferência, desistência,
abandono e remanejamento), as listagens de alunos deverão ser impressas pela escola, pois serão as oficiais.
§ 1º As listagens oficiais de alunos deverão ser impressas em 2 (duas) vias: uma ficará na secretaria da escola
(lista piloto), para ser atualizada durante o semestre letivo; a outra deverá ser entregue ao professor da classe,
para o registro oficial no Diário de Classe.
§ 2º A partir da ativação do sistema, qualquer lançamento no Diário de Classe, relativo à movimentação de
alunos, somente poderá ocorrer com o conhecimento e a devida autorização da secretaria da escola, após a
imediata atualização no sistema.
§ 3º Os Diários de Classe deverão seguir rigorosamente a lista piloto da secretaria, que por sua vez, deverá
estar idêntica à listagem do sistema.
Art. 25 Na data da ativação do sistema, a relação de alunos estará em ordem alfabética e, a partir de então,
qualquer nome, referente à matrícula ou remanejamento interno de alunos, aparecerá fora da ordem alfabética,
por ordem de lançamento.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26 Os casos omissos não previstos nesta Portaria serão decididos pela Secretaria de Educação, por meio
do Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar.
Art. 27 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, no
que couber, para adoção dos procedimentos para a Educação de Jovens e Adultos – EJA, na rede municipal
de ensino, para o 1º semestre/2021.

CRONOGRAMA PARA O PERÍODO DE INSCRIÇÃO, Rematrícula e Matrícula
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

1º semestre de 2021
- de 02 de novembro a 08 de novembro:
·inscrição para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021 nas escolas polo.
- dia 03 de novembro:
· entrega, pelas escolas polo da Educação de Jovens e Adultos – EJA, no Departamento de Ensino Escolar
– Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar, do documento “Planejamento 1º semestre/2021” e da
“Relação Nominal dos possíveis Concluintes 2º semestre/2020”, devidamente preenchidos, datados e assinados,
constando os carimbos da escola e do(a) Diretor(a) de Escola, conforme ANEXOS III e IV da presente Portaria,
bem como encaminhamento dos mesmos via e-mail (demanda-se@guarulhos.sp.gov.br).
- dia 09 de novembro:
· conclusão do lançamento da inscrição para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021 no
sistema planejamento.
- dia 11 de novembro:
· orientações pelo Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar
às escolas polo quanto à criação de classes da Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021.
- de 12 a 17 de novembro:
· rematrícula dos alunos que permanecerão na Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021;
· matrícula dos inscritos para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021 de acordo com as
vagas existentes; e
·  inclusão das rematrículas e das matrículas novas para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º
semestre/2021 nas classes criadas no sistema planejamento.
- dia 18 de novembro:
· conclusão do lançamento das rematrículas e das matrículas para a Educação de Jovens e Adultos – EJA
1º semestre/2021 no sistema planejamento.
- dia 19 de novembro:
· transferência, pelo Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica de Cadastro de Alunos e Escolas,
dos excedentes inscritos para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2021 para a lista de espera.
- a partir de 19 de novembro:
· encaminhamento dos excedentes inscritos para a Educação de Jovens e Adultos – EJA
1º semestre/2021 para outra escola polo, segundo orientações do Departamento de Ensino Escolar – Divisão
Técnica de Planejamento da Demanda Escolar.
- dia 19 de novembro:
· recebimento e análise dos Mapas de Classes/2021 no Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica
de Planejamento da Demanda Escolar - convocação prévia.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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- dia 27 de novembro:
· publicação do “Quadro das Classes Homologadas para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º
semestre/2021” no Diário Oficial do Município.
- dia 14 de dezembro (sujeito à aprovação da Supervisão Escolar):
· data final de entrega da Ata de Registro de Situação Final, conforme solicitado no Memorando Circular
nº 01/2020 - DTSE - SESE01.03

ANEXO II
ESCOLAS POLO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA

1º SEMESTRE/2021
1 AMADEU PEREIRA LIMA - EPG

R. Reriutaba, 51 - Parque Uirapuru CEP 07230-391 Tel: 2482-0563 / 2481-0108
2 AMÉLIA DUARTE DA SILVA - EPG

R. Maria Quitéria de Jesus Medeiros, 584 - Jardim Ponte Alta CEP 07179-120 Tel: 2436-0521 / 2437-1056
3 ANÍSIO TEIXEIRA - EPG

R. Dom Silvério, 22 - Vila Paraíso CEP 07242-101 Tel: 2484-3750 / 2489-0638
4 ANTÔNIO GONÇALVES DIAS - EPG

R. Augusta dos Santos Augusto, 47 - Jardim Palmira CEP 07076-000 Tel: 2497-1324 / 2453-0700
5 CELSO FURTADO - EPG

R. Manoel Reis da Silva, s/n - Vila Carmela I CEP 07178-450 Tel: 2438-6683 / 2437-1429
6 CRISPINIANO SOARES - EPG

R. Professor Vasco de Queiroz Guimarães, 289 - Jardim Bom Clima CEP 07122-220 Tel: 2468-1803 / 2463-1217
7 D’ALMEIDA BARBOSA - EPG

R. Ananias José de Vasconcelos, 162 - Gopoúva CEP 07020-290 Tel: 2468-1763
8 DA EMÍLIA - EPG

R. João Loprete, 234 - Vila São João CEP 07044-140 Tel: 2421-3225 / 2423-0446
9 DARCY RIBEIRO - EPG

 R. São Fernando, 34 - Parque Santos Dumont CEP 07152-060 Tel: 2469-4498
10 DEUCÉLIA ADEGAS PERA - EPG

Av. Palmira Rossi, s/n - Recreio São Jorge - CEP 07144-170 Tel: 2229-6066
11 DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR - EPG

R. Umuarama, 290 - Parque Jurema CEP 07244-280 Tel: 2480-1464 / 2489-0554
12 DORIVAL CAYMMI – EPG

Avenida da Granja, s/n - Jardim Guaracy CEP 07262-223 Tel: 2484-0753
13 EUCLIDES DA CUNHA - EPG

R. Luiz Caputo, s/n - Jardim Fortaleza CEP 07153-600 Tel: 2467-4033 / 2466-0315
14 GABRIEL JOSÉ ANTÔNIO, CAPITÃO - EPG

R. Edson de Souza, 724 - Jardim Flor da Montanha CEP 07097-140 Tel: 2459-1761 / 2453-0121
15 GLORINHA PIMENTEL - EPG

R. Pedra Lavada, 829 - Jardim Castanha CEP 07182-310 Tel: 2279-5785
16 GRACILIANO RAMOS - EPG

R. Juramento, 582 - Cidade Parque Brasília CEP 07243-010 Tel: 2484-8448 / 2498-0055
17 HAMILTON FÉLIX DE SOUZA - EPG

Av. Atalaia do Norte, 544 - Jardim Cumbica CEP 07240-120 Tel: 2408-7605
18 IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROFESSORA - EPG

Estrada do Sacramento, 751 - Cidade Tupinambá CEP 07263-000 Tel: 2480-0545 / 2489-0599
19 JEANETE BEAUCHAMP, PROFESSORA - EPG

Estrada do Caminho Velho, 351 - Jardim Nova Cidade CEP 07252-312 Tel: 2442-8352 / 2489-3510
20 JORGE AMADO - EPG

R. João Bassi, s/n - Jardim Presidente Dutra CEP 07172-440 Tel: 2409-7143 / 2432-8949
21 JOSÉ MAURÍCIO DE OLIVEIRA, DOUTOR - EPG

R. Orixá, 10B - Jardim dos Afonsos CEP 07131-410 Tel: 2403-4646 / 2403-1036
22 MANOEL BOMFIM - EPG

Estrada das Lavras, 3160 - Jardim Santo Expedito CEP 07160-170 Tel: 2087-4998 / 2466-0022
23 MARIO LAGO - EPG

R. Andrômeda, 98 - Parque Primavera CEP 07145-100 Tel: 2406-3217
24 MARIO QUINTANA - EPG

R. Ismael Manoel da Silva, s/n - Jardim Las Vegas CEP 07082-370 Tel: 2457-2165 / 2456-0337
25 SEBASTIÃO LUIZ DA FONSECA, PASTOR - EPG

Av. Monte Alegre, s/n - Cidade Soberana CEP 07161-150 Tel: 2469-4619
26 SILVIA DE CÁSSIA MATIAS, PROFESSORA - EPG

Rua Conceição da Barra, s/nº - Jardim Santa Inês CEP 07141-260 Tel: 2486-5223
27 SÍTIO DO PICA-PAU AMARELO - EPG

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1846 – Cocaia CEP 07130-000 Tel: 2402-4840
28 TOM JOBIM

Avenida Coqueiral, 90 - Cidade Seródio CEP 07150-000 Tel: 2466-5076
ANEXO III

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
PLANEJAMENTO 1º SEMESTRE/2021

EPG: _____________________________________________________________
TEL: ________________
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: _____________________________________________
FUNÇÃO: _______________

_________________________________________________
CARIMBO E ASSINATURA DO (A) DIRETOR (A) DE ESCOLA

(ESTE DOCUMENTO NÃO DEVE CONTER EMENDAS OU RASURAS)
Observação:
Enviar para a Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar, devidamente preenchido, datado e
assinado, constando os carimbos da escola e do (a) Diretor (a) de Escola, até o dia 27.10.2020, bem como
encaminhar os anexos via e-mail (demanda-se@guarulhos.sp.gov.br), digitados no Excel.

ANEXO IV
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

RELAÇÃO NOMINAL DOS POSSÍVEIS CONCLUINTES - 2º SEMESTRE/2020
EPG: __________________________________________________ TEL: ____________

Em, ________ / ________ / 2020.
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: __________________________FUNÇÃO: __________________

(nome legível)
_________________________________________________

CARIMBO E ASSINATURA DO (A) DIRETOR (A) DE ESCOLA

(ESTE DOCUMENTO NÃO DEVE CONTER EMENDAS OU RASURAS)
Observação:
Enviar para a Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar, devidamente preenchido, datado e
assinado, constando os carimbos da escola e do (a) Diretor (a) de Escola, até o dia 27.10.2020, bem como
encaminhar os anexos via e-mail (demanda-se@guarulhos.sp.gov.br), digitados no Excel.

LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNCULTURA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS
Nº 003/2020-SC – PA Nº 29.931/2020

COMUNICADO N° 006/2020-SC
RELAÇÃO DE PROJETOS INSCRITOS NOS TERMOS DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO 003/2020-SC LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNCULTURA
O Secretário de Cultura, Vitor Souza e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura – Funcultura, em
cumprimento ao Edital de Credenciamento n° 003/2020-SC, que estabeleceu as regras para credenciamento
de projetos culturais, com observância na Lei Federal nº 14.017/2020, no Decreto Federal nº 10.464/2020, na
Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Municipal nº 5.947/2003 e no Decreto Municipal nº 22.329/2003.
TORNA PÚBLICO:
1. A relação de projetos inscritos, com sua respectiva numeração de inscrição, conforme ANEXO I;
2. A relação inscrições excluídas por constarem projetos em duplicidade, conforme ANEXO II:
3. Os projetos inscritos, constantes no ANEXO I, passarão por análise documental, em conformidade com o
estabelecido no item 5 do Edital 003/2020-SC;
4. O resultado da análise documental será divulgado no Diário Oficial do Município.

ANEXO I - INSCRIÇÕES REALIZADAS E COM DOCUMENTAÇÃO EM ANÁLISE

SECRETARIA DA CULTURA



Página 10 - 23 de Outubro de 2020 Diário Oficial do Município de Guarulhos



23 de Outubro de 2020 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 11

COMUNICADO N° 007/2020-SC
INSCRIÇÕES DE “ESPAÇOS” CULTURAIS PREVISTAS NO CAPÍTULO II DO DECRETO MUNICIPAL

N° 37.232/2020  QUE REGULAMENTA EM ÂMBITO MUNICIPAL A LEI ALDIR BLANC.
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOLICITADAS E

ANÁLISE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM ACORDO COM O COMUNICADO N° 005/2020-SC.
O Secretário de Cultura, Vitor Souza e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura – Funcultura,
em cumprimento à Lei Federal Aldir Blanc n° 14.017/2020 e ao Decreto Municipal n° 37.232/2020,
que estabeleceu as regras para recebimento do subsídio mensal para espaços artísticos ou culturais,
microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições culturais, coletivos culturais,
festas populares,  expressões art íst icas/cul turais real izadas em espaço públ ico ou organizações
culturais comunitárias que tiveram suas atividades paralisadas por força das medidas de isolamento
social .
1. Considerando o Comunicado n° 005/2020-SC, publicado no Diário Oficial de Guarulhos no dia 9 de outubro
de 2020, no qual constou o resultado do processo de avaliação do cadastro municipal de espaços artísticos ou
culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições culturais, coletivos culturais,
festas populares, expressões artísticas/culturais realizadas em espaço público ou organizações culturais
comunitárias;
2. Considerando a solicitação de complementação de informações dos espaços registrados no Anexo III do
Comunicado n° 005/2020-SC e a avaliação das informações apresentadas realizada pelo Conselho Diretor do
Fundo Municipal de Cultura no dia 19 de outubro de 2020;
3. Considerando a interposição de recurso apresentada pela representante do beneficiário “Projeto Plus Size –
Coletivo Cultural” e a aprovação do mesmo;
TORNA PÚBLICO:
4. O resultado do processo de avaliação do cadastro municipal de espaços artísticos ou culturais, microempresas
e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições culturais, coletivos culturais, festas populares,
expressões artísticas/culturais realizadas em espaço público ou organizações culturais comunitárias, conforme
ANEXOS I e II;
5. A homologação dos espaços constantes no ANEXO I não garante o recebimento do subsídio mensal
solicitado. A Secretaria Municipal de Cultura convocará, em até 5 (cinco) dias úteis, o beneficiário para
apresentar documentação necessária para o recebimento do subsídio e fará consulta de informações acerca
do beneficiário em bases de dados Federais e Municipais. Após consulta, a Secretaria de Cultura de Guarulhos
fará nova publicação contendo os espaços que poderão receber os subsídios mensais e os valores dos
mesmos.
6. O representante que não estiver de acordo com o resultado constante do ANEXO II poderá interpor recurso,
devidamente fundamentado, junto à Secretaria de Cultura, encaminhado por e-mail para o endereço
funculturaguarulhos@gmail.com, no período de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste comunicado,
inserindo no assunto “Interposição de recurso – Inciso II”;
7. O resultado dos recursos será divulgado no Diário Oficial do Município;

Anexo I – Espaços Homologados

ANEXO II - INSCRIÇÕES EXCLUÍDAS POR REPETIÇÃO.
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PORTARIA INTERNA Nº 012/2020–SASP
O Secretário Para Assuntos de Segurança Pública, MÁRCIO JOSÉ PONTES, no uso de suas atribuições
legais; e
Considerando o Decreto Municipal n.º 31.148 de 19 de agosto de 2013, que delega competência aos Secretários
Municipais, para alteração de membros de Conselhos Municipais, Comissões e Grupos de Trabalhos; e
Considerando os princípios do Direito Administrativo e norteadores da Administração Pública Municipal, em
especial os da legalidade, moralidade e eficiência.
RESOLVE:
1- Revogar a Portaria Interna n.º 03/2020-SASP, publicada em 27 de março de 2020 que constituiu a Comissão
de Coordenação de Ações na Prevenção da Transmissão do Coronavírus (Covid-19); e
2- Revogar a Portaria Interna n.º 07/2020-SASP, publicada em 15 de maio de 2020 que dispõe sobre procedimentos
internos referentes a afastamentos de servidores em decorrência do Covid-19.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 087/2020-SASP02

O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II
da Lei Municipal n° 7.792/2019 e Art. 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos
autos do Processo Administrativo nº 30.625/2020 com fulcro no Art. 200 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional n° 21.227;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 088/2020-SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II da
Lei Municipal n° 7.792/2019, e considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 31.936/2020.

RESOLVE:
1 – Fica revogada a Portaria nº 081/2020-SASP02, publicada no Diário Oficial do Município nº 119/2020-GP em
18 de setembro de 2020;
2 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

COMANDO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 051/2020 – SASPGCM

de 20 de outubro de 2020
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Guarulhos, Francisco Borotta da Silva, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 7.792/2019 de 20 de dezembro de 2019;
Considerando a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que institui o Sistema Único de Segurança Pública
(SUSP) e cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade de
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de atuação conjunta,
coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;
Considerando a Lei Federal 13.022 de 08 de agosto de 2014, que institui normas gerais para as guardas
municipais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição Federal;
Considerando o dever da Administração Pública em manter a segurança e a tranquilidade dos munícipes nos
limites da Lei; e
Considerando a prestação de serviços pela Guarda Civil Municipal como órgão de Segurança Pública, em
especial, no que tange aos eventos que envolvem o Município, resolve:
I - Convocar “todos os integrantes” da Guarda Civil Municipal de Guarulhos para prestarem serviços
extraordinários nos eventos relacionados às “Eleições 2020”, bem como para cobertura dos plantões e demais
serviços necessários, nos períodos de 13 a 16 e de 27 a 30 de novembro de 2020;
Parágrafo único – a expressão “todos os integrantes” abrange os guardas civis municipais em regime
celetista e/ou estatutário, os guardas comissionados e/ou designados.
II - Os integrantes da Guarda Civil Municipal convocados deverão ser cientificados da escala de serviço com
até 72 horas de antecedência e excepcionalmente, com devida justificativa, no prazo de 48 horas, devendo
apresentar-se devidamente uniformizados, nos locais e horários determinados, ficando a disposição para as
atividades necessárias;
III - Por se tratar de serviço essencial, segurança pública, o servidor que descumprir a convocação e atividades
pertinentes ficará sujeito às penalidades cabíveis.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

ERRATA
Retificação do edital nº 010/2020-SASPGCM, publicado no Diário Oficial nº 131/2020-GP em 16 de outubro
de 2020, conforme segue:
Onde se lê:
Valdimir Fonseca dos Santos 50.224 0154/20 – IPA Centro 230/20 – SASPGCM 01
Elton Azevedo Lordelo 33.667 0075/20 – Coord. Op. 231/20 – SASPGCM 01
Leia-se:
Valdimir Fonseca dos Santos 50.224 0154/20 – IPA Centro 230/20 – SASPGCM 01
Elton Azevedo Lordelo 33.667 0075/20 – Coord. Op. 232/20 – SASPGCM 01

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/2020 – DDH

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Habitação / Departamento de Desenvolvimento Habitacional
- SH01, com sede na Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem por meio deste NOTIFICAR:
1. FORVAL 9, CNPJ/MF Nº 47.266.127/0001-10, sediada na Estrada Presidente Juscelino Kubitscheck de

Anexo II - Inscrições inabilitadas

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
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Oliveira, nº 1.475, bairro dos Pimentas, Guarulhos, proprietária do imóveis objeto das matrículas de números:
112.229, 112.230, 112.231, 112.232,112.233,112.234, 112.235, 112.236, 112.237, 112.238, 112.239, 112.240,
112.241, 112.242, 112.243, 112.244 e 112.245  registradas no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos,
nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310
de 15 de março de 2018 e artigo 19 da Lei Municipal 7804 de 20 de dezembro de 2019, REURB-S, do núcleo
denominado ´´ CONJUNTO HABITACIONAL PIMENTAS III “, localizado no cruzamento entre a Avenida
José Miguel Ackel e Rua Francisco Pereira da Silva, donde a supracitada regularização fundiária está sendo
tratada no Processo Administrativo nº 7.128/2017, já notificados sob a NOTIFICAÇÃO NÚMERO 025/
2020 - DDH.
2. E a quem interessar possa;
A fim de dar-lhes conhecimento que, está sendo promovida a regularização fundiária dos núcleos supra
qualificados, todos localizados neste município de Guarulhos.
Eventual impugnação devidamente fundamentada, deverá ser protocolada na Central de Atendimento ao
Cidadão - Fácil, localizada na Av. Bom Clima, nº 49, bairro Bom Clima, cidade de Guarulhos - SP, sendo que a
ausência de manifestação será interpretada como concordância com a Reurb promovida pelo Município,
conforme disposto na Lei Federal 13.465/2017, nos termos do Decreto Federal 9.310/2018 e no disposto na Lei
Municipal 7.804/2019.
Em caso de dúvidas, entrar em contato por meio do telefone nº 2088-5601 de segunda à sexta-feira das 8h às 16h.

PORTARIA Nº 05/2020-SR
De 20 de Outubro de 2020.

ALECSANDRA DIAS, SECRETÁRIA DO TRABALHO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63 da Lei Orgânica do Município, e o que consta no processo administrativo nº 31746/2018;
RESOLVE:
1- ALTERAR composição dos membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,
EMPREGO E RENDA - CMTER, constituído através do Decreto 36162/2019 de 30 de agosto de 2019,
conforme segue:
– REPRESENTANTES DA SECRETARIA DO TRABALHO
Excluir
Titular: Regina Maria Spadaro, C.F 10298
Incluir
Titular: Mery Ellen Cardoso (C.F 50174)
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Por deliberação da autoridade competente, nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
A Secretaria de Direitos Humanos torna público o Extrato de Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração
firmado com o Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a Cidadania - INFAP e o Município de
Guarulhos, através da Secretaria de Direitos Humanos, conforme segue:
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 02/2020-SDH AO TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 01/2018-SDH
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 67045/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: Prefeitura de Guarulhos - Secretaria de Direitos Humanos
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a Cidadania - INFAP
OBJETO: Prorrogar o Termo de Colaboração nº 01/2018-SDH, pelo período de 21/11/2020 a 21/11/2021, bem
como apresentar o Plano de Trabalho para o mesmo período.
VALOR TOTAL: R$ 525.769,32 (Quinhentos e vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e nove reais e trinta e
dois centavos)
DATA DE ASSINATURA: 16/10/2020

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO Nº 523/2020 – CMDCA

APROVAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTO – MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO
– Setembro/2020.
O CMDCA – Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do inciso II do artigo 88 da Lei Federal 8.069/90 – ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente e
artigo 5º da Lei Municipal 3.802/91, que atribui ao CMDCA a função de órgão deliberativo e controlador da
política de atendimento à criança e ao adolescente em âmbito municipal;
CONSIDERANDO o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, que assegura prioridade absoluta na garantia
de direitos a toda criança e a todo adolescente;
CONSIDERANDO a Lei Federal 12.594/12 que criou o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo, atr ibuindo em seu ar tigo 5º a competência dos Municípios para formular, instituir,
coordenar e manter o SINASE, e o parágrafo segundo do mesmo art igo que atr ibui ao CMDCA a
competência para exercer as funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de Atendimento
Socioeducativo;
CONSIDERANDO deliberação do CMDCA em sua Reunião Ordinária realizada em 13/10/2020.

RESOLVE
Art. 1º. APROVAR o relatório demonstrativo de atendimento da Organização da Sociedade Civil ASBRAD
(Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e da Juventude), em parceria com a Prefeitura
Municipal de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, referente ao mês de
SETEMBRO de 2020, relativo ao Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Medidas
Socioeducativas em Meio Aberto nas modalidades LA (Liberdade Assistida) e PSC (Prestação de Serviço à
Comunidade).
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
RESOLUÇÃO Nº 007/2020 – COMSAN

DISPÕE SOBRE PUBLICAÇÃO DA PRIMEIRA LISTA DE CANDIDATOS DA SOCIEDADE CIVIL PARA
ELEIÇÃO DO COMSAN BIÊNIO 2021-2023.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSAN de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais e:
Considerando o disposto do anexo I Calendário Eleitoral da Resolução nº 001/2020 – COMSAN;
Considerando o deliberado pela Comissão Eleitoral em reunião ordinária no dia 01/10/2020, neste
Conselho.

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a primeira lista de candidatos à eleição do COMSAN referente ao biênio 2021-2023.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS DEFERIDOS
SEGMENTO

Usuários de Políticas Públicas
Número da Inscrição Instituição Nome
014/2020 —————————————————————————- Titular: Soraia Januaria dos Santos
014/2020 —————————————————————————- Suplente: Debora Eyodora Cantadeiro
015/2020 —————————————————————————— Titular: Amanda Lima de Sousa
015/2020 —————————————————————————— Suplente: Izabelle Cristina dos Santos Martins

SEGMENTO
Empresas Privadas

Número da Inscrição Instituição Nome
012/2020 Cooperativa Central Aurora Alimentos Titular: Elisabeth de Moura Vaz Zanatti
012/2020 Cooperativa Central Aurora Alimentos Suplente: Bárbara Rocha Bello
006/2020 Doremus Alimentos Ltda Titular: Fabiana Flávia de Marchi
006/2020 Doremus Alimentos Ltda Não apresentou suplente
009/2020 Gate Goumet Ltda Titular: Roberta Facas da Silva Irie
009/2020 Gate Goumet Ltda Suplente: Bruno Garcia Marco Pons
002/2020 ServCater Internacional Ltda. LSG Sky Chefs Titular: Aline da Silva Nogueira
002/2020 ServCater Internacional Ltda. LSG Sky Chefs Suplente: Dayane Feitosa Lima

SEGMENTO
Universidades/Faculdades

Número da Inscrição Instituição Nome
013/2020 Faculdade Anhanguera Guarulhos Titular: Mariana Ramalhoso Alves

013/2020 Faculdade Anhanguera Guarulhos Suplente: Karina Santos de Moraes
SEGMENTO

Entidades Trabalhistas
Número da Inscrição Instituição Nome

Não houve inscrição Titular: Não houve inscrição
Não houve inscrição Suplente: Não houve inscrição
Não houve inscrição Titular: Não houve inscrição
Não houve inscrição Suplente: Não houve inscrição

SEGMENTO
Associações / Fundações / Igrejas / Movimentos Sociais

Número Instituição Nome
da Inscrição
001/2020 Associação Cultural Interligada Social Esportiva de Guarulhos - ACISEG Titular: Silvia Therezinha Chaves Gomes
001/2020 Associação Cultural Interligada Social Esportiva de Guarulhos - ACISEG Suplente: Vanuzia da Silva Bronze
005/2020 Associação Elisabeth Bruyère Titular: Nataly Vicente Ferreira
005/2020 Associação Elisabeth Bruyère Suplente: Geovana Barroso de Sena
011/2020 Associação Mulheres em Movimento Titular:
011/2020 Associação Mulheres em Movimento Suplente:
003/2020 FONSANPOTMA Titular: Fernando Tomé de Oliveira
003/2020 FONSANPOTMA Suplente: Mariana Silva Gomes Alves
004/2020 Fulni-Ô Titular: Avani Florentino de Oliveira
004/2020 Fulni-Ô Suplente: Vanuzia Costa dos Santos
010/2020 Instituto Santa Rosália Titular: Ivani Rosalina Bovolenta
010/2020 Instituto Santa Rosália Suplente: Maria Annunziata Abate
007/2020 Ong Instituto Cidadania Ipanema - ICI Titular: Marcos Alves Fonseca
007/2020 Ong Instituto Cidadania Ipanema - ICI Suplente: Ademar Teles dos Santos
008/2020 Pensionato São Francisco de Assis Titular: Vanessa Moreira Atamaski dos Santos
008/2020 Pensionato São Francisco de Assis Suplente: Wladimir Maciel Belarmino
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO Nº 008/2020 – COMSAN
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DO ANEXO I CALENDÁRIO ELEITORAL DA RESOLUÇÃO
Nº 001/2020-COMSAN, BIÊNIO 2021-2023.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSAN de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais e:
Considerando o disposto do anexo I Calendário Eleitoral da Resolução nº 001/2020 – COMSAN, biênio 2021-2023;
Considerando a necessidade de readequação das datas do calendário do processo eleitoral;
Considerando o deliberado pela Comissão Eleitoral em reunião extraordinária on line no dia 16/10/2020.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar os seguintes prazos do anexo I Calendário Eleitoral da Resolução nº 001/2020-COMSAN,
biênio 2021-2023.

CALENDÁRIO ELEITORAL – Biênio 2021-2023
Publicação da primeira lista de candidatos deferidos Mudança do dia 09/10/2020 para o dia 23/10/2020
Prazo de recurso/impugnação da decisão da Comissão Eleitoral Mudança do dia 16/10/2020 para até às 16h00 do dia 27/10/2020
Prazo para julgamento das impugnações e recursos pela Comissão Eleitoral Mudança do dia 19/10/2020 para o dia 28/10/2020
Publicação, resultado, julgamento, recursos Mudança do dia 27/10/2020 para o dia 30/10/2020
Publicação da lista geral de deferidos Mudança do dia 30/10/2020 para o dia 06/11/2020
Assembleia eleitoral Mudança do dia 06/11/2020 para o dia 12/11/2020 das 09h00

às 13h00
Publicação com o resultado dos eleitos Permanece a data de 20/11/2020
Posse do COMSAN – Gestão 2021/2023 Permanece a data de 12/01/2021
Reunião Ordinária para Eleição da Mesa Diretora
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 30/09/2020.
Às 19:00 horas do dia 30 de setembro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 23º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON
BORGES COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - GLAUCIA VARANDAS. Na
ordem do dia, foram apreciados 9 recursos, sendo 0 recursos “DEFERIDOS” e 7 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 2 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-000558/2020 AIT P00702751; Proc Nº J-001086/2020 AIT P00683417; Proc Nº
J-001093/2020 AIT P00521299; Proc Nº J-000891/2020 AIT P00529117; Proc Nº J-000851/2020 AIT P00676423;
Proc Nº J-001110/2020 AIT P00711574; Proc Nº J-001171/2020 AIT P00706162; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-001080/2020 AIT P00698518; Proc Nº J-001081/2020 AIT P00698519; .

ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 29/09/2020.

Às 19:00 horas do dia 29 de setembro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 24º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA
;Relator - APOLO CONSTANT;Relator- LUCAS FERREIRA FRAGA ;Secretário(a) - ADRIANA SOUSA SANTOS.
Na ordem do dia, foram apreciados 8 recursos, sendo 0 recursos “DEFERIDOS” e 7 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: .
INDEFERIDOS:Proc Nº J-002484/2020 AIT E43758735; Proc Nº J-002474/2020 AIT J43064495; Proc Nº
J-001014/2020 AIT P00676468; Proc Nº J-001072/2020 AIT P00706171; Proc Nº J-001284/2020 AIT E43933269;
Proc Nº J-001285/2020 AIT E43933454; Proc Nº J-000340/2020 AIT P00654582; .
DILIGENCIAS:Proc Nº J-001079/2020 AIT P00698507; ..

ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 01/10/2020.

Às 19:00 horas do dia 01 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 24º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator -
JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO
GONÇALVES . Na ordem do dia, foram apreciados 21 recursos, sendo 15 recursos “DEFERIDOS” e 3 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 3 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-006405/2019 AIT J43010719; Proc Nº J-006456/2019 AIT J43014865; Proc Nº J-008720/
2019 AIT J43060225; Proc Nº J-006410/2019 AIT J43003739; Proc Nº J-006466/2019 AIT J43007441; Proc Nº
J-006407/2019 AIT J43010235; Proc Nº J-006413/2019 AIT J43010595; Proc Nº J-006404/2019 AIT J43012476;
Proc Nº J-006412/2019 AIT J43012943; Proc Nº J-006460/2019 AIT J43017936; Proc Nº J-006459/2019 AIT
J43021727; Proc Nº J-002631/2020 AIT J43004764; Proc Nº J-006414/2019 AIT J43010578; Proc Nº J-006446/
2019 AIT J43019442; Proc Nº J-002600/2020 AIT J43059906; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001333/2020 AIT P00707582; Proc Nº J-005910/2019 AIT C00029920; Proc Nº
J-005911/2019 AIT C00029690; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-001437/2020 AIT P00698900; Proc Nº J-001329/2020 AIT P00708715; Proc Nº
J-001178/2020 AIT P00688291; .

ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 07/10/2020.

Às 19:00 horas do dia 07 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 24º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON BORGES
COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA PARDINHO. Na
ordem do dia, foram apreciados 19 recursos, sendo 12 recursos “DEFERIDOS” e 0 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 7 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-006483/2019 AIT J43023667; Proc Nº J-006500/2019 AIT J43013163; Proc Nº J-006401/
2019 AIT J43007399; Proc Nº J-006398/2019 AIT J43009884; Proc Nº J-006400/2019 AIT J43010815; Proc Nº
J-006523/2019 AIT J43021179; Proc Nº J-006380/2019 AIT J43003666; Proc Nº J-006386/2019 AIT J43005505;
Proc Nº J-006383/2019 AIT J43007377; Proc Nº J-006391/2019 AIT J43013382; Proc Nº J-006402/2019 AIT
J43020213; Proc Nº J-006381/2019 AIT J43020719; .
INDEFERIDOS: .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-001951/2020 AIT P00706759; Proc Nº J-001573/2020 AIT P00660170; Proc Nº
J-006409/2019 AIT J43005250; Proc Nº J-006403/2019 AIT J43015168; Proc Nº J-001593/2020 AIT P00711762;
Proc Nº J-001594/2020 AIT P00698456; Proc Nº J-006524/2019 AIT J43015722; .

SECRETARIA DO TRABALHO

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA
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ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 06/10/2020.

Às 19:00 horas do dia 06 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 25º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA
;Relator - APOLO CONSTANT;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS FERREIRA
FRAGA . Na ordem do dia, foram apreciados 21 recursos, sendo 15 recursos “DEFERIDOS” e 5 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-006265/2019 AIT J43002026; Proc Nº J-006352/2019 AIT J00018842; Proc Nº J-006266/
2019 AIT J43001968; Proc Nº J-006262/2019 AIT J43005788; Proc Nº J-006263/2019 AIT J43007220; Proc Nº
J-006378/2019 AIT J43012450; Proc Nº J-006260/2019 AIT J43017413; Proc NºJ-006286/2019 AIT J43019350;
Proc Nº J-006377/2019 AIT J43021268; Proc Nº J-006267/2019 AIT J43007665; Proc Nº J-006379/2019 AIT
J43009584; Proc Nº J-006277/2019 AIT J43010928; Proc Nº J-006276/2019 AIT J43012600; Proc Nº J-006524/
2019 AIT J43015722; Proc Nº J-006268/2019 AIT J43019159; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-000925/2020 AIT E43913931; Proc Nº J-000926/2020 AIT E43921384; Proc Nº
J-000309/2020 AIT E43882285; Proc Nº J-001079/2020 AIT P00698507; Proc Nº J-001255/2020 AIT P00711627;
.DILIGENCIAS: Proc Nº J-001294/2020 AIT P00565709; .

ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 08/10/2020.

Às 19:00 horas do dia 08 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 25º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator -
JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretár io(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - ELUMA
RODRIGUES GUIMARAES. Na ordem do dia, foram apreciados 20 recursos, sendo 15 recursos “DEFERIDOS”
e 5 recursos “INDEFERIDOS” sendo 0 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-006167/2019 AIT J43006086; Proc Nº J-006115/2019 AIT J43010841; Proc Nº J-006111/
2019 AIT J43002197; Proc Nº J-006112/2019 AIT J43003057; Proc Nº J-006070/2019 AIT J43012361; Proc Nº
J-006107/2019 AIT J43019436; Proc Nº J-006186/2019 AIT J43007706; Proc Nº J-006458/2019 AIT J43008374;
Proc Nº J-006029/2019 AIT J43011526; Proc Nº J-006175/2019 AIT J43012721; Proc Nº J-006055/2019 AIT
J43015743; Proc Nº J-006461/2019 AIT J43016409; Proc Nº J-006462/2019 AIT J43016459; Proc Nº J-006173/
2019 AIT J43022359; Proc Nº J-006242/2019 AIT J43013587; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001465/2020 AIT P00698496; Proc Nº J-001341/2020 AIT P00705835; Proc Nº
J-001484/2020 AIT P00698609; Proc Nº J-001329/2020 AIT P00708715; Proc Nº J-001437/2020 AIT P00698900;
.DILIGENCIAS: .

ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 14/10/2020.

Às 19:00 horas do dia 14 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 25º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON BORGES
COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA PARDINHO. Na
ordem do dia, foram apreciados 22 recursos, sendo 11 recursos “DEFERIDOS” e 7 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 4 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-006403/2019 AIT J43015168; Proc Nº J-009232/2019 AIT J43026333; Proc Nº J-008834/
2019 AIT J43056809; Proc Nº J-008725/2019 AIT J43057090; Proc Nº J-008726/2019 AIT J43060218; Proc Nº
J-008900/2019 AIT J43061340; Proc Nº J-008722/2019 AIT J43062602; Proc Nº J-009233/2019 AIT J43018797;
Proc Nº J-008221/2019 AIT J43034899; Proc Nº J-008368/2019 AIT J43069747; Proc Nº J-008367/2019 AIT
J43069755; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-008548/2019 AIT E43856438; Proc Nº J-008266/2019 AIT J43001215; Proc Nº
J-001332/2020 AIT P00681914; Proc Nº J-001081/2020 AIT P00698519; Proc Nº J-001080/2020 AIT P00698518;
Proc Nº J-001573/2020 AIT P00660170; Proc Nº J-001235/2020 AIT P00698430; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-008495/2019 AIT J43035036; Proc Nº J-008468/2019 AIT J43067553; Proc Nº
J-008391/2019 AIT J43005876; Proc Nº J-008833/2019 AIT J43072669; .

ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 13/10/2020.

Às 19:00 horas do dia 13 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 26º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA
;Relator - APOLO CONSTANT;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS FERREIRA
FRAGA . Na ordem do dia, foram apreciados 21 recursos, sendo 15 recursos “DEFERIDOS” e 3 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 3 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-006272/2019 AIT J43014091; Proc Nº J-008000/2019 AIT J43010868; Proc Nº J-008015/
2019 AIT J43037613; Proc Nº J-008616/2019 AIT J43046548; Proc Nº J-008617/2019 AIT J43048639; Proc Nº
J-008018/2019 AIT J43053998; Proc Nº J-005882/2019 AIT J43014485; Proc NºJ-008497/2019 AIT J43027024;
Proc Nº J-008498/2019 AIT J43027222; Proc Nº J-008609/2019 AIT J43034758; Proc Nº J-008610/2019 AIT
J43055894; Proc Nº J-008608/2019 AIT J43057174; Proc Nº J-008541/2019 AIT J43070887; Proc Nº J-000608/
2020 AIT J43061925; Proc Nº J-009493/2019 AIT E43918460; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-004175/2019 AIT E43774834; Proc Nº J-000097/2020 AIT E43934669; Proc Nº
J-000099/2020 AIT E43938968; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-008158/2019 AIT J43055233; Proc Nº J-008156/2019 AIT J43054885; Proc Nº
J-008507/2019 AIT J43011888; .

ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 15/10/2020.

Às 19:00 horas do dia 15 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 26º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Relator - JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) -
CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Presidente - JOSE MONTEIRO GONÇALVES ;Relator - ELUMA RODRIGUES
GUIMARAES. Na ordem do dia, foram apreciados 20 recursos, sendo 15 recursos “DEFERIDOS” e 5 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 0 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-007038/2019 AIT J43036237; Proc Nº J-007035/2019 AIT J43023300; Proc Nº J-007078/
2019 AIT J43028471; Proc Nº J-007086/2019 AIT J43030258; Proc Nº J-007101/2019 AIT J43031136; Proc Nº
J-007140/2019 AIT J43031395; Proc Nº J-007074/2019 AIT J43043550; Proc Nº J-008238/2019 AIT J43062882;
Proc Nº J-008236/2019 AIT J43066957; Proc Nº J-007011/2019 AIT J43002133; Proc Nº J-007023/2019 AIT
J43003344; Proc Nº J-009234/2019 AIT J43023456; Proc Nº J-007076/2019 AIT J43025455; Proc Nº J-007030/
2019 AIT J43029112; Proc Nº J-007016/2019 AIT J43041716; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001509/2020 AIT P00711704; Proc Nº J-001500/2020 AIT P00611787; Proc Nº
J-001510/2020 AIT P00705826; Proc Nº J-002416/2020 AIT E43990414; Proc Nº J-002414/2020 AIT J43088179;
.DILIGENCIAS: .

PORTARIA Nº. 224/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando solicitação através do Processo Administrativo nº 4.436/1998 fls 554;
RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 143/2020-SS, publicada em 21/07/2020, conforme segue:
Incluir:
Daniela Pontes da Silva – CF 33.687
Renata Adriana Plaça Castanho – CF 31.635

PORTARIA nº 225/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MARIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, e com a finalidade de dar cumprimento
quanto ao disposto no art. 6º, solicitamos a publicação de designação dos servidores abaixo nomeados, como
gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução dos
seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Considerando o que consta no Memorando nº 130/20-SS19.04,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO RENOVAR – CENTRO DE APOIO E RECUPERAÇÃO AO DEPENDENTE DE SUBSTÂNCIA
QUÍMICA E ALCOÓLICA
CNPJ: 10.172.899/0001-83
CONTRATO: 27601/2020 - DLC -Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10051/2020
LIQUIDAÇÃO: 33351/2020
OBJETO: Atendimento de adolescentes e adultos com diagnóstico de uso abusivo de substâncias psicoativas.
VALOR: R$ 3.108,00 (três mil, cento e oito reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 124
PERÍODO: Setembro/2020
EXIGIBILIDADE: 20/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços atendimento de adolescentes e adultos com diagnóstico de
uso abusivo de substâncias psicoativas. A interrupção desse serviço continuado impactaria diretamente na
disponibilidade dos serviços prestados.
FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
CONVÊNIO: 8822/2015 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17396/2020, 17397/2020 e 17399/2020
LIQUIDAÇÃO: 33539/2020, 33542/2020 e 33544/2020
PROCESSO: 28736/2015
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes e integrar das U.P.A.’s
Cumbica, São João Lavras e P.A. Maria Dirce.
VALOR: R$ 2.500.000,00? (dois milhões e quinhentos mil). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Pagamento parcial Setembro/2020
EXIGIBILIDADE: 21/10/2020
JUSTIFICATIVA: Através deste Convênio estão sendo prestados serviços médicos nas U.P.A.’s. A falta de
pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento nestas unidades de saúde, prejudicando toda a
população do município.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO/PEDIDO: 102/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17394/2020
LIQUIDAÇÃO: 33507/2020
PROCESSO: 19919/2019
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas no
Hospital Municipal da Criança e do Adolescente - HMCA.
VALOR: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Repasse parcial de Outubro/2020
EXIGIBILIDADE: 21/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente-HMCA, que assegure assistência
universal e gratuita, em regime de 24h/dia e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO/PEDIDO: 102/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17393/2020
LIQUIDAÇÃO: 33506/2020
PROCESSO: 7422/2020
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas no
Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva.
VALOR: R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Repasse parcial de Outubro/2020
EXIGIBILIDADE: 21/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas no Hospital no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva que assegure
assistência universal e gratuita, em regime de 24h/dia e a sua falta prejudicaria a assistência à população
usuária do SUS.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI
CNPJ: 45.383.106/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 902/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17392/2020
LIQUIDAÇÃO: 33511/2020
PROCESSO: 19879/2020
OBJETO: Prestação de serviços de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde
a ser realizadas no Hospital Municipal de Urgência - HMU, que assegure assistência universal e gratuita á
população, em regime de 24 horas/ dia.
VALOR: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Repasse parcial de Outubro/2020
EXIGIBILIDADE: 21/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de
saúde a ser realizadas no Hospital Municipal de Urgência - HMU. A falta de pagamento impossibilitaria a
continuidade dos serviços, prejudicando o atendimento à população usuária do SUS.
FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 24.067.457/0001-81
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 60911/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8509/2020 e 14528/2020
LIQUIDAÇÃO: 32420/2020 e 32422/2020
OBJETO: Fornecimento de cateter nasal tipo óculos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 1.620 Un Cateter nasal tipo óculos pediátrico 3,75
VALOR: R$ 6.075,00 (seis mil e setenta e cinco reais). Referente a recursos – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3232 e 3740
EXIGIBILIDADE: 23/07/2020 e 10/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de cateter nasal tipo óculos para o atendimento à pacientes com
diagnóstico de Covid 19 e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
GIESPP- GESTÃO INTELIGENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA E PRIVADA LTDA
CNPJ: 11.042.997/0001-69
CONTRATO: 5601/2019 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6665/2020, 6667/2020 e 13624/2020
LIQUIDAÇÃO: 33583/2020, 33584/2020 e 33585/2020
PROCESSO: 31376/2019
OBJETO: Prestação de serviços destinados a modernização na área da saúde pública através da utilização de sistema
integrado de gestão da saúde pública, sob forma de licenciamento de uso temporário, compreendendo implantação,
treinamento, suporte e toda infraestrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema.
VALOR: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 761
EXIGIBILIDADE: 27/10/2020
PERÍODO: Parcela 05 – Fase 07
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços destinados a modernização na área da saúde pública
através da utilização de sistema integrado de gestão da saúde pública, sob forma de licenciamento de uso
temporário, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infraestrutura tecnológica necessária
para o perfeito funcionamento do sistema e a falta de pagamento prejudicaria a continuidade dos serviços.
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA
CNPJ: 24.380.578/0020-41
CONTRATO: 29401/2019 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3576/2020, 3578/2020, 10513/2020, 10514/2020 e 10517/2020
LIQUIDAÇÃO: 31146/2020, 31149/2020, 31155/2020, 31158/2020, 31163/2020, 31168/2020, 31170/2020, 31175/
2020, 31179/2020, 31183/2020, 31186/2020, 31190/2020, 31195/2020, 31199/2020, 31203/2020, 31205/2020,
31207/2020, 31210/2020, 31211/2020, 31213/2020, 31216/2020, 31219/2020, 31222/2020, 31223/2020, 31237/
2020, 31240/2020, 31244/2020, 31249/2020, 31257/2020, 31258/2020, 31259/2020, 31260/2020, 31261/2020,
31262/2020, 31263/2020, 31264/2020, 31299/2020, 31300/2020, 31302/2020, 31304/2020, 31305/2020, 31307/
2020, 31309/2020, 31315/2020, 31317/2020, 31319/2020, 31322/2020, 31324/2020, 31334/2020, 31336/2020,
31338/2020, 31340/2020, 31341/2020, 31343/2020, 31344/2020, 31346/2020, 31349/2020, 31351/2020, 31354/
2020, 31355/2020, 31356/2020, 31357/2020, 31358/2020, 31360/2020, 31361/2020, 31362/2020, 31364/2020,
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31378/2020, 31379/2020, 31380/2020, 31382/2020, 31383/2020, 31385/2020, 31386/2020, 31388/2020, 31389/
2020, 31395/2020, 31398/2020, 31401/2020, 31428/2020, 31433/2020, 31437/2020, 31442/2020, 31445/2020,
31450/2020, 31452/2020, 31454/2020, 31458/2020, 31460/2020, 31461/2020, 31464/2020, 31468/2020, 31470/
2020, 31471/2020, 31472/2020, 31474/2020, 31476/2020, 32509/2020, 32533/2020, 32537/2020 e 33056/2020
OBJETO: Locação de cilindros e fornecimento contínuo de oxigênio medicinal e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.076 M3 Ar Medicinal Cil T 9,6m3 NC R$ 19,50
2 16.274 M3 Oxigênio Líquido Tanque R$ 1,38
3 277 Un Oxigênio Medicinal ALO Carga Gas R$ 56,00
4 05 Un Oxigênio Medicinal Carga Cil G R$ 56,00
5 17 M3 Oxigênio Medicinal Cil PP R$ 56,00
6 3.401 M3 Oxigênio Medicinal Cil T 10m3 R$ 16,29
7 265 M3 Oxigênio Medicinal Cil Z 2.5m3 R$ 16,29
VALOR: R$ 141.611,86 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e onze reais e oitenta e seis centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde
NOTAS FISCAIS: 128577, 128578, 128579, 144532, 144561, 144677, 144699, 144768, 144797, 144853,
145025, 145064, 145081, 145096, 145167, 145215, 145345, 145439, 145668, 145776, 145944, 146034, 146377,
146493, 146506, 146628, 146696, 146697, 146784, 147009, 147188, 147409, 147434, 147650, 147655, 147980,
148233, 148305, 148324, 148385, 148510, 148634, 148771, 148855, 148932, 149201, 149303, 149712, 149723,
149767, 149825, 149864, 149941, 149957, 150010, 150180, 150341, 150348, 150402, 150497, 150648, 150656,
150671, 150824, 150858, 150950, 151053, 151072, 151082, 151165, 151229, 151245, 151336, 151343, 151351,
151356, 151422, 151447, 151451, 151513, 151521, 151523, 151625, 151681, 151711, 151745, 151752, 151753,
151792, 151811, 151858, 151925, 152006, 152063, 152148, 152287, 152326, 152338, 152417, 152446, 152472,
152544, 152550, 152570, 152672, 152769, 152824, 152861 e 152943
EXIGIBILIDADE: 10/06/2020, 17/06/2020, 18/06/2020, 21/06/2020, 03/07/2020, 07/07/2020, 08/07/2020, 09/
07/2020, 14/07/2020, 15/07/2020, 17/07/2020, 21/07/2020, 22/07/2020, 25/07/2020, 30/07/2020, 02/08/2020,
07/08/2020, 13/08/2020, 16/08/2020, 21/08/2020, 22/08/2020, 23/08/2020, 26/08/2020, 29/08/2020, 30/08/
2020, 04/09/2020, 10/09/2020, 11/09/2020, 13/09/2020, 18/09/2020, 19/09/2020, 20/09/2020, 23/09/2020, 24/
09/2020, 25/09/2020, 27/09/2020, 30/09/2020, 01/10/2020, 02/10/2020, 03/10/2020, 07/10/2020, 08/10/2020,
09/10/2020, 10/10/2020, 13/10/2020, 14/10/2020, 15/10/2020, 16/10/2020, 17/10/2020, 20/10/2020, 21/10/
2020, 24/10/2020 e 01/11/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de cilindros e fornecimento contínuo de oxigênio medicinal, oxigênio
líquido medicinal e outros e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.

PORTARIA N° 28/2020-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Municipal 35699/19, art. 3º, § 6º, considerando o disposto no artigo 51 da Lei Federal 8666/93, NOMEIA:
I - As Comissões Permanentes de Licitações do Departamento de Licitações e Contratos serão
compostas pelos seguintes servidores:
CPL-DLC.01
Presidente: FERNANDO AUGUSTO CORREIA BARBOSA – CF 69.177
Secretária: CARMEM REGINA DE PAIVA SIMÕES FERRARI – CF 12.762
Membros:
JULIANA CERQUEIRA MAGALHÃES – CF 60.760
AILTON ERIC BARBOSA – CF 68.978
DANIELA GONÇALVES DA SILVA – CF 54.367
MARIA DE LOURDES VIANA – CF 7.076
RICARDO PEREIRA DA SILVA – CF 63.202
GENUÍNO DO ROSÁRIO – CF 53.471
GERSON DOS SANTOS – CF 54.319
IDACIA TACIANA DA SILVA – CF 63.735
CHARLLES ABOU JAOUDE – CF 46.412
MIRIAM ANGELO DA SILVA – CF 30.319
CPL-DLC.02
Presidente: LILIANE ESTEVAM DE BARROS FERRAZZINI – CF 69.061
Secretário: SILVIA VIEIRA SZUCS MACHADO – CF 16.453
Membros:
ERNESTO MORÁS – CF 68.739
JOSELI SILVA DAMASCENO – CF 55.082
DENISE SPOLADORE GAMBUGGI – CF 57.746
JOSÉ BATISTA – CF 34.699
ELAINE CRISTINA TRAVLOS – CF 30.084
DIRCE ANGELA DE MORAES PEREIRA MACEDO – CF 8.902
KELEN CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA FERREIRA – CF 60.901
ELMO ANTONIO DA COSTA – CF 68.747
ARTHUR VILLAR DE OLIVEIRA GIUDICE CRUZ – CF 65.852
CPL-DLC.03
Presidente: KELLEN ELIANA MIKI JANUÁRIO – CF 47.157
Secretária: ANA LUCIA BICAS DO ROSÁRIO – CF 16.376
Membros:
PRISCILA VICENTE NUNES LIMA – CF 46.974
EDGAR MONTENEGRO DUARTE PARAGUASSU – CF 68745
ELIAS LIMA SANTOS – CF 39.758
ANTÔNIO EDUARDO DE QUEIROZ DIAZ – CF 52.678
POLIANA CRISTINA PINHEIRO AMORIM – CF 47.959
AFONSO SILVEIRA COSTA FILHO – CF 51.885
ELISANGELA FERREIRA MENDES MAJOR – CF 45.724
JULIANA DUARTE DOS SANTOS – CF 66.470
MIRIAM DA CRUZ MEDEIROS AGUIAR – CF 64.683
II - A Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores será composta pelos servidores abaixo
indicados:
Presidente: MARIA DE LOURDES VIANA – CF 7.076
Secretário: AURO ALEXANDRE CASTRO – CF 5.285
Membros:
DIRCE ANGELA DE MORAES PEREIRA MACEDO – CF 8.902
ELIAS LIMA SANTOS – CF 39.758
PRISCILA VICENTE NUNES LIMA – CF 46.974
AILTON ERIC BARBOSA – CF 68.978
ANA LÚCIA DA SILVA – CF 49.233
a) As comissões ora nomeadas exercerão suas atribuições pelo período de 01 (um) ano a contar da publicação
da presente Portaria.
III – Designar como Pregoeiros, os seguintes servidores:
AILTON ERIC BARBOSA – CF 68.978 - Habilitado pela Escola Nacional de Administração Pública – Enap em
19/10/2016
ANA LUCIA BICAS DO ROSÁRIO – CF 16.376 - Habilitada pela Escola Superior de Direito Constitucional –
ESDC em 19/09/2007
ANTÔNIO EDUARDO DE QUEIROZ DIAZ – CF 52.678 - Habilitado pela Escola Superior de Gestão e Contas
Públicas Conselheiro Eurípedes Sales em 16/05/2015
AURO ALEXANDRE CASTRO – CF 5.285 - Habilitado pela Escola Superior de Gestão e Contas Públicas
Conselheiro Eurípedes Sales em 11/04/2016
CHARLLES ABOU JAOUDE – CF 46.412 - Habilitado pela Escola Nacional de Administração Pública – Enap
em 11/12/2019
CARMEM REGINA P. SIMÕES FERRARI – CF 12.762 - Habilitada pelo CidadeCompras – Portal de Compras
Municipais da Confederação Nacional dos Municípios em 30/07/2004
DANIELA GONÇALVES DA SILVA – CF 54.367 - Habilitada pela Escola Nacional de Administração Pública em
22/10/18
DENISE SPOLADORE GAMBUGGI - CF 57.746 - Habilitada pela Escola Nacional de Administração Pública
em 15/01/19
DIRCE ANGELA DE MORAES PEREIRA MACEDO – CF 8.902 - Habilitada pela Universidade Corporativa
Banco do Brasil em 17/09/2010
ELAINE CRISTINA TRAVLOS – CF 30.084 - Habilitada pela Escola Nacional de Administração Pública em 19/01/19
ELIAS LIMA SANTOS - CF 39.758 - Habilitado pela Escola Nacional de Administração Pública em 17/11/2015
ERNESTO MORAS – CF 68.739 - Habilitado pela Universidade Corporativa Banco do Brasil em 23/02/2006
FERNANDO AUGUSTO CORREIA BARBOSA – CF 69.177 - Habilitado pela Universidade Corporativa Banco
do Brasil em 24/07/2003
GENUÍNO DO ROSÁRIO – CF 53.471 - Habilitado pela Escola de Administração Fazendária em 22/05/2015

GERSON DOS SANTOS – CF 54.319 - Habilitado pela Escola Nacional de Administração Pública em 16/01/2019
IDACIA TACIANA DA SILVA – CF 63.735 – Habilitado pela Escola Superior de Gestão e Contas Públicas
Conselheiro Eurípedes Sales em 01/09/2015
JOSELI SILVA DAMASCENO – CF 55.082 - Habilitada pela Escola Nacional de Administração Pública em 16/
01/2019
JULIANA CERQUEIRA MAGALHÃES - CF 60.760 - Habilitada pela Escola Superior de Gestão e Contas
Públicas Conselheiro Eurípedes Sales em 1º/09/2015
KELLEN ELIANA MIKI JANUÁRIO – CF 47.157 - Habilitada pela Escola Superior de Gestão e Contas Públicas
Conselheiro Eurípedes Sales em 24/02/2014
LILIANE ESTEVAM DE BARROS FERRAZINI - CF 69.061 - Habilitado pela Escola Nacional de Administração
Pública – Enap em 04/10/2016
MARIA DE LOURDES VIANA – CF 7.076 - Habilitada pela Escola Superior de Gestão e Contas Públicas
Conselheiro Eurípedes Sales em 24/02/2014
POLIANA CRISTINA PINHEIRO AMORIM – CF 47.959 - Habilitada pela Escola Nacional de Administração
Pública em 16/01/2019
PRISCILA VICENTE NUNES LIMA – CF 46.974 – Habilitado pela Escola Superior de Gestão e Contas Públicas
Conselheiro Eurípedes Sales em 25/11/2015.
SILVIA VIEIRA SZUCS MACHADO – CF 16.453 - Habilitada pela Universidade Corporativa Banco do Brasil em
07/08/2009
a) Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado, os demais, ora nomeados, poderão assumir na
condição de suplentes.
IV – A EQUIPE DE APOIO AOS PREGOEIROS DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
será composta pelos seguintes servidores:
PRISCILA VICENTE NUNES LIMA – CF 46.974
MIRIAM ANGELO DA SILVA – CF 30.319
MIRIAM DA CRUZ MEDEIROS AGUIAR – CF 64.683
ELISANGELA FERREIRA MENDES MAJOR – CF 45.724
GENNARO FIORILLO NETTO – CF 66.982
JOSÉ BATISTA – CF 34.699
EDGAR MONTENEGRO DUARTE PARAGUASSU – CF 68745
V – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
em especial as Portarias 014/2020 – SF.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIMENTO EM 19/10/2020
15427/2020 – Joselita Oliveira dos Santos
PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIDO EM 20/10/2020
17577/2019 – Centro de Formação de Condutores AB Geração Colibri Ltda – ME

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:”
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA.
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16956/1978e13197/1984– Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 841/2020 e 15531/2020
OBJETO: Emolumentos para registro e apta ao registro
VALOR: R$ 6.064,23 (seis mil e sessenta e quatro reais e vinte três centavos)
EXIGIBILIDADE: 19/10/2020
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
CONTRATO/ PEDIDO: 7271/1979 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 833/2020
OBJETO: Apta ao registro
VALOR: R$ 734,73 (setecentos e trinta e quatro reais e setenta e três centavos)
EXIGIBILIDADE: 19/10/2020
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços diversos.
A.G.N. GUIMARAES COMERCIO ATACADO E VAREJO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA EPP
CNPJ: 00.965.070/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 899/2020 – Secretaria de Meio Ambiente
EMPENHO: 9434/2020
OBJETO: Fornecimento de Hortifrutigranjeiro
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 44 Kg Espinafre 3,80
VALOR: R$ 167,20 (cento e sessenta e sete reais e vinte centavos)
NOTA FISCAL: 369034 e 368249
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020 e 04/11/2020
JUSTIFICATIVA: O produto é indispensável ao cardápio alimentar dos animais existentes e que são recebidos
no Zoológico Municipal, considerando o balanceamento nutricional na elaboração das refeições para cada
espécie animal.
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 56.998.701/0033-01
CONTRATO/PEDIDO: 28501/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10305/2020
OBJETO: Fornecimento de aparelho para monitoramento de glicose.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 72 Un Freestyle libre sensor 349,90
VALOR: R$ 25.192,80 (vinte e cinco mil e cento e noventa e dois reais e oitenta centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 264033
EXIGIBILIDADE: 22/10/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
CONTRATO/PEDIDO: 28401/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10745/2020
OBJETO: Fornecimento de Paracetamol.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 400.000 Cpr Paracetamol 500 mg 0,11570
VALOR: R$ 46.280,00 (quarenta e seis mil duzentos e oitenta reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 294766
EXIGIBILIDADE: 02/09/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria na
assistência à população usuária do SUS.
AMP HOSPITALAR EIRELI – ME
CNPJ: 16.698.619/0001-51
PROCESSO: 24804/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11843/2020
OBJETO: Fornecimento de material odontológico.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 180 Kit Selante defenseChroma 26,62
VALOR: R$ 4.791,60 (quatro mil e setecentos e noventa e um reais e sessenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5019
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material odontológico para utilização nas unidades básicas de
saúde e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
ANA LUCIA NASCIMENTO BENEDETTI 31468278835
CNPJ: 17.899.335/0001-96
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19477/2020 – Secretaria de Cultura
EMPENHOS: 15338/2020
OBJETO: Pagamento da 1 ª (primeira) parcela do total de 3 (três) parcelas , da contratação de Claudinei Gomes
Hidalgo Visagismo e Eventos para participação de Solista na Série no Mundo da Ópera: O Cônsul de Gian
Menotti no concerto da Orquestra Jovem Municipal.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
NOTA FISCAL: 55
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
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JUSTIFICATIVA: Como parte das atividades da Orquestra GRU Sinfônica, é oferecida ao cidadão de Guarulhos
uma temporada sinfônica, que consiste de apresentações mensais realizadas no Teatro Adamastor de forma
gratuita, trazendo o que há de melhor no universo da música sinfônica para a cidade e ao mesmo tempo
incentivando os artistas locais.
ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.439.635/0004-56
CONTRATO/PEDIDO: 27901/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10618/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 20 C x Kezafol (cefazolina) 1g 829,00
VALOR: R$ 16.580,00 (dezesseis mil e quinhentos e oitenta reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
NOTA FISCAL: 180368
EXIGIBILIDADE: 22/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para utilização nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
ASBRAD – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INF. E DA JUVENTUDE.
CNPJ: 02.450.677/001-57
CONTRATO/PEDIDO: Termo de Colaboração nº 01/2019 – Secretaria de Direitos Humanos
EMPENHO: 3979/2020
OBJETO: Execução do serviço de acolhimento institucional para mulheres em situação de violência
VALOR: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)
NOTA FISCAL: 5843/2019
EXIGIBILIDADE: 09/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da liberação da segunda parcela do Termo de Colaboração nº 01/2019 – SDH,
fundamental para continuidade dos serviços de acolhimento institucional para mulheres em situação de
violência, sendo imprescindível o pagamento para continuidade das ações da Secretaria de Direitos Humanos.
ASSERTA – ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E REFERÊNCIA EM TECNOLOGIA ASSISTIVA
CNPJ: 14.975.464/0001-28
CONTRATO/PEDIDO: 387/2019 e 037/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3948/2020, 10999/2020
OBJETO: Fornecimento de órteses suropodálica e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Par Órtese suropodálica fixa 700,00
2 01 Un Tala extensora de lona 520,00
3 01 Un Colete Proprioceptivo 750,00
VALOR: R$ 1.970,00 (um mil e novecentos e setenta reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 1071 e1092
EXIGIBILIDADE: 16/10/2020 e 20/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de talas extensoras e outros para serem utilizados nos hospitais,
unidades de pronto atendimento, distribuição e atendimento a mandado de segurança, uma vez que esses
itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES IMOBILIARIOS DE SÃO PAULO – ARISP
CNPJ: 69.287.639/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 60701/2018 – Secretaria de Justiça
EMPENHOS: 862/2020
OBJETO: Emissão de matriculas on-line
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 40 Un. Matriculas On-line digitais  10,38
VALOR: R$ 415,20 (quatrocentos e quinze reais e vinte centavos)
NOTA FISCAL: 17117664
EXIGIBILIDADE: 25/10/2020
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento da entidade, tendo em vista que se trata de
emissão de certidões digitais pelos cartórios mediante o uso do sistema ARISP indispensáveis ao corpo
jurídico desta Secretaria.
ATIQUE & ATIQUE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA – ME
CNPJ: 13.379.766/0001-70
CONTRATO/PEDIDO: 143/2020 – Secretaria de Cultura
EMPENHO: 15342/2020
OBJETO: Pagamento da 1 ª (primeira) parcela do total de 3 (três) parcelas , da contratação de Atique & Atique
Produções Culturais Ltda, para participação de “Solista na Série no Mundo da Ópera: O Cônsul de Gian Menotti
no concerto da Orquestra Jovem Municipal.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
NOTA FISCAL: 797
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Como parte das atividades da Orquestra GRU Sinfônica, é oferecida ao cidadão de Guarulhos
uma temporada sinfônica, que consiste de apresentações mensais realizadas no Teatro Adamastor de forma
gratuita, trazendo o que há de melhor no universo da música sinfônica para a cidade e ao mesmo tempo
incentivando os artistas locais.
AUTOPASS S/A.
CNPJ: 07.140.538/0001-40
CONTRATO/PEDIDO: 061701/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHOS: 313/2020, 2299/2020, 2300/2020, 2301/2020, 2733/2020, 2734/2020 e 4997/2020
OBJETO: Vales-Transporte Municipais e Intermunicipais em forma de crédito para servidores municipais
VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) sendo R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) referente a recursos
Próprios, R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde e
R$ 8.000,00 (oito mil reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 27/10/2020
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal nº 4981/1997 que institui o benefício Auxilio Transporte aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29086/2011, que regulamenta sua concessão.
BANCO DO BRASIL S.A
CNPJ: 00.000.000/0001-91
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69591/2015 e 1108/2020 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 406/2020 e 1119/2020
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 95.396,65 (noventa e cinco mil trezentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/10/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos aos municípios quanto à arrecadação de tributos e
demais receitas. Ref. período Setembro/2020
BANCO ORIGINAL S/A
CNPJ: 92.894.922/0001-08
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1114/2020 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 934/2020
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 375,16 (trezentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/10/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço. Ref. período Setembro/2020
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A.
CNPJ: 90.400.888/0001-42
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1115/2020 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 418/2020
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 14.269,76 (quatorze mil duzentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/10/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. período Setembro/2020
BR ONLINE COMÉRCIO VAREJISTA E VENDA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ: 24.939.626/0001-26
PROCESSO: 26389/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 12989/2020 e 12990/2020
OBJETO: Fornecimento de telha de fibrocimento e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 150 Pç Telha fibrocimento 1,83mx1,10mx6mm 59,48
2 100 Pç Telha fibrocimento 2,13mx1,10mx6mm 76,20

3 300 Pç Telha fibrocimento 2,44mx1,10mx6mm 76,75
VALOR: R$ 39.567,00(trinta e nove mil e quinhentos e sessenta e sete reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 380
EXIGIBILIDADE: 27/10/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é imprescindível aos serviços de manutenção das unidades da
Secretária da Saúde
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1120/2020 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 11574/2020
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 79.856,43 (setenta e nove mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/10/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço. Ref. período Setembro/2020
CARMEM SUMI NAKASU DE SOUZA
CPF: 147.454.598-07
CONTRATO/PEDIDO: 02/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 80/2020
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem MÚSICA
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 14/10/2020
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município.
CECM PÃES LTDA – EPP
CNPJ: 12.931.071/0001-97
CONTRATO/PEDIDO: 009411/2020 – Secretaria de Obras e 20390/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7564/2020,8921/2020, 8922/2020, 8923/2020, e 11958/2020
OBJETO: Fornecimento de pão Francês com margarina
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 7682 Un Pão francês com manteiga 0,60
VALOR: R$ 4.609,20 (quatro mil seiscentos e nove reais e vinte centavos) sendo R$ 315,00 (trezentos e quinze
reais) referente a recursos Próprios e R$ 4.294,20 (quatro mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde
NOTA FISCAL: 12990, 12991, 12992, 12993, 12994, 12295, 12996, 12997 e 13111.
EXIGIBILIDADE: 07/10/2020 e 04/11/2020
JUSTIFICATIVA: Produto imprescindível ao café da manhã dos funcionários da Secretaria de Obras e para os
funcionários dos Hospitais Municipais, das Policlínicas, Almoxarifado de Medicamentos, Centro de Estimulação
Precoce e CAPD.
CENTER LOPES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS TERCEIRIZAÇÃO E LOCAÇÃO – EIRELI
CNPJ: 05.878.950/0001-37
CONTRATO/PEDIDO: 020801/2016 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5221/2020
OBJETO: Locação de viaturas oficiais para a Guarda Civil Municipal
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 16 Un. Veiculo tipo Spin 3.590,00
2 2 Un. Veículo tipo S-10 4.600,00
3 2 Un. Veículo tipo Duster 4.040,00
VALOR: R$ 74.720,00 (setenta e quatro mil setecentos e vinte reais)
NOTA FISCAL: 704
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: A locação de viaturas para a Guarda Civil Municipal representa um importante pólo para toda
a região metropolitana, dada a importância de sua atividade econômica em especial no tocante ao comércio e
serviços. Visa um amplo plano de ações Marcadas por atuações preventivas, comunitárias, de combate a atos
delituosos, de apoio e de melhoria da segurança dos cidadãos.
CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA
CNPJ: 03.802.108/0001-96
CONTRATO/PEDIDO: 24/2020 – Secretaria de Meio Ambiente
EMPENHOS: 915/2020
OBJETO: Fornecimento de carnes congeladas.
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 344,47 Kg Osso buco bov 12,71
VALOR: R$ 4.378,21 (quatro mil trezentos e setenta e oito reais e vinte um centavos)
NOTA FISCAL: 333858
EXIGIBILIDADE: 27/10/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos solicitados são indispensáveis ao cardápio alimentar dos animais existentes e que
são recebidos no Zoológico Municipal, sendo que a alimentação é elaborada de acordo com o balanceamento
nutricional apropriado para cada espécie animal, a fim de proporcionar adequado aporte de nutrientes e prevenir
a ocorrência de doenças relacionadas à carência alimentares evitando sérios riscos à sobrevivência dos animais.
CLAUDINEI GOMES HIDALGO VISAGISMO E EVENTOS
CNPJ: 23.778.268/0001-54
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20620/2020 – Secretaria de Cultura
EMPENHOS: 15337/2020
OBJETO: Pagamento da 1 ª (primeira) parcela do total de 3 (três) parcelas , da contratação de Claudinei Gomes
Hidalgo Visagismo e Eventos para participação de “Solista na Série no Mundo da Ópera: O Cônsul de Gian
Menotti no concerto da Orquestra Jovem Municipal.
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais)
NOTA FISCAL: 99
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Como parte das atividades da Orquestra GRU Sinfônica, é oferecida ao cidadão de Guarulhos
uma temporada sinfônica, que consiste de apresentações mensais realizadas no Teatro Adamastor de forma
gratuita, trazendo o que há de melhor no universo da música sinfônica para a cidade e ao mesmo tempo
incentivando os artistas locais.
CM HOSPITALAR S.A
CNPJ: 12.420.164/0001-57
PROCESSO: 22255/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 13515/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 05 C x Glivec 400mg 9.969,60
VALOR: R$ 49.848,00 (quarenta e nove mil e oitocentos e quarenta e oito reais). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 829390
EXIGIBILIDADE: 03/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para atendimento de mandado de segurança e
sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
COMERCIO DE ÁGUA ANALIA FRANCO LTDA – ME
CNPJ: 00.188.682/0001-08
PROCESSO ADMNISTRATIVO: 71937/2019 – Secretaria de Direitos Humanos
EMPENHO: 15718/2020
OBJETO: Fornecimento de água mineral sem gás de 200 ml
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 1.000 Un Água Mineral em copo de 200 ml 0,44
VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais)
NOTA FISCAL: 12578
EXIGIBILIDADE: 01/11/2020
JUSTIFICATIVA: Trata se de fornecimento de copos de água mineral que serão utilizadas no apoio que a
Subsecretaria da Igualdade Racial dará na 15ª Marcha da Consciência Negra.
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
PROCESSO: 30758/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15756/2020 e 15763/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 528.300 Cp Sinvastatina 20mg 0,0589
VALOR: R$ 31.116,87 (trinta e um mil e cento e dezesseis reais e oitenta e sete centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
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NOTA FISCAL: 1350413
EXIGIBILIDADE: 28/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
COMPANHIA PROCESSAM. DE DADOS ESTADO DE S. PAULO– PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11451/2018 – Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 46/2020
OBJETO: Serviços técnicos de informática relativos à cessão de informações do banco de dados do DETRAN
para o processamento de multas de trânsito referente ao município de Guarulhos/SP
VALOR: R$ 68.030,00 (sessenta e oito mil e trinta reais)referente a recursos vinculados – FMTT
NOTA FISCAL: 1203783
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: A contratação objeto do presente é essencial ao município, tendo em vista a obrigação legal
de fiscalizar e aplicar sanções de trânsito, o que somente pode ser feito através do banco de dados administrativos
pela empresa contratada, sob pena de deixar o Município de cumprir determinação legal.
CONFECÇÕES CELY EIRELI
CNPJ: 49.523.582/0001-80
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 84929/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHOS: 3401/2020 e 3402/2020
OBJETO: Fornecimento de camisetas
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 500 Pc Camisetas Personalizadas 35,00
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 451
EXIGIBILIDADE: 04/06/2020
JUSTIFICATIVA: Aquisição de camisetas personalizadas, para uso em atividades programadas da Secretaria
de Educação.
CONSULTVET – CONSULTORIA E ASSITÊNCIA MÉDICA VETERINÁRIA LTDA
CNPJ: 08.247.945/0001-14
CONTRATO/PEDIDO: 31101/2019 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHOS: 10841/2020
OBJETO: Contratação de clinica veterinária com atendimento ambulatorial e hospitalar para cães do canil da
Guarda Municipal
VALOR: R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta reais)
NOTA FISCAL: 2765
EXIGIBILIDADE: 09/11/2020
JUSTIFICATIVA: Pra manter a integridade e boa saúde dos cães e suprir as necessidades e dar atendimento
integral nas situações que necessitem de intervenções de ordem médico-veterinário
CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 14.566.765/0001-06
PROCESSO: 29557/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14829/2020
OBJETO: Fornecimento de Avental impermeável.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 400 Un Avental impermeável 24,67
VALOR: R$ 9.868,00 (nove mil e oitocentos e sessenta e oito reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1991
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de avental impermeável para utilização nos hospitais, unidades de
saúde e pronto atendimento e sua falta prejudicaria o bom andamento do serviço.
CUBOMED – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE – EIRELI
CNPJ: 32.075.199/0001-03
PROCESSO: 20854/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15499/2020
OBJETO: Fornecimento de alimento nutricionalmente completo de uso oral ou enteral.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 20 Un Modulen 400g 280,56
VALOR: R$ 5.611,20 (cinco mil e seiscentos e onze reais e vinte centavos).Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 300
EXIGIBILIDADE: 27/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de alimento nutricionalmente completo de uso oral ou enteral para
atendimento de mandado de segurança e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
CVS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE CARTÕES EIRELI
CNPJ: 04.728.183/0001-17
PROCESSO ADMINNISTRATIVO: 26815/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHOS: 14655/2020 e 14656/2020
OBJETO: Fornecimento cestas básicas
Nota Fiscal Qtde. Descrição Valor Unit. R$
1.905.486 580 Cesta Básica 45,78
1.906.897 9.252 Cesta Básica 45,78
1.907.764 10.236 Cesta Básica 45,78
1.911.416 8.100 Cesta Básica 45,78
VALOR: R$ 1.289.531,04 (um milhão duzentos e oitenta e nove mil quinhentos e trinta e um reais e quatro
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 23/10/2020, 24/10/2020, 27/10/2020 e 03/11/2020
JUSTIFICATIVA: Informamos que o fornecimento de cestas básicas se deu no mês de setembro, em decorrência
de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional do Coronavírus
(COVID19), visando suprir parte das necessidades nutricionais dos alunos da Rede Municipal em situação de
vulnerabilidade.
D.B.S. HIGIÊNIZAÇÃO TEXTIL LTDA – ME
CNPJ: 20.762.941/0002-50
CONTRATO/PEDIDO: 40610/2019 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1665/2020 e 3233/2020
OBJETO: Prestação de serviços de lavanderia hospitalar.
VALOR: R$ 26.862,16 (vinte e seis e mil oitocentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos). Referente
a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 811 e 813
EXIGIBILIDADE: 09/10/2020 e 23/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata- se da prestação de serviço de lavanderia hospitalar e sua falta prejudicaria a continuidade
dos serviços de higienização das roupas hospitalares.
DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS EIRELI
CNPJ: 15.329.061/0001-74
PROCESSO: 26029/2020 – Secretariada Saúde
EMPENHO: 14372/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 10 Un Xalacomcol c/2,5ml 109,68
VALOR: R$ 1 096,80 (um mil e noventa e seis reais e oitenta centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 23268
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
PROCESSO: 26443/2020 e 29644/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10508/2020, 10512/2020 e 14728/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.250 C x Apresolina 25mg Lt 2026844 4,76
2 2.250 C x Apresolina 25mg Lt 2017539 5,33
VALOR: R$ 22.702,50 (vinte e dois mil setecentos e dois reais e cinquenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 83257 e 98926
EXIGIBILIDADE: 05/09/2020 e 22/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de medicamento para utilização nos hospitais e unidades de pronto atendimento e
sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO
CPF: 859.947.078-72

CONTRATO/PEDIDO: 06/2019 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 83/2020
OBJETO: Contratação de pessoa física para a atividade Arte-Educador do Programa Cuturativa na linguagem
de Cultura Popular
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 14/10/2020
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos
culturais, apoiando e incentivando a valorização e adi fusão das manifestações culturais nos termos dos
Artigos 215 e 216 C.F e de acordo com o constante no Artigo 15 da Lei 7491/2016 LDO do Município.
EDILSON PEREIRA DE SOUZA
CPF: 108.697.068-37
CONTRATO/PEDIDO: 04/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 75/2020
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem
ARTES VISUAIS
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 14/10/2020
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município.
EDILSON WALNEY MARTINS
CPF: 077.554.708-57
CONTRATO/PEDIDO: 05/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 73/2020
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem
MÚSICA
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 14/10/2020
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município.
ELEPAR ELEVADORES LTDA – EPP
CNPJ: 01.524.258/0001-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18462/2020 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
EMPENHOS: 8668/2020 e 8672/2020
OBJETO: Manutenção preventiva (mensal) e corretiva, conservação e assistência técnica em 01 plataforma
Modelo 240 com 02 paradas em chapa pintada marca Montele.
VALOR: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais)
NOTA FISCAL: 00010007
EXIGIBILIDADE: 13/11/2020
JUSTIFICATIVA: Manutenção preventiva e corretiva na Plataforma Modelo 240, com 2 paradas instaladas na
Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, é imprescindível para o bom funcionamento do equipamento,
possibilitando o acesso de portadores de deficiência física e cadeirantes ao andar superior
EMPORIO MEDICO LTDA – ME
CNPJ: 03.291.108/0001-79
CONTRATO/PEDIDO: 108/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8937/2020
OBJETO: Fornecimento de Órteses suropodálicas
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Órteses de posicionamento 1.300,00
VALOR: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1812
EXIGIBILIDADE: 21/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de órteses suropodálica para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 42471/2018 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 1114/2020
OBJETO: Serviços de postagens de correspondências referentes a juros de fatura dos serviços no período de
maio p.p
VALOR: R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 1987523
EXIGIBILIDADE: 15/10/2020
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviço de envio de correspondência utilizada por esta Secretaria para
serviços administrativos continuados das áreas de fiscalização e do serviço funerário da cidade, as quais são
indispensáveis para a rotina do município.
EPAL ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA – EPP
CNPJ: 43.587.013/0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 036301/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHOS: 1517/2020
OBJETO: Serviços de monitoramento ambiental do Aterro Sanitário e do Aterro Controlado do Município de
Guarulhos
VALOR: R$ 12.678,00 (doze mil seiscentos e setenta e oito reais)
NOTA FISCAL: 58
EXIGIBILIDADE: 31/10/2020
JUSTIFICATIVA: Serviços de monitoramento de águas superficiais e subterrâneas e análise laboratorial do
chorume e monitoramento geotécnico ao Aterro Sanitário e Aterro Controlado, com a utilização de mão de obra,
técnico operacional. Os serviços são desenvolvidos considerando todas as exigências na Licença ambiental de
Operação pela CETESB
ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 65.035.222/0001-95
CONTRATO/PEDIDO: 020601/2020 e 034101/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 1595/2020, 2133/2020, 12965/2020 e 13039/2020
OBJETO: Execução de prestação de serviços e de obras reconformação geométrica das células de resíduos
da face oeste do Aterro Sanitário e o Aterro Controlado da Cidade de Guarulhos e execução do Aterro,
alternativa de implantação imediata.
VALOR: R$ 1.227.192,15 (um milhão duzentos e vinte sete mil cento e noventa e dois reais e quinze centavos)
NOTA FISCAL: 10115 10116 e 10118
EXIGIBILIDADE: 04/11/2020 e 15/11/2020
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão fornece a esta Municipalidade serviços de manutenção e de obras
geométrica das células de Resíduos da face oeste do Aterro Sanitário e Aterro Controlado, com a utilização de
mão de obra, técnico operacional, segurança e equipamentos de terraplanagem, os serviços de manutenção são
desenvolvidos considerando todas as exigências existentes na Licença ambiental de Operação pela CETESB.
ESPAÇO DE SAÚDE E FARMACIA DE MANIPULAÇÃO FARMA DONNA EIRELI
CNPJ: 26.408.670/0001-35
CONTRATO/PEDIDO: 000502/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3136/2020
OBJETO: Prestação de serviços de medicamentos manipulados.
VALOR: R$ 30,00 (trinta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1801
EXIGIBILIDADE: 22/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de medicamentos manipulados para atendimento a mandado
de segurança uma vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste
município.
ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 65.035.222/0001-95
CONTRATO/PEDIDO: 034101/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 1595/2020 e 12965/2020
OBJETO: Execução de prestação de serviços para manutenção do Aterro Sanitário e o Aterro Controlado da
Cidade de Guarulhos
VALOR: R$ 391.817,27 (trezentos e noventa e um mil oitocentos e dezessete reais e vinte sete centavos)
NOTA FISCAL: 10115 e 10116
EXIGIBILIDADE: 04/11/2020
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão fornece a esta Municipalidade serviços de manutenção ao Aterro
Sanitário e Aterro Controlado, com a utilização de mão de obra, técnico operacional, segurança e equipamentos
de terraplanagem, os serviços de manutenção são desenvolvidos considerando todas as exigências existentes
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na Licença ambiental de Operação pela CETESB.
FERGAVI COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 14.968.227/0001-30
PROCESSO: 26378/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 12980/2020
OBJETO: Fornecimento de arame galvanizado.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 10 Kg Arame galvanizado 2,77mm 9,98
VALOR: R$ 99,80 (noventa e nove reais e oitenta centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 10381
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é imprescindível aos serviços de construção e manutenção das
unidades da Secretária da Saúde.
FER–MAX FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 22.014.876/0001-20
PROCESSO: 8594/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14830/2020
OBJETO: Fornecimento de disco de corte, fita plástica, broca e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 80 Un Disco de corte 10x1/8x1º 6,52
2 20 Un Fita plástica amarela/preta 8,38
3 40 Un Broca paral 5,0mm 8,00
4 20 Un Broca paral 6,0mm 10,50
5 30 Un Broca Widea 5,0mm 8,50
VALOR: R$ 1.474,20 (um mil quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 6584
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material de construção para utilização na manutenção das
unidades da Secretaria da Saúde e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 24.067.457/0001-81
PROCESSO: 29497/2020 – Secretariada Saúde
EMPENHO: 14822/2020
OBJETO: Fornecimento de conjunto para inalação
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 120 C x Micro Nebulizador ar adulto 8,43
VALOR: R$ 1.011,60 (um mil e onze reais e sessenta centavos). Referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
NOTA FISCAL: 3760
EXIGIBILIDADE: 16/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de conjunto para inalação utilizada nas unidades básicas de saúde
e sua falta prejudicaria o atendimento a população usuária do SUS.
G4 SOLUÇÕES EM GESTÃO DA INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 07.901.391/0001-64
CONTRATO/PEDIDO: 53901/2018 – Secretaria de Educação
EMPENHOS: 1471/2020 e 1473/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de impressão e reprografia
corporativa contemplando a integração de equipamentos de impressão, por meio de disponibilidade de
equipamentos com a devida manutenção preventiva, corretiva, softwares, insumos e suprimentos para
atender a Secretaria Municipal de Educação e todas as suas respectivas unidades escolares.
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 20829 Un. Tipo 4 – Copi Bureau A3 Monoc. – VLR Pág Impressa 0,20
2 310 Un Encadernação de apostilas A4 espiral 25 a 35 mm 1,52
3 60 Un Plastificação Formato A4 2,73
4 15207 Un Atendimento Digitalização Docs A4 Carta, Oficio e A3 0,32
5 1 Un Suporte mês Sistema Gestão 41.295,07
6 306 Un Tipo 1 – Multifuncional A4 Tonner Monocromática – VLR Equipamento 210,88
7 934949 Un Tipo 1 – Multifuncional A4 Tonner Monocromática – VLR Pág. Impressa 0,15
8 10 Un Tipo 2 – Multifuncional A4 Colorida – VLR Equipamento 836,00
9 14522 Un Tipo 2 – Multifuncional A4 Colorida – VLR Pág. Impressa 0,50
10 2 Un Tipo 3 – Impressora A3 Colorida – VLR Equipamento 1.030,00
11 24 Un Tipo 3 – Impressora A3 Colorida - VLR Pág. Impressa 0,49
12 2 Un Tipo 4 – Copiadora de Bureau A3 Monocromática – VLR Equipamento 3.786,78
13 1 Un Tipo 5 Plotter A0 Colorida – VLR Equipamento 2.027,00
14 0 Un Tipo r – Plotter A Colorida – VLR Metro Linear Impresso 14,05
VALOR: R$ 283.027,06 (duzentos e oitenta e três mil e vinte sete reais e seis centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 55 e 295
EXIGIBILIDADE: 27/10/2020
JUSTIFICATIVA: Manter em melhores condições de funcionamento do parque de equipamentos de impressão,
assegurando atualização tecnológica, manutenção regular e reposição adequada e periódica de suprimentos,
garantindo assim todos os serviços citados à Sede da Secretaria de Educação e a todas as unidades externas,
com uma impressão de qualidade e uma qualidade e uma eficiente gestão eletrônica de documentos.
GLOBALPRINT EDITORA GRÁFICA EIRELI
CNPJ: 12.622.028/0001-40
CONTRATO/PEDIDO: 1124/2020 - Secretaria de Direitos Humanos
EMPENHO: 12607/2020
OBJETO: Confecção de cartaz A3
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 1000 Un Cartaz A3 0,32
VALOR: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais)
NOTA FISCAL: 749
EXIGIBILIDADE: 01/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de confecção Cartaz A3 para divulgação e tornar público o conteúdo da Lei Municipal
nº 7849/2020, sendo imprescindível o pagamento para continuidade das ações da Secretaria de Direitos
Humanos.
GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI – ME
CNPJ: 15.250.965/0001-00
PROCESSO: 25073/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11840/2020
OBJETO: Fornecimento de repelente de insetos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 670.000 Ml Repelente spray 0,0393
VALOR: R$ 26.331,00 (vinte e seis mil e trezentos e trinta e um reais). Referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2958
EXIGIBILIDADE: 15/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de repelente para utilização nas unidades básicas de saúde e sua
falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI – EPP
CNPJ: 07.798.373/0001-07
CONTRATO/PEDIDO: 026101/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7578/2020
OBJETO: Fornecimento de bebida de extrato de soja com suco de fruta.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 1377 Un Bebida de soja diversos sabores 2,50
VALOR: R$ 3.442,50 (três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5186
EXIGIBILIDADE: 17/10/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
GUARANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 45.817.467/0001-67
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26421/2019 – Secretaria de Obras e 34074/2019 e 61326/2019 - Secretaria de
Serviços Públicos.
EMPENHOS: 12741/2020, 13748/2020 e 16603/2020
OBJETO: Trata-se de aquisição de materiais
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 300 Pç Guia de concreto 13,34

2 300 Sc Cimento 17,53
3 10.800 M² Pisos Intertravados 36,73
VALOR: R$ 405.945,00 (quatrocentos e cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais)
NOTA FISCAL: 117080, 117215, 117270 e 117277.
EXIGIBILIDADE: 01/11/2020, 06/11/2020 e 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Os materiais adquiridos destinam se ao uso do Departamento de Manutenção e Conservação
e trata-se de um insumo essencial nas diversas obras de execução do município
GUARU PAO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – EPP
CNPJ: 46.319.224/0001-61
CONTRATO/PEDIDO: 201/2020 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 987/2020
OBJETO: Fornecimento de pão Francês com margarina
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 5613 Un Pão Francês com Margarina  0,42
VALOR: R$ 2.357,46 (dois mil trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos)
NOTA FISCAL: 98460
EXIGIBILIDADE: 12/11/2020
JUSTIFICATIVA: O gênero alimentício (Pão francês com margarina) será servido aos colaboradores que
prestam serviços operacionais na Secretaria de Serviços Públicos
GUARUPASS - ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS
DE GUARULHOS E REGIÃO
CNPJ: 74.504.937/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 13401/2017 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 297/2020, 1608/2020, 2378/2020, 2384/2020, 2390/2020, 2394/2020 e 2397/2020
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte Municipais e Intermunicipais em forma de crédito eletrônico
VALOR: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) sendo R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais)
referente a recursos Próprios,R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) referente a recursos vinculados – Secretaria
Educação e R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) referente a recursos vinculados – Secretaria Saúde.
EXIGIBILIDADE: 27/10/2020
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento da Lei Municipal nº 4.981/97, que institui o benefício Auxílio Transporte aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29.086/11, que regulamenta a sua concessão.
IMPRENSA NACIONAL
CNPJ: 04.196.645/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 034901/2018 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 2236/2020
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município no Diário Oficial da União
VALOR: R$ 330,40 (trezentos e trinta reais e quarenta centavos)
NOTA FISCAL: 895253
EXIGIBILIDADE: 30/10/2020
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8666/1993, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – IMESP
CNPJ: 48.066.047/0001-84
PROCESSO ADMNISTRATIVO: 31752/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 345/2020 e 1130/2020
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município na Imprensa Oficial do Estado
VALOR: R$ 17.755,79 (dezessete mil setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos) sendo
R$ 11.864,85 (onze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria de Saúde e R$ 5.890,94 (cinco mil oitocentos e noventa reais e noventa e quatro
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 1460394, 1460784, 1461184, 1461795 e 1462387.
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020, 27/10/2020, 28/10/2020 e 02/11/2020.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecidas através dos Artigos 3º e 20º - item III da Lei federal 8666/93, sem o que a Administração
estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
INSOFT4 INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 93.980.126/0001-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35250/2020 (Indenizatório) – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 17312/2020
OBJETO: Serviços de suporte técnico e manutenção evolutiva da solução de Controle de Frequência denominada
Ponto Soft Eterprise e da comunicação com equipamentos REP da marca DIMEP denominada Ponto Soft SCR
VALOR: R$ 14.562,87 (quatorze mil quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos)
NOTA FISCAL: 202000000010827 e 202000000010836
EXIGIBILIDADE: 20/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de suporte técnico e manutenção do sistema de controle de frequência de ponto de
todos os servidores da Prefeitura
INTERRENT A CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 07.868.064/0001-58
CONTRATO/PEDIDO: 31901/2019 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 10117/2020
OBJETO: Prestação de serviços de locação de motocicletas oficiais para a Guarda Civil Municipal
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 16 Un Motos  1.252,00
VALOR: R$ 20.032,00 (vinte mil e trinta e dois reais)
NOTA FISCAL: 363
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: A locação de motocicletas visa um plano amplo de ações marcadas por uma atuação
preventiva, comunitária, de combate a atos delituosos, de apoio e de contribuição para a melhoria da segurança
dos cidadãos.
IRINEU GERONAZZO FILHO
CPF: 078.404.538-05
CONTRATO/PEDIDO: 08/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 76/2020
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem Música
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 14/10/2020
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município.
LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI – EPP
CNPJ: 11.191.505/0001-05
PROCESSO: 21212/2020 e 27050/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 13454/2020, 13455/2020 e 13666/2020
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.220 Und Fralda descartável infantil tamanho XG 0,89
2 5.800 Und Fralda descartável geriátrica juvenil 1,90
3 2.268 Und Fralda descartável infantil tamanho M 0,36
4 6.048 Und Fralda descartável infantil tamanho G 0,40
5 10.584 Und Fralda descartável infantil tamanho XG 0,46
6 12.636 Und Fralda descartável infantil tamanho XXG 0,68
VALOR: R$ 29.692,60 (vinte e nove mil e seiscentos e noventa e dois reais e sessenta centavos). Referente
a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 6109 e 6110
EXIGIBILIDADE: 15/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de fralda descartável para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria
a população usuária do SUS.
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
CNPJ: 09.003.066/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 36801/2019 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10895/2020
LIQUIDAÇÃO: 31365/2020OBJETO: Locação de ambulâncias, sem combustível, sem motorista e quilometragem livre.
VALOR: R$ 101.604,93 (cento e um mil seiscentos e quatro reais e noventa e três centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 101
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de locação de ambulâncias, sem combustível, sem
motorista e quilometragem livre e sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.
LUCAS SANTOS GONÇALVES 42549689810
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CNPJ: 23.494.097/0001-89
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20656/2020 – Secretaria de Cultura
EMPENHOS: 15326/2020
OBJETO: Contratação de Lucas Santos Gonçalves, como Solista na Série Novos Talentos Grupiano no
concerto da Orquestra Jovem Municipal.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
NOTA FISCAL: 74
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Como parte das atividades da Orquestra GRU Sinfônica, é oferecida ao cidadão de Guarulhos
uma temporada sinfônica, que consiste de apresentações mensais realizadas no Teatro Adamastor de forma
gratuita, trazendo o que há de melhor no universo da música sinfônica para a cidade e ao mesmo tempo
incentivando os artistas locais.
M.J. ALVES COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
CNPJ: 13.477.962/0001-88
CONTRATO/PEDIDO: 017/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3934/2020
OBJETO: Fornecimento de cadeira de rodas e órteses.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Cadeira de rodas em alumínio 4.900,00
2 01 Par Órteses suropodálicas 1.100,00
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 531
EXIGIBILIDADE: 16/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de cadeira de rodas e órteses para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
MARCIO SCIALIS DA SILVA
CPF: 190.797.498-93
CONTRATO/PEDIDO: 12/2019 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 79/2020
OBJETO: Contratação de pessoa física para a atividade Arte-Educador do Programa Culturativa na linguagem
MÚSICA
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 14/10/2020
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos
culturais, apoiando e incentivando a valorização e adi fusão das manifestações culturais nos termos dos
Artigos 215 e 216 C.F e de acordo com o constante no Artigo 15 da Lei 7491/2016 LDO.
MARIA LUIZA OLIVEIRA COELHO ALVES
CPF: 035.309.888-47
CONTRATO/PEDIDO: 13/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 82/2020
OBJETO: Referente à contratação para a atividade de Arte Educador do Programa Culturativa na linguagem
Artes Visuais
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 14/10/2020
JUSTIFICATIVA: A secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
democrática dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos
direitos culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, apoiando e incentivando a valorização e
a difusão das manifestações culturais nos termos dos Artigos 215 e 216 da C.F e de acordo com o constante
no Artigo 15 de Lei nº 7491/2016 – LDO do Município.
MENG ENGENHARIA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA
CNPJ: 49.670.524/0001-89
CONTRATO/PEDIDO: 1356/2020 – Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 15396/2020
OBJETO: Serviço de sinalização horizontal
VALOR: R$ 2.446.260,58 (dois milhões quatrocentos e quarenta e seis mil duzentos e sessenta reais e
cinquenta e oito centavos) referente recursos vinculados – FMTT
NOTA FISCAL: 9064
EXIGIBILIDADE: 22/10/2020
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários para implantação e manutenção da sinalização horizontal
utilizadas nas vias do Município
MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA – EPP
CNPJ: 25.329.901/0001-52
CONTRATO/PEDIDO: 5411/2020 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 14392/2020
OBJETO: Fornecimento de chuveiro, torneiras, colas adesivas, fitas teflon e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 40 Un Cola adesiva para PVC 75g 2,70
2 40 Un Fita Teflon rolo 50 m 3,50
VALOR: R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais)
NOTA FISCAL: 8581
EXIGIBILIDADE: 01/11/2020
JUSTIFICATIVA: Os materiais serão utilizados nas tubulações hidráulica da construção de lóculos (verticalização)
do Cemitério Nossa Senhora de Bonsucesso
NC TECH COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MICROFILMAGEM E
DIGITALIZAÇÃO LTDA – ME.
CNPJ: 15.038.327/0001-20
CONTRATO/PEDIDO: 59301/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 216/2020
OBJETO: Serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de microfilmagem com fornecimento
de peças
VALOR: R$ 1.982,66 (mil novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos)
NOTA FISCAL: 789
EXIGIBILIDADE: 04/11/2020
JUSTIFICATIVA: Manutenção dos equipamentos como leitor copiador, micro filmadora e duplicador que são
utilizados na Seção Administrativa de Microfilmagem.
NELSON SERAPIÃO DA SILVA FILHO
CPF: 147.171.108-03
CONTRATO/PEDIDO: 014/2019 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 74/2020
OBJETO: Contratação de pessoa física para a atividade Arte-Educador do Programa Culturativa na linguagem
MÚSICA
VALOR: R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 14/10/2020
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos
culturais, apoiando e incentivando a valorização e adi fusão das manifestações culturais nos termos dos
Artigos 215 e 216 C.F e de acordo com o constante no Artigo 15 da Lei 7491/2016 LDO do Município.
NOVA PRANA- COLÉGIO INCLUSIVO LTDA – ME
CNPJ: 11.245.144/0001-24
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21107/2020 e 23555/2020 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4358/2020, 4359/2020 e 11795/2020
OBJETO: Contratação de instituição de ensino especializado para inclusão de diversos alunos.
VALOR: R$ 15.760,28 (quinze mil setecentos e sessenta reais e vinte oito centavos) sendo R$ 12.329,28 (doze
mil trezentos e vinte nove reais e vinte oito centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação e R$ 3.431,00 (três mil quatrocentos e trinta e um reais) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 2717, 2718, 2719, 2720, 2721, 2722, 2723, 2724, 2725, 2726, 2727, 2728, 2729 e 2730,
EXIGIBILIDADE: 06/11/2020
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de Sentença Judicial
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EIRELI
CNPJ: 28.123.417/0001-60
PROCESSO: 24141/2020 e PROCESSO: 30033/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15510/2020, 15511/2020, 15719/2020 e 15731/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 480 Cp Azukon MR 30mg 0,349
2 12 Fr Keppra 100mg 71,070
3 120 Cp Lamotrigina 50mg 0,3377
4 180 Cp Torval CR 300mg 0,693
5 1.500.000 Cp Diamicron 60mg 0,295
VALOR: R$ 443.685,62 (quatrocentos e quarenta e três mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e
dois centavos). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.

NOTA FISCAL: 5154 e 5184
EXIGIBILIDADE: 27/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
PORTAL LTDA
CNPJ: 05.005.873/0001-00
PROCESSO: 19974/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14725/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 60.000 Un Levofloxacino 500mg 0,7592
VALOR: R$ 45.552,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos e cinquenta e dois reais). Referente a recursos –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 123795 e 123796
EXIGIBILIDADE: 28/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para utilização nas unidades básicas de saúde e
sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A – PROGUARU
CNPJ: 51.370.575/0001-37
CONTRATO/PEDIDO: 34801/2019 – Secretaria de Meio Ambiente
EMPENHO: 542/2020
OBJETO: Execução de Obras para construção da Clinica Veterinária e Reforma do Recinto das Aves, Recinto
dos Leões e Sanitários Públicos.
VALOR: R$ 525.101,99 (quinhentos e vinte cinco mil cento e um reais e noventa e nove centavos)
NOTA FISCAL: 6363
EXIGIBILIDADE: 04/11/2020
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento específico de obrigação de Termo de Ajustamento de Conduta firmado com
o Ministério Público nos autos do Inquérito Civil nº 14.0455.00125417.215-1. Este TAC instaurou-se em 2010
cobrando adequações no Zoológico, pensando em melhor abrigar e atender os animais, melhorando sua
qualidade de vida e seu atendimento médico veterinário quando necessário.
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98
CONTRATO/PEDIDO: 240/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15417/2020
OBJETO: Fornecimento de bupropiona.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 720 Cpr Bupropiona 150mg 0,52
VALOR: R$ 374,40 (trezentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos). Referente a recursos – Secretaria
da Saúde.
NOTA FISCAL: 165164
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento distribuído na rede municipal de Saúde e sua falta
prejudicaria toda a população usuária do SUS.
R. E. ARTES GRÁFICAS LTDA – ME
CNPJ: 04.833.111/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 252/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15793/2020
OBJETO: Serviço de banner impresso em lona de 1,50x1,00m.
VALOR: R$ 5.668,00 (cinco e seiscentos e sessenta e oito reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria
de Saúde.
NOTA FISCAL: 4407
EXIGIBILIDADE: 28/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de confecção de Banner para divulgação de trabalhos realizados na rede
municipal de Saúde e a falta do pagamento prejudicaria o bom andamento dos serviços.
REYCOMEX NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 24.925.416/0001-89
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 255/2019 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16775/2020
OBJETO: Fornecimento de tração veicular tipo Trailer.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Carreta reboque 118.321,46
VALOR: R$ 118.321,46 (cento e dezoito mil trezentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos). Referente
a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 304
EXIGIBILIDADE: 26/09/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de tração veicular para castração de cães e gatos para ações de
controle da população desses animais.
RITMIZA PRODUÇÕES LTDA – ME
CNPJ: 21.702.018/0001-05
CONTRATO/PEDIDO: 154/2020 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 15483/2020
OBJETO: Contratação para Solista na Série Novos Talentos Grupiano no concer to da Orquestra Jovem
Municipal
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
NOTA FISCAL: 116
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Como parte das atividades da Orquestra GRU Sinfônica, é oferecida ao cidadão de Guarulhos
uma temporada sinfônica, que consiste de apresentações mensais realizadas no Teatro Adamastor de forma
gratuita, trazendo o que há de melhor no universo da música sinfônica para a cidade e ao mesmo tempo
incentivando os artistas locais.
RT33 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.820.419/0001-55
CONTRATO/PEDIDO: 878/2020 – Secretaria de Meio Ambiente
EMPENHO: 9433/2020
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 4 Un Abacaxi  3,12
2 225 Kg Abobora  3,30
3 67 Kg Almeirão  5,03
4 86 Kg Beterraba  3,15
5 27 Kg Caqui chocolate 6,00
6 68 Kg Catalonha 6,60
7 113 Kg Cenoura 2,93
8 69 Kg Couve 5,93
9 120 Kg Goiaba Vermelha 3,25
10 180 Kg Mandioca 2,62
11 46 Kg Melancia 1,90
12 8 Un Melão 3,90
13 3100 Un Ovo 0,35
14 95 Kg Pera 5,50
15 17 Kg Uva Rubi 7,00
16 41 Kg Vagem 9,39
VALOR: R$ 5.805,64 (cinco mil oitocentos e cinco reais e sessenta e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 336, 337, 338, 339 e 340.
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020, 27/10/2020, 28/10/2020 e 04/11/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos hortifrutigranjeiros são complementos alimentares naturais indispensáveis ao
cardápio dos animais existentes no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo
com balanceamento nutricional apropriado para cada espécie animal.
SÃO JUDAS ARTE E LAZER LTDA ME
CNPJ: 53.755.724/0003-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23132/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 7927/2020
OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino para atendimento a diversos alunos
VALOR: R$ 60.907,00 (sessenta mil novecentos e sete reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação
NOTA FISCAL: 2148
EXIGIBILIDADE: 31/10/2020
JUSTIFICATIVA: O serviço refere-se ao cumprimento de sentença Judicial
SILCON AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 50.856.251/0002-21
CONTRATO/PEDIDO: 060801/2018 - Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHOS: 1511/2020, 8936/2020
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OBJETO: Despesas com coleta e destinação final de resíduos sólidos da prestação do serviço de saúde
VALOR: R$ 153.712,08 (cento e cinquenta e três mil setecentos e doze reais e oito centavos)
NOTA FISCAL: 19761 e 19762
EXIGIBILIDADE: 12/11/2020
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão fornece a esta municipalidade serviços de coleta e transporte de
Serviços de Saúde dos estabelecimentos Públicos do Município de Guarulhos e de Resíduo de Saúde
descartados em áreas, vias e logradouros públicos.
SISVETOR INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 10.522.056/0001-60
CONTRATO/PEDIDO: 044201/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 1335/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Licenciamento de uso de Sistemas Integrados de
Gestão Administrativa e Financeira, Serviços de Implantação dos Sistemas, Suporte Técnico e Hospedagem.
VALOR: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)
NOTA FISCAL: 2191
EXIGIBILIDADE: 23/10/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária para dar mais celeridade transparência e agilidade na
aplicação dos recursos públicos e a modernização da máquina pública só é possível com a utilização de
sistema de informação que suporte todas essas demandas.
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A.
CNPJ: 69.034.668/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 9701/2015 – Secretaria de Gestão.
EMPENHOS: 5002/2020, 5004/2020, 5005/2020, 5006/2020, 5007/2020, 5899/2020, 6409/2020 e 16560/2020
OBJETO: Fornecimento de vale-refeição/alimentação, aos servidores municipais da Prefeitura de Guarulhos.
VALOR: R$ 11.406.632,43 (onze milhões quatrocentos e seis mil seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e
três centavos) sendo R$ 4.022.203,69 (quatro milhões vinte dois mil duzentos e três reais e sessenta e nove
centavos) referente a recursos Próprios, R$ 3.607.387,80 (três milhões seiscentos e sete mil trezentos e
oitenta e sete reais e oitenta centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação e R$
3.777.040,94 (três milhões setecentos e setenta e sete mil e quarenta reais e noventa e quatro centavos)
referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 215689, 230077, 354067, 354065, 356390 e 360573.
EXIGIBILIDADE: 30/10/2020
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento ao Decreto nº 17.965/93, que institui o benefício Auxílio Alimentação aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 32.712/15, que regulamenta a sua concessão.
STELLA & FARIAS – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 08.182.970/0001-67
CONTRATO/PEDIDO: 601/2017 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 4893/2020
OBJETO: Serviços de monitoramento da operação e distribuição de créditos eletrônicos para automatização
dos processos de remuneração do sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE), através do Bilhete Único no
Município.
VALOR: R$ 70.816,67 (setenta mil oitocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) referente a
recursos vinculados – FMTT
NOTA FISCAL: 376
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais na identificação de todo e qualquer registro de passageiros
transportados no sistema de transporte coletivo, garantindo assim a precisão de demanda de passageiros e da
remuneração dos operadores.
THAYANA DE AZEVEDO ROVERSO
CNPJ: 25.350.250/0001-82
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19481/2020 – Secretaria de Cultura
EMPENHOS: 15329/2020
OBJETO: Pagamento da 1 ª (primeira) parcela do total de 3 (três) parcelas , da contratação de Claudinei Gomes
Hidalgo Visagismo e Eventos para participação de Solista na Série no Mundo da Ópera: O Cônsul de Gian
Menotti no concerto da Orquestra Jovem Municipal.
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais)
NOTA FISCAL: 73
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Como parte das atividades da Orquestra GRU Sinfônica, é oferecida ao cidadão de Guarulhos
uma temporada sinfônica, que consiste de apresentações mensais realizadas no Teatro Adamastor de forma
gratuita, trazendo o que há de melhor no universo da música sinfônica para a cidade e ao mesmo tempo
incentivando os artistas locais.
TATI HELENE RAMOS
CNPJ: 17.761.342/0001-27
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19533/2020 – Secretaria de Cultura
EMPENHOS: 15334/2020
OBJETO: Pagamento da 1 ª (primeira) parcela do total de 3 (três) parcelas , da contratação de Claudinei Gomes
Hidalgo Visagismo e Eventos para participação de “Solista na Série no Mundo da Ópera: O Cônsul de Gian
Menotti no concerto da Orquestra Jovem Municipal.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
NOTA FISCAL: 32
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Como parte das atividades da Orquestra GRU Sinfônica, é oferecida ao cidadão de Guarulhos
uma temporada sinfônica, que consiste de apresentações mensais realizadas no Teatro Adamastor de forma
gratuita, trazendo o que há de melhor no universo da música sinfônica para a cidade e ao mesmo tempo
incentivando os artistas locais.
TOTAL FOOD’S EIRELI
CNPJ: 67.083.675/0001-12
CONTRATO/PEDIDO: 896/2020– Secretaria de Meio Ambiente
EMPENHO: 9435/2020
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 698 Kg Banana Nanica 2,30
2 154 Kg Batata Doce 2,00
3 15 Kg Coco Seco 2,50
4 780 Un Espiga de Milho Verde 0,70
5 415 Un Laranja Pera 0,30
6 995 Un Maça Fuji 0,45
7 523 Kg Mamão Formosa 3,50
VALOR: R$ 4.899,65 (quatro mil oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 393, 403, 404, 429, 432 e 433.
EXIGIBILIDADE: 21/10/2020, 31/10/2020 e 04/11/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos hortifrutigranjeiros são complementos alimentares naturais indispensáveis ao
cardápio dos animais existentes no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo
com balanceamento nutricional apropriado para cada espécie animal.
TRAIL INFRAESTRUTURA EIRELI
CNPJ: 05.497.348/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 029801/2020 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 13346/2020
OBJETO: Despesas com coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos
VALOR: R$ 6.901.442,57 (seis milhões novecentos e um mil quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta
e sete centavos)
NOTA FISCAL: 24477
EXIGIBILIDADE: 14/11/2020
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão realiza serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares,
limpeza e coleta de resíduos de feiras livres, fornecimento, manutenção e higienização de lixeiras, remoção de
animais mortos, coleta e transportes de resíduos de demolição e construção civil e caçambas. E além dos
serviços de coleta, a empresa desenvolve serviços de adequação no destino final do mesmo, conforme
exigências e fiscalização da CETESB.
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A
CNPJ: 60.665.981/0009-75
PROCESSO: 29638/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14836/2020 e 14839/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 666 Un Uninaltrex 50mg 78,30
VALOR: R$ 52.147,80 (cinquenta e dois mil e cento e quarenta e sete reais e oitenta centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 445072
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria na
assistência à população usuária do SUS.

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 23.864.942/0001-13
PROCESSO: 5194/2020 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9411/2020 e 13904/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 3.000 Fr Ceftriaxona sódica 1g 6,72
2 2.000 Fr Ceftriaxona 1g + Triaxin FA+DIL 3,5ml 8,40
VALOR: R$ 36.960,00 (trinta e seis mil novecentos e sessenta reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5953, 6287 e 6288.
EXIGIBILIDADE: 13/10/2020 e 29/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de medicamento para utilização nos hospitais e unidades de pronto atendimento e
sua falta prejudicaria o atendimento à população usuária do SUS.
VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
CNPJ: 06.344.497/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 25901/2016 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 5385/2020
OBJETO: Fornecimento de Vale-Refeição para os Conselheiros Tutelares de Guarulhos
VALOR: R$ 10.437,44 (dez mil quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 4850857 e 4850858
EXIGIBILIDADE: 06/11/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição de vale-refeição destina-se como benefício aos Conselheiros Tutelares do
Município de Guarulhos
VIRUM SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA – EIRELI
CNPJ: 26.894.851/0001-19
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48380/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHOS: 14606/2020
OBJETO: Fornecimento de tinta esmalte sintético
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 15 GL Tinta esmalte sintético azul frança 31,16
2 10 GL Tinta esmalte sintético branco 31,16
3 4 GL Tinta esmalte sintético alumínio conte 31,16
VALOR: R$ 903,64 (novecentos e três reais e sessenta e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 509
EXIGIBILIDADE: 06/11/2020
JUSTIFICATIVA: Os materiais adquiridos destinam se ao uso do Departamento de Manutenção e Conservação
e trata-se de um insumo essencial nas diversas obras de execução do município
VITOR DE AGUIAR PHILOMENO GOMES
CNPJ: 16.816.762/0001-09
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28722/2020 – Secretaria de Cultura
EMPENHOS: 15327/2020 e 15330/202020
OBJETO: Contratação como Solista na Série Novos Talentos Grupiano no concerto da Orquestra Jovem
Municipal
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
NOTA FISCAL: 131 e 132
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Como parte das atividades da Orquestra GRU Sinfônica, é oferecida ao cidadão de Guarulhos
uma temporada sinfônica, que consiste de apresentações mensais realizadas no Teatro Adamastor de forma
gratuita, trazendo o que há de melhor no universo da música sinfônica para a cidade e ao mesmo tempo
incentivando os artistas locais.
WAGNER FIGUEIRA MARZOLLA –ME
CNPJ: 24.321.134/0001-72
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29781/2020 – Secretaria de Cultura
EMPENHOS: 15482/2020
OBJETO: Pagamento da 1 ª (primeira) parcela do total de 3 (três) parcelas , da contratação de Claudinei Gomes
Hidalgo Visagismo e Eventos para participação de “Solista na Série no Mundo da Ópera: O Cônsul de Gian
Menotti no concerto da Orquestra Jovem Municipal.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
NOTA FISCAL: 138
EXIGIBILIDADE: 07/11/2020
JUSTIFICATIVA: Como parte das atividades da Orquestra GRU Sinfônica, é oferecida ao cidadão de Guarulhos
uma temporada sinfônica, que consiste de apresentações mensais realizadas no Teatro Adamastor de forma
gratuita, trazendo o que há de melhor no universo da música sinfônica para a cidade e ao mesmo tempo
incentivando os artistas locais.
W&M PUBLICIDADE LTDA – EPP
CNPJ: 01.527.405/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 057601/2018 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 2737/2020
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município em jornal de grande circulação
VALOR: R$ 1.428,00 (mil quatrocentos e vinte oito reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação
NOTA FISCAL: 3820 e 3928
EXIGIBILIDADE: 24/10/2020 e 03/11/2020
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação em jornal de grande circulação atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecidas através dos artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal 8.666/93, sem o que, a Administração
estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CUMBICA
MARIO MACCA – SECRETARIA DA SAÚDE
ANTÔNIO MELEIRO LORENZO- ESPÓLIO
CPF: 027.501.988-87
CONTRATO/PEDIDO: 3005/2018 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2920/2020
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Mário Luiz Figueiroa, n° 295- Cidade Jardim Cumbica- Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 26/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da locação de imóvel destinado à instalação da Unidade Básica de Saúde Cumbica
Mario Macca. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos nos atendimentos
ambulatoriais e à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS – SAMU –
SECRETARIA DA SAÚDE
BASEIO ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 19.568.954/0001-23
CONTRATO/PEDIDO: 3105/2018 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2943/2020
OBJETO: Locação de imóvel sito à R. Cavadas, 563 (antigo 1880) V. S. João - Itapegica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 23.327,91 (vinte e três mil trezentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 28/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação destinada à instalação da sede do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências (SAMU). A interrupção no pagamento dessa locação causaria transtornos no atendimento às urgências.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE ASSUNTOS PARA
SEGURANÇA PÚBLICA
CATHABRU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 12.941.543/0001-92
CONTRATO/PEDIDO: 105/2017 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 16808/2020
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Salgado Filho, 427 – Centro – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 32.350,90 (trinta e dois mil trezentos e cinquenta reais e noventa centavos)
EXIGIBILIDADE: 13/10/2020
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel destinado à instalação da Sede da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOVAIA
– SECRETARIA DA SAÚDE
IMOBILIARIA MESQUITA LTDA
CNPJ: 44.275.063/0001-26
CONTRATO/PEDIDO: 405/2019 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2936/2020
OBJETO: Locação de imóvel sito à Av. Brigadeiros Faria Lima, N° 1361, Cocaia - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 13.910,22 (treze mil novecentos e dez reais e vinte e dois centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS - Jovaia. A interrupção dessa
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locação causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRAS E CREAS MORROS:
MARTINHO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 11.682.467/0001-85
CONTRATO/PEDIDO: 1305/2018 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 14561/2020
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Nicolau Falci, 132 – Jd. Valéria – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 895,03 (oitocentos e noventa e cinco reais e três centavos)
EXIGIBILIDADE: 10/10/2020
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do CRAS e CREAS
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À OCUPAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM
FORTALEZA – SECRETARIA DA SAÚDE
ABEL RODRIGUES DA CRUZ
CPF: 817.335.348-49
CONTRATO/PEDIDO: 4205/2015 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3360/2020
OBJETO: 50% Locação do imóvel sito à Rua Hilário Pires de Freitas, 37, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 23/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à ocupação da UBS do Jd. Fortaleza. A interrupção
do pagamento causaria enormes transtornos a população usuária.
MARIA EUGENIA PESTANA GARCES DA CRUZ
CPF: 285.271.058-70
CONTRATO/PEDIDO: 4305/2015– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3365/2020
OBJETO: 50% Locação do imóvel sito à Rua Hilário Pires de Freitas, 37, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 23/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à ocupação da UBS do Jd. Fortaleza. A interrupção
do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS JD. CUMBICA I (ESF) – SECRETARIA DA
SAÚDE
ANA LUCIA DE OLIVEIRA
CPF: 406.835.594-00
CONTRATO/PEDIDO: 3305/2018 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2911/2020
OBJETO: 50% Locação de imóvel sito à Av. Venturosa, 1479-Jd. Cumbica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 29/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde Jd.
Cumbica I. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
FRANCISCO BORGES FILHO
CPF: 636.236.848-72
CONTRATO/PEDIDO: 3205/2018 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2910/2020
OBJETO: 50% Locação de imóvel sito à Av. Venturosa, 1479-Jd. Cumbica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 29/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde Jd.
Cumbica I. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS
III ARCO ÍRIS – SECRETARIA DA SAÚDE
ANESIO QUEIROZ JUNIOR
CPF: 075.954.968 - 02
CONTRATO/PEDIDO: 01505/2019– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3385/2020
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à rua Nova Canaã, nº 539, Jardim Presidente Dutra Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado para instalação do Centro de Atenção Psicossocial
- CAPS III Arco Íris. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos ao atendimento da população
usuária do sistema SUS.
SUELI ALMARIO SAMPAIO QUEIROZ
CPF: 042.843.978 - 00
CONTRATO/PEDIDO: 01605/2019 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3390/2020
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à rua Nova Canaã, nº 539, Jardim Presidente Dutra Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado para instalação do Centro de Atenção Psicossocial
- CAPS III Arco Íris. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos ao atendimento da população
usuária do sistema SUS.
REPASSE DE RECURSOS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 08/10/2020
Conta Corrente 11946-6 (Cosip)
R$ 5.841.490,35 (cinco milhões oitocentos e quarenta e um mil quatrocentos e noventa reais e trinta e cinco
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 13/10/2020
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 9.570,88 (nove mil quinhentos e setenta reais e oitenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 13/10/2020
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 38.843,98 (trinta e oito mil oitocentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 13/10/2020
Conta Corrente 44536-3 (PNAT)
R$ 5.381,79 (cinco mil trezentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/10/2020
Conta Corrente 130541-7 (PMG/ICMS)
R$ 22.477.985,77 (vinte dois milhões quatrocentos e setenta e sete mil novecentos e oitenta e cinco reais e
setenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/10/2020
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 7.621.687,93 (sete milhões seiscentos e vinte um mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e três
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/10/2020
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 52.792,36 (cinquenta e dois mil setecentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/10/2020
Conta Corrente 41476-X (QSE)
R$ 5.804.962,57 (cinco milhões oitocentos e quatro mil novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e sete
centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 - Dia 14/10/2020
Conta Corrente 00600000225-8 (Programa Pro Transporte)
R$ 4.104.615,07 (quatro milhões cento e quatro mil seiscentos e quinze reais e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/10/2020
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 139.394,28 (cento e trinta e nove mil trezentos e noventa e quatro reais e vinte oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/10/2020
Conta Corrente 13442-2 (PMG/Custeio SUS)
R$ 382.596,85 (trezentos e oitenta e dois mil quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 16/10/2020
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 98.994,84 (noventa e oito mil novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 16/10/2020
Conta Corrente 13442-2 (PMG/Custeio SUS)
R$ 2.116.824,82 (dois milhões cento e dezesseis mil oitocentos e vinte quatro reais e oitenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 16/10/2020
Conta Corrente 7841-7 (Glicemia)
R$ 172.397,75 (cento e setenta e dois mil trezentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 16/10/2020
Conta Corrente 9393-9 (Piso de Atenção Básica Estadual)
R$ 1.379.182,00 (um milhão trezentos e setenta e nove mil cento e oitenta e dois reais);

ERRATA
D. O. Nº 119/2020-GP DE 18/09/2020
Onde se lê:
CVS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE CARTÕES EIRELI
Nota Fiscal Qtde. Descrição  Valor Unit. R$
1.864.153 3650 Cesta Básica 45,78
CVS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE CARTÕES EIRELI
Nota Fiscal Qtde. Descrição  Valor Unit. R$
1.876.153 3650 Cesta Básica 45,78
D. O. Nº 131/2020-GP DE 16/10/2020
Onde se lê:
BANCO BRADESCO S/A
EXIGIBILIDADE: 20/09/2020
Leia-se:
EXIGIBILIDADE: 15/10/2020 e 20/10/2020
Onde se lê:
ITAU UNIBANCO S/A
EMPENHO: 402/2020.
Leia-se:
EMPENHO: 11568/2020
Onde se lê:
NEO CONSULTORIA E ADMINSTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI – ME
EMPENHO: 120/2020, 130/2020, 930/2020, 931/2020, 988/2020, 995/2020, 999/2020, 1000/2020, 1018/2020,
1024/2020, 12933/2020, 12934/2020 e 16508/2020
Leia-se:
NEO CONSULTORIA E ADMINSTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI – ME
EMPENHO: 120/2020, 130/2020, 453/2020, 930/2020, 931/2020, 988/2020, 995/2020, 999/2020, 1000/2020,
1018/2020, 1024/2020, 1087/2020, 12933/2020, 12934/2020 e 16508/2020
Onde se lê:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE GESTÃO,
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA.
RITA DE CASSIA ALVES VALENTE
VALOR: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)
EXIGIBILIDADE: 10/09/2020
Leia-se:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE GESTÃO,
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA.
RITA DE CASSIA ALVES VALENTE
VALOR: R$ 314.205,56 (trezentos e quatorze mil duzentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos)
EXIGIBILIDADE: 05/10/2020.
Onde se lê:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR
DIVINO ANTONIO EDERLI
VALOR: R$ 2.087,10 (dois mil e oitenta e sete reais e dez centavos)
JOSE MARIA EDERLI
VALOR: R$ 1.043,90 (mil e quarenta e três reais e noventa centavos)
Leia-se:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR
DIVINO ANTONIO EDERLI
VALOR: R$ 2.087,80 (dois mil e oitenta e sete reais e oitenta centavos)
JOSE MARIA EDERLI
VALOR: R$ 2.087,80 (dois mil e oitenta e sete reais e oitenta centavos)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
Torna público às Unidades da Administração que realizará abertura de procedimentos licitatórios para Registro
de Preços dos seguintes itens:
- Material gráfico – PA15346/20
- Tábuas e sarrafos – PA 33884/20
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação
deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação,
Impreterivelmente, sob pena de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE334/20 PA14841/20 menor preço global do item,com reserva para ME,EPP e MEI,visando o registro de preços
para fornecimento de indicador biológico e integrador químico.Abertura:10/11/20 8:30.Disputa:10/11/20 9:30.
PE335/20 PA22907/20 menor preço,com reserva para ME,EPP e MEI,visando fornecimento de meio de cultura
Ogawa. Abertura:11/11/20 8:30.Disputa:11/11/20 9:30.
PE336/20 PA63851/19 menor preço,visando aquisição de aparelho de ultrassom.Aber tura:11/11/20
8:30.Disputa:11/11/20 9:30.
PE338/20 PA23579/20 menor preço,visando registro de preços para fornecimento de repatha – evolocumabe
para atender mandado judicial.Abertura:11/11/20 8:30.Disputa:11/11/20 9:30.
PE339/20 PA24315/20 menor preço, visando registro de preços para fornecimento de Ketosteril para atendimento
de mandado judicial.Abertura:12/11/20 8:30.Disputa:12/11/20 9:30.
PE340/20 PA12479/20 menor preço,visando prestação de serviços de impressão por meio de outsourcing,a
partir de impressoras,multifuncionais e copiadoras.Abertura:12/11/20 8:30.Disputa:12/11/20 9:30.
PP337/20 PA4913/20 menor preço global,visando registro de preços para execução de serviços de recomposição
da pavimentação asfáltica(tapa buracos),com fornecimento de materiais,mão de obra e equipamentos
necessários para a manutenção de vias urbanas do Municipio de Guarulhos/SP.Abertura: 12/11/20 8:30.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PE315/20 PA 86168/19 menor preço global,visando contratação de empresa especializada no fornecimento de
equipamentos,sofwares e mão de obra especializada em infraestrutura de armazenamento.Abertura:10/11/20
8:30.Disputa:10/11/20 9:30.
REPETIÇÃO DE CERTAME:
PE114/20 PA55290/19 menor preço global do item,visando registro de preços para fornecimento de insulina
para atender mandado judicial.Abertura:10/11/20 8:30.Disputa:10/11/20 9:30.
PE247/20 PA25105/20  menor preço,exclusivo para ME,EPP e MEI,visando aquisição de cabos
flexíveis.Abertura:12/11/20:8:30.Disputa:12/11/20 9:30.
PE248/20 PA24318/20 menor preço global do lote,com reserva para ME,EPP e MEI,visando registro de preços
para fornecimento de luva de procedimento não estéril e outros.Abertura:10/11/20 8:30.Disputa:10/11/20 9:30.
PE276/20 PA28109/20 menor preço, com reserva para ME,EPP e MEI,visando registro de preços para
fornecimento de Azitromicina.Abertura:11/11/20 8:30.Disputa:11/11/20 9:30.
PE280/20 PA10083/20 menor preço global do item,exclusivo para ME,EPP e MEI,visando registro de preços
para fornecimento de leite desnatado molico UHT nestlé,para atender mandado judicial.Abertura:10/11/20
8:30.Disputa:10/11/20 9:30.
PE286/20 PA16484/20 menor preço,exclusivo para ME,EPP e MEI,visando contratação de serviços de
videomaker para o Programa Agente de Leitura.Abertura:10/11/20 8:30.Disputa:10/11/20 9:30.
Homologação:
PE 288/20-DLC PA 22040/20 Itens 1, 2, 3 e 11 Interbrinq Comercial Eireli – Epp e
Itens 04,05,06,07,08,09,10,12,13,14,15 e 16 Fracassados.
PE 266/20-DLC PA 25038/20 Item 1 Fracassado e Itens 2 e 3 Portal Ltda.
PE 129/20-DLC PA 86326/19 Lote Único P.H.O. Produtos Hospitalares e Odontológicos Ltda.
PE 279/20-DLC PA 22445/20 Lote 1 Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação Ltda;Lote 2 Force
Medical Distribuidora Eireli e Lote 3 Medimport Comércio de Produtos Hospitalares Eireli.
PE 245/20-DLC PA 21536/20 Lote 1 e 7 Cirúrgica Fernandes Com. Mat. Cirúrgicos e Hospitalares Ltda;Lote 2
G D C da Silva Costa Eireli – EPP;Lote 3 Fracassado;
Lote 4 Ciruroma Comercial Ltda Me;Lote 5 Diag Solution Artigos Médicos Ltda e
Lote 6 P.H.O. Produtos Hospitalares e Odontológicos Ltda.
PE 284/20-DLC PA 25032/20 Item 1 Portal Ltda;Item 2 Cirúrgica Nossa Senhora Eireli EPP e Item 3 Cristália
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
PE 270/20-DLC PA 22330/20 Item 1 Guarani Indústria, Comércio e Serviços Ltda e
Item 2 G.S. Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Homologação e Adjudicação:
CP 02/20-DLC PA 68272/2019 Adjudicatária Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltda.
Julgamento de Recursos:
CP 14/20-DLC PA 79188/2019 Recorrente: Empreitec Construções Elétricas Ltda.
Decisão: Negado Provimento.À vista disso, a CPL-DLC.01 torna público que a abertura dos
envelopes de “Proposta Comercial” das empresas habilitadas será realizada no dia 03/11/20 às 9h.
Abertura de envelopes “Proposta Comercial”:
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CP 10/20-DLC PA 67872/17 À CPL-DLC.01 torna público que a abertura dos envelopes de “Proposta Comercial”
das empresas habilitadas será realizada no dia 29/10/20 às 14h.
Licitação Adiada “Sine Die”:PE 319/20-DLC PA 15379/18.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
CONTRATO nº 05/2020/COF PROCESSO SEI Nº 17944.102888/2020-19 Contratante: Município de Guarulhos
Contratada: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Objeto: Vinculação de Receitas e Cessão e Transferência
de Crédito, em contragarantia, referente ao contrato de empréstimo externo a ser firmado entre o Município e
a Corporação Andina de Fomento para o financiamento parcial do “Programa de Macrodrenagem e Controle de
Cheias do Rio Baquirivu-Guaçu em Guarulhos, com garantia da Contratada Vigência: Perdurará enquanto viger
o Contrato de Empréstimo Externo Valor do Empréstimo: US$ 96.000.000,00 Valor da Contragarantia: R$
6.000,00  Assinatura: 08/10/2020 .
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 031401/2020-DLC Dispensa: Inciso XIII, Ar t. 24 da Lei
8.666/93 P.A. 27105/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria
técnica com vistas ao desenvolvimento de descritivo para aquisição de uniformes escolares, bem como
assessoria técnica e acompanhamento de certame licitatório e análise de produtos finais, de acordo com os
critérios estabelecidos no Termo de Referência Vigência: 12 meses Valor: R$ 69.800,00 Assinatura: 08/10/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 031501/2020-DLC Inexigibilidade: Inciso I, Art. 25 da Lei
8.666/93 P.A. 25017/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Transportes e Mobilidade Urbana) Contratada: NEWTESC
TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI Objeto: Manutenção corretiva dos equipamentos controladores semafóricos
de trânsito, incluindo mão de obra técnica, com previsão de reposição de peças e módulos, se necessário, a
base de troca. Vigência: 04 meses Valor: R$ 171.017,00 Assinatura: 13/10/2020.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 031601/2020-DLC Tomada de Preços nº 02/2020-DLC P.A.
49565/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI
Objeto: Elaboração de estudos hidrológicos/hidráulicos, projeto de drenagem, licenças ambientais para dispensa
de outorgas para desassoreamento e regularização de travessias existentes no Córrego dos Cubas – trecho
compreendido entre a Avenida Rosa Molina Pannochia e Avenida Salgado Filho – Vila Rio de Janeiro -
Guarulhos/SP. Vigência: Iniciar-se-á na data da assinatura do Contrato encerrando-se com o recebimento
definitivo do objeto Execução: 06 (seis) meses Valor: R$ 149.618,13 Assinatura: 14/10/2020.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 031701/2020-DLC Concorrência nº 04/2020-DLC P.A. 87050/2019
Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTAÇÃO EIRELI Objeto: Execução de obras de recuperação de pavimentação asfáltica e drenagem na Rua
Projetada (trecho total) e Av. Rio de Janeiro (trecho entre a Rua Projetada até a Rua
Edgard) – Jd. Diogo/Morros – Guarulhos/SP Vigência: Iniciar-se-á na data da assinatura do Contrato encerrando-se
com o recebimento definitivo do objeto Execução: 04 (quatro) meses Valor: R$288.665,82 Assinatura: 14/10/2020.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 032001/2020-DLC Inexigibilidade: Inciso I, Art. 25 da Lei
8.666/93 P.A. 16327/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Saúde) Contratada: MEDIAL SERVICE COMÉRCIO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Manutenção preventiva mensal e corretiva
ilimitada em equipamentos de refrigeração da marca Indrel. Vigência: 12 meses Valor: R$ 921.540,00 Assinatura:
19/10/2020.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 032101/2020-DLC Dispensa: Inciso IV, Art. 24 da Lei 8.666/93 P.A.
26864/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Saúde) Contratada: REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI Objeto: Fornecimento de estrogênios conjugados 0,625 mg Vigência: 180 dias Valor: R$ 10.560,00
Assinatura: 21/10/2020 .
TERMO DE ADITAMENTO nº 03-009801/2016-DLC PA: 61044/2015 Contratante: M.G (Sec. De Saúde)
Contratada: CCL PARANÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. EPP Objeto: Contratação de empresa
para manutenção preventiva, corretiva e calibração em capela de fluxo laminar Finalidade: Prorrogação do
prazo de vigência contratual por 06 meses Vigência: 28/03/2021 Valor: R$ 6.055,75 Assinatura: 28/09/2020.
RERRATIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 112/2020-DLC Dispensa de Licitação:
Inciso 24, Art. II  P.A. 22785/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Serviços Públicos) Contratada: Divseg Indústria
de Equipamentos e Segurança Ltda Objeto: Aquisição de avental descartável, mascara cirúrgica descartável e
luva de procedimento antialérgica Prazo de Entrega : 10 dias úteis  Valor: R$ 49.969,00 Assinatura: 29/09/2020.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 176/2020-DLC Pregão Eletrônico: 214/2020-DLC  P.A. 6865/2020
Contratante: M.G. (Sec. de Saúde) Contratada: Medsi Distribuidora de Medicamentos Ltda Objeto: Aquisição de
Daflon para Atender Mandado Judicial Prazo de Entrega: 20 dias corridos Valor: R$ 1.080,00 Assinatura: 20/10/2020.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 177/2020-DLC Dispensa de Licitação: Inciso 24, Ar t. VIII  P.A.
32226/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Saúde) Contratada: Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” Funap
Objeto: Aquisição de Avental Impermeável Descartável Prazo de Entrega: 30 dias corridos Valor: R$ 210.000,00
Assinatura: 21/10/2020.
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A. 32226/2020 Contratada: Fundação Prof.Manuel Pedro Pimentel Contratação de empresa especializada
para fornecimento de avental impermeável descartável Objeto: Aquisição de Avental Impermeável Descartável
Fundamento: 24,VIII Valor: 210.000,00 Data da Autorização e Ratificação: 20/10/2020.
P.A.32597/2020 Contratada:INTERMUNDI ATIVIDADES PROFISSIONAIS E SERVIÇOS LTDA.Objeto:
Implantação de serviço de atendimento remoto (telefônico) aos usuários dos programas sociais no âmbito do
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), com atendimento no domicílio em casos emergenciais e
divulgação de ações anteriormente, não autorizadas pelo Ministério da Cidadania, como atualização do
cadastro único remotamente.Fundamento:Decretos Municipais 36711/20 e 36757/20 decorrentes do COVID-
19, Art. 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, Artigo 4° da Lei 13979/20 e Medida Provisória 926/
20.Vigência: 90 (noventa) dias Valor:R$ 377.000,00.Data da Autorização e Ratificação:21/10/2020.
PENALIDADES:
Comunicamos atráves do presente que foram aceitas parcialmente suas razões de defesa,assim sendo em
razão do descumprimento das obrigações assumidas, nos termos do disposto no Decreto 35699/20 Art 87 I da
Lei de Licitações e Contratos c/c cláusula 6 item 1.1 da AF52/20,foi aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA.Fica
assegurado o prazo recursal de 05 dias úteis, conforme disposto no Art 109 I da LF8666/93.
EXTRATO DE ATAS/TERMOS (Atas de Registro de Preços formalizadas nos termos do edital, atendendo
o estabelecido na lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/2014 – Vigência
das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante  PMG:
PA11324/20 PE197/20 ARP43711/20 objeto:fornecimento de medicamento: permanganato de potássio 100
mg.  Fornecedor:QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  Ass:14/
10/20 lote 1/1 permanganato de potássio 100 mg. forma farmacêutica comprimido solúvel. forma de apresentação
cartela / blister / strip. via de administração dermatológica. o produto ofertado deverá obedecer à legislação
vigente. código interno: 2383 unidade: comprimido solúvel unidade marca permassim / rio quimica / proc.
nacional / embalagem: cx c/ 600 / rms.: notificação simplificada valor 0,1489.
TERMO DE ADITAMENTO:013811/20 PA53543/19 ARP013811/2020 objeto: fornecimento de complemento
alimentar e alimento para dieta enteral ou oral para atendimento de mandado judicial Fornecedor: CUBOMED
– COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI .FINALIDADE: alteração o registro na
coluna marca/fabricante do lote 2 item 1 da ata de registro de preços nº 013811/2020-sf06 que configurava o
: rms:4.7432.0344.003.1 com esse termo passa a vigorar como segue: glucerna / abbott / emb. lata com 400
gramas / procedência: espanha / cod. alfandegário: 2106.90.90 / validade do prod. 12 meses / rms:
4.7432.0368.002,
PA18351/20 PE241/20 ARP43811/20 objeto:fornecimento de medicamento: furosemida 10 mg/ml.
Fornecedor:PORTAL LTDA  Ass:15/10/20.lote 1/1 furosemida 10 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável.
forma de apresentação ampola / frasco-ampola contendo 2ml. via de administração intramuscular e intravenosa.
código interno: 1745 unidade: ampola / frasco-ampola unidade marca furosemida 20 mg 2 ml / farmace ind.
quimico farmaceutica cearense / nome técnico: furosemida inj cx c/ 100 amp / apresentação cx 100 vd amb x
2 ml / rms.: 1108500200030  valor 0,4790.
PREÇOS REGISTRADOS
Em atendimento ao disposto no Art.15, § 2º da lei de licitações, tornamos público os preços registrados
e suas alterações - Vigência das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante:PMG.
PA62533/18 PE341/19 ARP003111/19 objeto:fornecimento de flanela para limpeza e pano de copa.
Fornecedor:FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA -ME  Ass:17/01/20.lote 3/3
flanela para limpeza utilização: uso doméstico, para retirada de pó e limpeza em geral. descrição/requisitos:
pano de flanela, 100% algodão, na cor laranja, medindo aproximadamente 40cm de largurax58cm de comprimento
(podendo haver oscilação máxima de 10%) e etiqueta com os dados do produto. embalagem: plástica transparente,
lacrada e selada. apresentação: embalagens com 12 unidades cada - corresponde ao item 01 do edital peças
marca DHL valor 1,40.lote 5/5 ano de copa utilização: para uso doméstico em copa e cozinha. descrição: pano
de copa e cozinha, composto 100% em algodão alvejado (branco), medindo 40cm de largurax70cm de
comprimento, com oscilação máxima de 10% na largura e/ou comprimento, com estampa, bainha, e etiqueta
com informações do produto. embalagem: acondicionados em saco plástico transparente. apresentação:
embalagens lacradas com 5 peças - corresponde ao item 02 do edital peças marca DHL valor 1,77.ARP003211/
20 objeto:fornecimento de pá para lixo, balde plástico e vassoura de nylon plumada. Fornecedor: TRANSTAM
COMERCIAL EIRELI Ass:17/01/20.lote 1/1
pá para lixo utilização: uso doméstico. descrição/características físicas: pá para lixo, tipo coletora, com base
e tampa plástica, resistente, com cabo fixo em alumínio de 1,00m de altura (podendo haver oscilação máxima
de 10%), com ajuste click regulável para facilitar a estocagem. requisitos gerais: deverá conter etiqueta com
dados de identificação do produto e do fabricante - corresponde ao item 03 do edital.peças marca braslimp
valor 24,49.lote 2/2 balde plástico utilização: utensílio de uso doméstico. descrição/características físicas:
balde plástico, em polipropileno, liso ou canelado, com alça em metal, em diversas cores e capacidade para
15 litros. requisitos gerais: deverá conter etiqueta com dados de identificação do produto e do fabricante -
corresponde ao item 04 do edital peças marca plastk valor 5,84.lote 4/4.lote vassoura de nylon plumada
utilização: para uso doméstico, limpeza em geral. descrição/características físicas: vassoura com cerdas de

material sintético, plumada ou florada, em madeira resistente, lixada, com pontas arredondadas e isenta de
nós, com base pintada medindo 20,5cm e cabo de 1,60m de comprimento (podendo haver oscilação máxima
de 10%), rosqueável, revestido com plástico, com biqueira e gancho. requisitos gerais: deverá conter etiqueta
com dados do fabricante e marca. apresentação: base acondicionada em caixa de papelão e cabos amarrados
em feixes de 12 em 12 peças - corresponde ao item 05 do edital peças. Marca oliveiras valor 5,48.
TERMO DE ADITAMENTO 01-042011/19 PA73120/18 objeto: fornecimento de carrinho de passeio para bebê
FORNECEDOR: LICIMASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME.FINALIDADE: alteração de
marca do item 01 da ata de registro de preços nº. 042011/2019-sf06 que configurava a marca galzerano /
modelo riviera e com esse termo passa a vigorar como segue:marca galzerano / tivoli ass: 16/01/20.
PA37653/19 PE331/19 ARP0611/20 objeto:fornecimento de medicamento: ceftriaxona sódica 1 g.  FORNECEDOR:
UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ASS:10/01/20 .lote 2/2 ceftriaxona sódica 1 g.
forma farmacêutica pó liófilo para solução injetável. forma de apresentação frasco-ampola + diluente (lidocaína
1%). via de administração intramuscular. código interno: 5035 - corresponde aos itens 02 e 07 do edital.frasco
marca triaxin valor 8,40.lote 4/4 ceftriaxona sódica 1 g. forma farmacêutica pó liófilo para solução injetável.
forma de apresentação frasco-ampola. via de administração intravenosa. código interno: 728 - corresponde aos
itens 04 e 09 do edital.frasco marca generico momenta valor 6,72.ARP2311/20 objeto:fornecimento de
medicamento: dipirona 500 mg/ml  Fornecedor:PORTAL LTDA  Ass:17/01//20.lote 5/5 dipirona 500 mg/ml.
forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola contendo 2 ml. via de administração
intramuscular e intravenosa. código interno: 1135 - corresponde aos itens 05 e 10 do edital.ampola marca
Dipifarma valor 0,4675.ARP3311/20 objeto:fornecimento de medicamento: paliperidona, palmitato 100 mg/ml.
Fornecedor:CM HOSPITALAR S.A.  Ass:17/01/20.lote 3/3 paliperidona, palmitato 100 mg/ml. forma farmacêutica
suspensão injetável de liberação prolongada. forma de apresentação seringa preenchida contendo 1,5 ml. via
de administração intramuscular. código interno: 6020 - unidade: seringa preenchida. - corresponde aos itens 03
e 08 do edital.unidade marca invega valor 1.264,82.
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO:01-000611/20 ARP000611/2020-SF06 objeto: fornecimento de medicamento:
cefatriaxona sódica 1 g. FORNECEDOR:  UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
.FINALIDADE: Retificar/Ratificar a razão social da Ata de Registro de Preços nº 000611/2020-SF06 - Processo
Administrativo nº 37653/2019, quando da elaboração da referida Ata, em razão de equívoco quando do
cadastro da empresa no sistema SIRECCON, o que acarretou no erro material. Conforme solicitado pela
unidade requisitante às fls. 598, documentos de fls. 347/350 e autorização da Autoridade Competente, fls. xxx,
passa a Razão Social da Ata em questão vigorar como segue:Onde se Lê:UNIQUE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMNENTOS EIRELI.Leia-se:UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI.Os demais
itens e especificações constantes na Ata de RP 000611/2020-SF06 permanecem inalterados.
PA69509/18 PE74/20 ARP12911/20 objeto:fornecimento de preparação alcoólica para fricção antisséptica das
mãos  Fornecedor:RECOMMED PRESTACAO DE SERVIÇOS E VENDAS EIRELI  Ass:16/04/20. Lote 1/1
preparação alcoólica para fricção antisséptica das mãos. forma farmacêutica espuma. formulação contendo
álcool na concentração final mínima de 70% com atividade antibacteriana comprovada por testes de laboratório
in vitro (teste de suspensão) ou in vivo, destinados a reduzir o número de microrganismos. recomenda-se que
contenha emolientes em sua formulação para evitar o ressecamento da pele. forma de apresentação refil
descartável contendo 800-1.200 ml e que proporcione 2.000-3.000 acionamentos. via de administração tópica.
deverão ser incluídos o fornecimento e a instalação de dispensers de acionamento manual, sob a forma de
comodato. o sistema deverá contar com válvula dosadora antirretorno e anti-vazamento. o produto deverá atender
ao disposto na rdc-anvisa nº 42/2010 e suas atualizações. código interno: 4798 mililitro marca Nex valor 0,0467
PA53543/19 PE8/20 ARP13811/20 objeto:fornecimento de complemento alimentar e alimento para dieta enteral
ou oral para atendimento de mandado judicial  Forncedor:CUBOMED - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE EIRELI  Ass:22/04/20 lote 1/1 complemento alimentar indicado para jovens e adultos, fonte de
proteína enriquecido com fibras, vitaminas e minerais, sem adição de açúcar. sabor morango. apresentação em
pó. lata de 400g, hermeticamente fechada. (código uso interno: 4437) marca/fabricante: nutren active®/ nestlé
lata marca Nutrien valor 39,31.lote 2/1 alimento para dieta enteral ou oral, nutricionalmente completo, indicado
para controle glicêmico. densidade energética normocalórica na diluição padrão, hiperproteica, enriquecido com
fibras. apresentação em pó. embalagem em lata de 400g, hermeticamente fechada. produto deverá estar de
acordo com resolução nº 21 de 13 de maio de 2015 e demais atualizações. (código uso interno: 6356) marca/
fabricante: glucerna sr®/ abbott. Lata marca Glucerma valor 46,14.lote 1/2 complemento alimentar indicado
para jovens e adultos, fonte de proteína enriquecido com fibras, vitaminas e minerais, sem adição de açúcar.
sabor chocolate. apresentação em pó. lata de 400g, hermeticamente fechada. (código uso interno: 4440)
marca/fabricante: nutren active®/ nestlé.lata marca Nutrien valor 40,17.
PA52402/19 PE17/20 ARP13011/20 obejto:fornecimento de farinha láctea sabor natural para atender mandado
judicial Fornecedor: M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS EIRELI Ass:16/04/20.lote 1/1 farinha
láctea sabor natural, composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó
integral, vitaminas, minerais, sal e aromatizantes, contendo glúten. apresentação em pó. embalagem de 400g,
hermeticamente fechada. registro no ministério da saúde.(código uso interno 4605) marca/fabricante: farinha
láctea®/ nestlé. Lata marca farinha lactea nestle valor 10,31.
PA54767/19 PE1/20 ARP10811/20 objeto:fornecimento de aripiprazol 20 mg e zetsim 10/20 para atender
mandado judicial.  Forncedor:DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS EIRELI.  Ass:06/04/20. Lote 4/4 aripiprazol
20mg -. embalagem com até 60 comprimidos. código interno: 319 comprimido marca Unichem valor 9,86.lote
7/7 zetsim 10/20 - 10 mg de ezetimiba e 20 mg de sinvastatina. embalagem com até 60 comprimidos. fabricado
por schering-plough indústria farmacêutica ltda. código interno: 4336 marca: zetsim 10/20 comprimido marca
Schering/PL valor 2,40.ARP13111/20 objeto:fornecimento de lamotrigina 25 mg para atender mandado judicial.
Fornecedor:CIRÙRGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI  Ass:16/04/20. Lote 10/10 lamotrigina 25 mg -.
embalagem contendo até 60 comprimidos. código interno: 1979 comprimido marca Unichem valor 0,2700.
PA77052/19 PE136/20 ARP28111/20 objeto:fornecimento de sanitizante para desinfecção de frutas, verduras
e legumes.  Fornecedor:SUTCA PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA EIRELI  Ass:17/07/20. Lote 1/
1 sanitizante para desinfecção de frutas, verduras e legumes. em pastilhas efervescentes com 5g, a base cloro
orgânico, para diluição em 15 a 25 litros de água, devendo a solução apresentar ativo na concentração de 100
a 250ppm. embalagem primária: potes plásticos contendo 50 a 200 pastilhas. embalagem secundária: caixa de
papelão.unidade marca Clim Tabletes valor 2,10.
PA88741/19 PE125/20 ARP28311/20 objeto:fornecimento de postes de concreto  Fornecedor:ELETRICA LUZ
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI  Ass:17/07/20 lote 1/1 poste de concreto armado, seção
duplo “t” de 200 dan -7,5 metros. deverá possuir traço demarcatório diretamente no concreto para verificação
do engastamento. a identificação deve ser gravada de forma legível e indelével diretamente no concreto com
as seguintes informações: nome ou marca do fabricante, comprimento nominal em metros, carga nominal em
decanewtons (dan), data de fabricação (mês e ano) e indicação do centro de gravidade do poste (cg) visando
facilitar o manuseio e/ou içamento do mesmo. estar devidamente homologado pela edp são paulo (concessionária
local).peças marca Concrefer valor 348,10
PA40228/19 PE386/19 ARP001911/20 objeto:fornecimento de medicamento: prednisolona, fosfato sódico 3
mg/ml  Fornecedor:PORTAL LTDA  Ass: 16/01/20 lote 2/2 prednisolona, fosfato sódico 3 mg/ml. forma
farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco contendo 100 ml (podendo variar +/- 20%). via de
administração oral. código interno: 2697 - corresponde aos itens 02 e 05 do edital frasco marca Fosfato sódico
valor 6,10
ARP002011/20 objeto:fornecimento de medicamentos: captopril 25 mg.  Fornecedor:SOMA/SP PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA  Ass:16/01/20 lote 1/1 captopril 25 mg. forma farmacêutica cápsula/comprimido/
compri- mido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código
interno: 672 unidade: cápsula/ comprimido/ comprimido revestido / drágea - corresponde aos itens 01 e 04 do
edital unidade marca Captopril valor 0,0218.ARP002111/20 objeto:25% - fornecimento de medicamento:
levotiroxina 50 mcg.  Fornecedor:PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  Ass:17/
01/20 lote 4/4 25% - levotiroxina 50 mcg. forma farmacêutica cápsula/comprimido/ compri- mido revestido/
drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 2020 unidade:
cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea - corresponde ao item 06 do edital unidade marca
Levotiroxina valor 0,0726.ARP002211/20 objeto:fornecimento de medicamento: ácido folínico 15 mg.
Fornecedor:CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP  Ass:17/01/20 lote 5/5 ácido folínico 15
mg. forma farmacêutica cápsula/comprimido/ compri- mido revestido / drágea. forma de apresentação cartela
/ blister / strip. via de administração oral. código interno: 40 unidade: cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea - corresponde ao item 09 do edital unidade marca Folinac valor 1,24.ARP003011/20
objeto:75% - fornecimento de levotiroxina 50 mcg.  Fornecedor :DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  Ass:20/01/20 lote 3/3 75% - levotiroxina 50 mcg. forma farmacêutica
cápsula/comprimido/ compri- mido revestido/drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de
administração oral. código interno: 2020 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea unidade
marca Levoid valor 0,0617.
PA34191/19 PE333/19 ARP001311/20 objeto:fornecimento de medicamento: insulina humana regular 100 ui/ml.
Fornecedor:PORTAL LTDA  Ass:13/01/20 lote 5/5 insulina humana regular 100 ui/ml. forma farmacêutica solução
injetável. forma de apresentação frasco-ampola contendo 10 ml. via de administração subcutânea. uso adulto e
pediátrico. código interno: 1875 - corresponde aos itens 05 e 11 do edital.frasco marca novolin valor 20,73.
ARP001511/20 objeto:25% - fornecimento de medicamento: amoxicilina 500 mg  Fornecedor:MEDIMAC
COMÉRCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA -ME  Ass:14/01/20 lote 7/7 25% - amoxicilina 500 mg. forma
farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister /
strip contendo 7 unidades ou embalagem fracionável conforme rdc n° 80/06. via de administração oral. código
interno: 285 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea - corresponde ao item 09 do edital.
Unidade marca Generico Aurobindo valor 0,1669.ARP001611/20 objeto:75% - fornecimento de medicamento:
medroxiprogesterona, acetato 150 mg/ml.  Fornecedor:FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA  Ass:14/01/20 lote 6/6 75% - medroxiprogesterona, acetato 150 mg/ml. forma farmacêutica
suspensão injetável. forma de apresentação ampola/frasco-ampola contendo 1 ml. via de administração
intramuscular. código interno: 2195 unidade: ampola/frasco-ampola unidade marca Contracep valor
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12,86.ARP001711/20 objeto:25% - fornecimento de medicamento: medroxiprogesterona, acetato150mg/ml.
Fornecedor:INDMED HOSPITALAR EIRELI  Ass:14/01/20 lote 8/8 25% - medroxiprogesterona, acetato 150
mg/ml. forma farmacêutica suspensão injetável. forma de apresentação ampola/frasco-ampola contendo 1 ml.
via de administração intramuscular. código interno: 2195 unidade: ampola/frasco-ampola - corresponde ao item
12 do edital. Unidade marca Contracep valor 12,86.
ARP002411/20 objeto:fornecimento de medicamento: haloperidol 5 mg.  Fornecedor:CRISTÁLIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA  Ass:17/01/20 lote 2/2 haloperidol 5 mg. forma farmacêutica cápsula /
comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração
oral. código interno: 1816 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea - corresponde aos
itens 02 e 08 do edital. Unidade marca  halo 5mg valor 0,1743.ARP002511/20  objeto:75% - fornecimento de
medicamento:amoxicilina 500 mg.  Fornecedor:AUROBINDO PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
Ass:17/01/20 lote 3/3 75% - amoxicilina 500 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip contendo 7 unidades ou embalagem fracionável
conforme rdc n° 80/06. via de administração oral. código interno: 285 unidade: cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea .unidade marca Amoxilina valor 0,1775.
ARP002611/20 objeto:75% - fornecimento de medicamento: azitromicina 500 mg  Fornecedor:COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  Ass:17/01/20 lote 1/1 azitromicina 500 mg. forma farmacêutica cápsula
/ comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip contendo 2 ou 3
75% - unidades ou embalagem fracionável conforme rdc n° 80/06. via de administração oral. código interno: 370
unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea unidade marca Azitromicina valor
0,4773.ARP002911/20 objeto:fornecimento de medicamento: noretisterona 0,35 mg.  Fornecedor:BH FARMA
COMÉRCIO LTDA  Ass:20/01/20 lote 4/4 noretisterona 0,35 mg. forma farmacêutica cápsula/ comprimido/
comprimido revestido/ drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código
interno: 2299 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea - corresponde aos itens 04 e 10
do edital. Unidade marca Noretisterona valor 0,1577.
PA26418/19 PE317/19 ARP2711/20 objeto:fornecimento de ferragens: disco a seco segmentado, disco de
cor te, arruelas, fita plástica, parabold, rebites e brocas.  Fornecedor:FER - MAX FERRAMENTAS LTDA
Ass:20/01/20 lote 2/1 arruela lisa redonda ¼ unidade marca lg steel valor 0,0700.lote 3/1 broca de aço rápido
½ polegada com rebaixo unidade marca plus valor 35,00.lote 1/1 disco a seco segmentado 105mm x 20mm
unidade marca nove54 valor 9,83.lote 2/2 arruela lisa redonda ½ unidade marca lg steel valor 0,3100.lote 3/2
broca de aço rápido 11/64 unidade marca plus valor 9,01.lote 1/ 2 disco abrasivo para corte 10 x 1/8 x 1”
unidade marca braskort valor 6,52.lote 2/3 arruela lisa redonda 3/8 unidade marca lg steel valor 0,12.lote 3/3
broca de aço rápido 13mm com rebaixo unidade marca plus valor 35,60. lote 1/3 disco abrasivo para corte 12
x 1/8 x 1 unidade marca braskort valor 9,66.lote 3/4 broca de aço rápido 5mm unidade marca plus valor
8,00.lote 1/4 disco de corte 10 x ¾ para ferro unidade marca braskort valor 6,52.lote 2/4 fita plástica colorida
com listas amarela e preta unidade marca plastcor valor 6,52.lote 2/4 fita plástica colorida com listas amarela
e preta intercaladas para sinalização, em pvc, medindo 07 cm de largura, rolo com 200 metros unidade marca
plastcor valor 8,38.lote 3/5 broca de aço rápido 6mm unidade marca plus valor 10,50.lote 1/5 disco de corte 12
x 1/8 x ¾ polegada para ferro unidade marca braskort valor 9,66.lote 2/5 parabold chumbador galvanizado ½
x 3 polegadas unidade marca ancora valor 6,76. lote 3/6 broca de aço rápido 7mm unidade marca plus valor
13,80.lote 1/6 disco de corte 4.1/2 x 1 x 7/8 unidade marca meteoro valor 1,78.lote 2/6 parabold chumbador
galvanizado 3/8 x 2.1/4 unidade marca ancora valor 2,38.lote 3/7 broca de aço rápido 8mm unidade marca plus
valor 19,80.lote 1/7 disco de corte 7 x 1/8 x 7/8 unidade marca plus valor 3,65.lote 2/7 parabold chumbador
galvanizado 5/19 x 2.1/4 polegadas unidade marca ancora valor 2,31,lote 3/8 broca de widia 10mm unidade
marca rocast valor 19,00.lote 1/8 disco de desbaste 4.1/2 x ¼ x 7/8 unidade marca braskort valor 3,70.lote 2/
8 rebite de alumínio pop 412 milheiro marca jomarca valor 56,95.lote 3/9 broca de widia 12mm unidade marca
rocast valor 21,00.lote 2/9 rebite de alumínio pop 512 milheiro marca jomarca valor 79,90.lote 3/10 broca de
widia 5mm unidade marca rocast valor 8,50.lote 3/11 broca de widia 6mm unidade marca rocast valor 9,51.lote
3/12 broca de widia 8mm unidade marca rocast valor 10,00.ARP2811/20 objeto:fornecimento de ferragens:
correia para policorte, corrente de aço e trenas.  Fornecedor:COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI  Ass:20/
01/20.lote 5/1 correia para policorte a 32 unidade marca nove 54 valor 23,00. lote 5/2 correia para policorte a
42 unidade marca nove 54 valor 28,33. lote 5/3 corrente de aço medidas aproximadas (diâmetro de elo +/-1/4”
x comprimento do elo +/- 1” x largura do elo +/- 42) abnt nbr 15293 metro marca vonder valor 19,30. lote 5/4
trena de fibra de vidro com 10m unidade marca nove 54 valor 22,03. lote 5/5 trena de fibra de vidro com 20m
unidade marca nove 54 valor 30,00.
PA21108/20 PE181/20 ARP28411/20 objeto:75% - fornecimento de cestas básicas.  Fornecedor:CVS COMERCIO
DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE CARTÕES - EIRELI  Ass:20/07/20 lote 1/1 75% - cesta básica composta
por: 01 pacote de achocolatado em pó solúvel com 200 g; 01 pacote de açúcar refinado com 01 kg; 01 pacote
de arroz agulhinha tipo 1 com 5 kg; 01 pacote de biscoito doce tipo maisena ou maria – 400g ou 02 pacotes de
biscoito doce tipo maisena ou maria com 200 g; 01 pacote de farinha de mandioca com 500 g, podendo ser crua
ou torrada; 02 pacotes de feijão tipo 1 com 1 kg, podendo ser carioca e/ou preto; 01 pacote de fubá mimoso com
500 g; 02 pacotes de macarrão com 500 g; 01 pacote de molho de tomate com aproximadamente 340 g; 01
frasco de óleo de soja com 900 ml; 02 latas de sardinha em óleo comestível ou molho de tomate com
aproximadamente 125 g; 01 pacote de sal refinado com 01 kg unidade marca achocolatado valor 45,78.
PA1714/19 PE364/19 ARP3611/20 objeto:fornecimento de clorexidina 0,5%  Fornecedor:P.H.O. PRODUTOS
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS EIRELI  Ass:20/01/20 lote 1/1 clorexidina 0,5%. forma farmacêutica
solução alcoólica. forma de apresentação frasco contendo 100 ml. via de administração tópica. o produto
deverá atender ao disposto na rdc-anvisa nº 199/2015 e suas atualizações. código interno: 3721 - corresponde
ao item 03 do edital frasco marca septmax valor 1,55.
PA38819/19 PE357/19 ARP3411/20 objeto: fornecimento de medicamentos: haloperidol decanoato 70,52 mg/
ml e clorpromazina 100 mg. Fornecedor:UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A  Ass:22/01/20
lote 1/1 haloperidol, decanoato 70,52 mg/ml (equivalente a 50 mg/ml de haloperidol). forma farmacêutica
solução injetável. forma de apresentação ampola contendo 1 ml. via de administração intramuscular. código
interno: 1818 referente ao item 01 e 08 do edital ampola marca união valor 3,95.lote 5/5 clorpromazina 100 mg.
forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela /
blister / strip. via de administração oral. código interno: 842 unidade: cápsula/ comprimido/ comprimido revestido

/ drágea. referente aos itens 05 e 12 do edital. unidade marca união valor 0,2531.ARP3511/20 objeto:75% -
fornecimento de medicamentos: venlafaxina, cloridrato 75 mg  Fornecedor:PORTAL LTDA  Ass:22/01/20 lote
6/6 75% - venlafaxina, cloridrato 75 mg cloridrato 75 mg. forma farmacêutica cápsula de liberação prolongada.
forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 3299 unidade: cápsula
liberação prolongada. referente ao item 06 do edital.unidade marca verniz xr valor 0,3791.
ARP3711/20 objeto:fornecimento de medicamento: ácido valpróico 500mg  Fornecedor:BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA LTDA  Ass:22/01/20 lote 4/4 ácido valpróico 500mg. forma farmacêutica cápsula/comprimido/
comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código
interno: 52 unidade: cápsula / comprimido/comprimido revestido / drágea. referente aos itens 04 e 11 do
edital.unidade marca epilenil valor 0,3189.ARP4211/20 objeto:25% - fornecimento de medicamentos: venlafaxina,
cloridrato 75 mg  Fornecedor:PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  Ass:23/
01/20 lote 7/7 25% - venlafaxina, cloridrato 75 mg. forma farmacêutica cápsula de liberação prolongada. forma
de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 3299 unidade: cápsula
liberação prolongada. referente ao item 13 do edital.unidade marca venlift valor 0,5130.ARP4411/20
objeto:fornecimento de medicamentos: clonazepam 2,5 mg/ml e clonazepam 0,5 mg  Fornecedor: CLASSMED
- PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP Ass:24/01/20 lote 8/8 clonazepam 2,5 mg/ml. forma farmacêutica
solução oral. forma de apresentação frasco conta-gotas contendo 20 ml. via de administração oral. código
interno: 814. referente ao item 15 do edital frasco marca hipolabor valor 2,26.lote 10/10 clonazepam 0,5 mg.
forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela /
blister / strip contendo 10 ou 30 unidades. via de administração oral. código interno: 812 unidade: cápsula /
comprimido/ comprimido revestido / drágea. referente ao item 18 do edital unidade marca geolab valor
0,0742.ARP4511/20 objeto:fornecimento de medicamento: haloperidol 2mg/ml  Fornecedor:DANIEL FERRARI
ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  Ass:27/01/20 lote 9/9 haloperidol 2mg/ml. forma
farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco conta-gotas contendo 20 ml. via de administração
oral. código interno: 1815. referente ao item 16 do edital frasco marca uniao quimica valor 2,58.ARP4811/20
objeto:fornecimento de medicamentos: fenitoína 100 mg e tramadol, cloridrato 50 mg  Fornecedor:SOMA/SP
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  Ass:28/01/20 lote 2/2 fenitoína 100 mg. forma farmacêutica cápsula /
comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração
oral. código interno: 1518 unidade: cápsula/ comprimido/ comprimido revestido / drágea referente ao item 02 e
09 do edital unidade marca generico teuto valor 0,1250.lote 3/3 tramadol, cloridrato 50 mg. forma farmacêutica
cápsula / comprimido /comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip contendo
10 unidades. via de administração oral. código interno: 3240 unidade: cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea. referente aos itens 03 e 10 do edital unidade marca  genérico hipolabor valor 0,1390.
PA74920/19 ARP12511/20 objeto:25% - fornecimento de carbonato de cálcio + colecalciferol.  Fornecedor:
AzulPharma Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP Ass:14/04/20 lote 2/2 25% - carbonato de cálcio
(equivalente a 600 mg de cálcio elementar) + colecalciferol 400 ui. forma farmacêutica cápsula / comprimido /
comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip / frasco contendo 10, 15 ou 30
unidades. via de administração oral. código interno: 6962 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido
/ drágea unidade marca dolotrat valor 0,1152.ARP14911/20 objeto:75% - fornecimento de carbonato de cálcio
+ colecalciferol.  Fornecedor:COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  Ass:24/04/20 lote 1/1 75% -
carbonato de cálcio (equivalente a 600 mg de cálcio elementar) + colecalciferol 400 ui. forma farmacêutica
cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip / frasco
contendo 10, 15 ou 30 unidades. via de administração oral. código interno: 6962 unidade: cápsula / comprimido
/ comprimido revestido / drágea unidade marca dolatrat valor 0,0973.
PA68447/19 ARP13711/20 objeto:fornecimento de lanceta descartável.  Fornecedor: CROMO COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA. Ass:22/04/20 lote 1/1 lanceta
descartável para punção digital calibre 28 g com sistema de segurança: em aço inoxidável, ponta em bisel e
embutida em corpo plástico ou outro material compatível que proteja a lanceta após o uso, com tampa protetora
de fácil remoção. embalagem que garanta a integridade do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
número de registro no ministério da saúde. e estar de acordo com a nr 32. em caixas com no mínimo 50 lancetas
e no máximo 100 lancetas. (código de uso interno 3591)unidade marca orbispharma valor 0,1320.
PA61326/19 ARP13511/20 objeto:25% - fornecimento de guia reta e guia chapéu de concreto
Fornecedor:EKOPREM Indústria e Comércio de Premoldados Ltda EPP  Ass:22/04/20 lote 2/1 25% - guia
reta de concreto fck 25 mpa pmsp nbr9062 300 mm de altura, 150 mm de largura da base, 130 mm de largura
do topo e 1,00 m de comprimento aproximadamente. peça marca própria valor 15,05.lote 2/2 25% - guia chapéu
de concreto fck 25 mpa pmsp nbr9062 300 mm de altura, 150 mm de largura da base, 130 mm de largura do
topo e 1,00 m de comprimento aproximadamente. peça marca própria valor 23,78.ARP13611/20 objeto:75% -
fornecimento de guia reta e guia chapéu de concreto  Fornecedor:GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA  Ass:22/04/20 lote 1/1 75% - guia reta de concreto fck 25 mpa pmsp nbr9062 300 mm de
altura, 150 mm de largura da base, 130 mm de largura do topo e 1,00 m de comprimento aproximadamente.
peça marca guarani valor 13,34.lote 1/2 75% - guia chapéu de concreto fck 25 mpa pmsp nbr9062 300 mm de
altura, 150 mm de largura da base, 130 mm de largura do topo e 1,00 m de comprimento aproximadamente.
peça marca guarani valor 20,80.
Julgamento de Habilitação:
CP 12/20-DLC PA 46809/19 A CPL-DLC.01 torna público a Habilitação das empresas Construmedi Engenharia e
Comércio Ltda.; Empreitec Construções Elétricas Ltda; Esteto Engenharia e Comércio Ltda; Estrutural Engenharia e
Empreendimentos Epp; Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda; Itália Engenharia e Construções Ltda; Síntese
Engenharia Ltda – Epp; Shop Signs Obras e Serviços Ltda; Teorema Engenharia e Construções Ltda e Teto
Engenharia S/A, e a Inabilitação das empresas Casa Verde Ambiental Ltda - Me, por não ter atendido os subitens
5.3.2 e 5.3.3 do edital (telha de aço galvanizado); A. Mimura Comercial e Serviços Ltda, por não ter atendido os
subitens 5.3.2 e 5.3.3 do edital (telha de aço galvanizado) e Zala Engenharia Ltda, por não ter atendido os subitens
5.3.2 e 5.3.3 do edital (telha de aço galvanizado e instalação de porta). Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
CREDOR: AMAD-COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA
PROCESSO: 265/2018
OBJETO: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo (GLP).
VALOR: R$ 474,00(quatrocentos e setenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento do gás liquefeito de petróleo (GLP).
CREDOR: CIKALA & ZABIELOS COMERCIO DE LONAS, FERRAMENTAS E ARTIGOS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de segurança.
VALOR: R$ 2.925,28(dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento atrasaria a entrega dos materiais de segurança, utilizados em obras
realizadas pela empresa.
CREDOR: COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gás natural canalizado.
VALOR: R$ 1.826,95(um mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fernecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP),
utilizados no refeitório da empresa, na preparação do desjejum dos funcionários.
CREDOR: ELISANGELA BASTOS PEREIRA FREITAS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de segurança.
VALOR: R$ 2.100,00(dois mil e cem reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais de EPEis, utilizados pelos
funcionários da empresa.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 026/2019
OBJETO: Prestação de serviços de arquivamento na Junta Comercial de São Paulo, dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$ 13.973,21(treze mil, novecentos e setenta e três reais e vinte e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de interesse público.
CREDOR: FUNDAMENTAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
PROCESSO: 442/2019
OBJETO: Locação e instalação de microcomputadores com monitor de vídeo LCD, teclado e mouse, sistema
operacional Windows e Pacote Office, e prestação de serviços de manutenção com troca de peças.
VALOR: R$ 90.366,60(noventa mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação de microcomputadores com monitor de vídeo LCD
utilizados pela empresa, bem como a prestação de serviços de manutenção com trocas de peças.
CREDOR: GAMA COMERCIO DE MAQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
PROCESSO: 170/2019
OBJETO: Aquisição de fechaduras, dobradiças e parafusos.
VALOR: R$ 1.336,50(um mil, trezentos e trinta e seis reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos na entrega dos materiais utilizados em obras executadas
pela Proguaru.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 160/2020
OBJETO: Aquisição de areia média lavada.
VALOR: R$ 3.750,00(três mil, setecentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atraso na entrega dos materiais utilizados para diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: ITALIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
PROCESSO: 446/2019
OBJETO: Fornecimento de mão-de obra e equipamentos, para execução de serviços de reparos e pequenas
reformas.
VALOR: R$ 553.210,28(quinhentos e cinqüenta e três mil, duzentos e dez reais e vinte e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos nas obras executadas pela Proguaru.
CREDOR: KJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
PROCESSO: 369/2019
OBJETO: Aquisição de calhas e rufos em chapa galvanizada.
VALOR: R$ 512,10(quinhentos e doze reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos entrega dos materiais utilizados nas obras executadas
pela Proguaru.
CREDOR: MARIA AUCIDENEA DA SILVA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de equipamentos.
VALOR: R$ 380,00(trezentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na manutenção dos equipamentos, utilizados pelos
funcionários da empresa.
CREDOR: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI
PROCESSO: 547/2018
OBJETO: Prestação de serviços de apoio operacional a administração e controle (autogestão) da frota, com
operação de sistema informatizado via Internet, por meio de redes de estabelecimentos credenciados.
VALOR: R$ 73.691,30(setenta e três mil, seiscentos e noventa e um reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento afetaria o gerenciamento de serviços e peças para manutenção da frota de
veículos e máquinas da Proguaru.
CREDOR: PARANA NORTE TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI
PROCESSO: 460/2018
OBJETO: Aquisição de recompositor de via urbana e pista.
VALOR: R$ 20.670,00(vinte mil, seiscentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos nas obras executadas pela Proguaru.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 177/2020
OBJETO: Aquisição de pó de pedra, pedrisco, pedras 1, 2, 3, 4, brita graduada simples (bgs), brita graduada
tratada com cimento (bgtc), rachão de pedra e bica corrida.
VALOR: R$ 7.222,96(sete mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
PROCESSO: 375/2019
OBJETO: Aquisição de tinta acrílica.
VALOR: R$ 720,00(setecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de pintura utilizados em diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: PRIMEIRO ALERTA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA. - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Equipamentos de segurança.
VALOR: R$ 4.481,00(quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2020.

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais de segurança e na instalçaõ dos
produtos, utlizados pela empresa.
CREDOR: RVN DISTRIB. DE PRODS. EIRELI
PROCESSO: 469/2019
OBJETO: Aquisição de sabão em pedra.
VALOR: R$ 567,60(quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega de materias de limpeza utilizados pelos funcionários da
empresa.
CREDOR: TIM S/A
PROCESSO: 258/2018
OBJETO: Prestação de serviço de telefonia móvel e conexão de dados.
VALOR: R$ 34.402,26(trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais e vinte e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os serviços de telefonia móvel e conexão de dados.
CREDOR: VIA PRODUCTS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de segurança.
VALOR: R$ 1.076,80(um mil e setenta e seis reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais de segurança (espelho convexo
e suporte de fixação), utilizados na vigilancia da empresa.

Guarulhos (SP), 23/10/2020.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE

LICITAÇÃO DESERTA
À vista dos elementos que instruem o presente Processo Administrativo nº 191/2020, declaro DESERTO o
certame – Pregão Eletrônico nº 68/2020 – que tem por objeto o Registro de Preços para a execução do
serviço com fornecimento de pisos, prateleiras e divisórias em granilite, com fundamento na Lei Federal nº
13.303/2016, art. 51, inciso X.

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 190/2020, Pregão
Eletrônico nº 64/2020, torna público: À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência,
HOMOLOGO o resultado do certame Pregão Eletrônico nº 64/2020, que tem por objeto o Registro de preço
para instalação com fornecimento de divisórias de madeira com revestimento em laminado melamínico;
segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, à empresa ART VISON
DIVISORIAS E FORROS LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ nº 12.812.276/0001-53, pelo valor total de R$
395.998,00 (trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais);com fundamento Lei Federal
n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 19/10/20 – Ricardo Ferreira Bortoleto.
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 200/2020, Pregão
Eletrônico nº 67/2020, torna público: À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência,
HOMOLOGO o resultado do certame Pregão Eletrônico nº 67/2020, que tem por objeto o Registro de Preços
para a aquisição de piso intertravado de concreto retangular; segundo o critério: Menor Preço, em conformidade
com a Ata de Sessão Pública, à empresa G.S COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-
EPP, inscrita sob o CNPJ nº 26.347.495/0001-13, pelo valor total de R$ 60.280,00 (sessenta mil, duzentos
e oitenta reais);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16.
– Data: 20/10/20 – Ricardo Ferreira Bortoleto.

RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 292/2020, torna pública a rerratificação do Edital nº 86/2019, Pregão Eletrônico
nº 76/2019:
Onde se lê:
Subitem 18.1 do Edital - O material deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias corridos, contados da data da
autorização de fornecimento e de acordo com as necessidades da PROGUARU.
6.2 do Anexo I - A CONTRATADA se obriga a atender ao pedido emitido pela PROGUARU S/A no prazo
máximo de 05 (cinco) dias corridos.
4.15 do Anexo VI - A Detentora da Ata deverá atender a Autorização de Fornecimento em até 05 (cinco) dias
corridos, contados da data de emissão e de acordo com as necessidades da PROGUARU
1.2 do Anexo VII - A Contratada deverá atender a Autorização de Fornecimento em até 05 (cinco) dias corridos,
contados da data de emissão e de acordo com as necessidades da PROGUARU.
Leia-se:
Subitem 18.1 do Edital - O material deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
autorização de fornecimento e de acordo com as necessidades da PROGUARU.
6.2 do Anexo I - A CONTRATADA se obriga a atender ao pedido emitido pela PROGUARU S/A no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis.
4.15 do Anexo VI - A Detentora da Ata deverá atender a Autorização de Fornecimento em até 15 (quinze) dias
úteis, contados da data de emissão e de acordo com as necessidades da PROGUARU
1.2 do Anexo VII - A Contratada deverá atender a Autorização de Fornecimento em até 15 (quinze) dias úteis,
contados da data de emissão e de acordo com as necessidades da PROGUARU.

Guarulhos, 23 de outubro de 2020
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações

A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos – S/A, de acordo com o
constante no:

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DO ADITAMENTO DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 258/2019, torna pública a rerratificação do Termo de Aditamento 01 do Contrato
nº 033/2019.Pregão Eletrônico nº. 083/2019. Objeto:Aquisiçãode café torrado e moído.Objeto da
rerratificação: Onde se lê Guarulhos, 15 de agosto de 2020. Leia-se Guarulhos, 15 de setembro de 2020.
Contratado (a):Café Pacaembu.Assinado em: 15/10/2020.

EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº 543/2019, torna pública o Termo de Aditamento 02do Contrato nº 004/2020.Modo
de Disputa Fechadonº002/2020. Objeto: Aquisição com instalação de sistema de detecção de alarme,
compartimentação de ambientes e adequação do sistema de combate a incêndio do Hospital Pimentas.Objeto
da Termo: Prorrogação do prazo por mais 03 meses, a partir de 18/10/2020.Contratado (a):OFOS Serviços
Prediais Ltda.Assinado em: 15/10/2020.
Processo Administrativo nº 369/2019, torna pública o Termo de Aditamento 01à ARP nº 079/2019.Pregão
Eletrôniconº100/2019. Objeto:Registro de preços para aquisição de calhas e rufos em chapa
galvanizada.Objeto da Termo: Prorrogação da vigência por mais 12 meses, a partir de 09/10/2020.Detentor
da ARP:KJ Indústria e Comércio de Embalagens Ltda – ME. Valor:378.890,00 (trezentos e setenta e oito mil,
oitocentos e noventa reais).Assinado em: 07/10/2020

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº: 154/2020, torna público a Ata de Registro de Preços nº053/2020. Pregão
Eletrônico nº053/2020. Objeto da Ata de Registro de Preços:Registro de Preços para aquisição de torre de
iluminação.Detentora da Ata: Compact Power Máquinas Ltda - EPP. Valor:R$ 130.000,00 (cento e trinta mil
reais). Prazo: 12 (doze) meses. Assinada em: 09/10/2020

EXTRATO DE CONTRATO DE TERCEIROS
Processo Administrativo nº 330/2020, torna pública o Contrato de Terceiros nº 019/2020.Dispensa de
Licitação, fundamentada no Artigo 29, Inciso II, Lei 13.303/2016. Objeto: Contratação de Seguro Predial
para a Unidade Jd. Ipanema.Contratado (a):Sompo Seguros. Valor total: 5.387,29 (cinco mil, trezentos e
oitenta e sete reais e vinte e nove centavos). Assinado em: 14/10/2020.

Guarulhos, 23 de outubro de 2020.
Kátia S. Ribeiro Castro

Seção de Gestão Contratual
De acordo,

Ricardo Ferreira Bortoleto
Diretor Administrativo Financeiro



23 de Outubro de 2020 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 25

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL: 002/2020-IPREF – PA: Nº 387/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de manutenção mensal do Relógio para consignação
de Ponto Biométrico – Modelo IDCLASS – Leitor Biométrico e proximidade e do Software (Ponto Secullum 4).
À vista do termo de julgamento referente ao processo em epígrafe, ADJUDICO o objeto do presente pregão à
empresa MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA, no valor total de R$ 5.400,00
(cinco mil e quatrocentos reais). Guarulhos, 08 de outubro de 2020 – Claudia de França Nunes - Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologo, para que produza os efeitos legais, o resultado da licitação, modalidade de Pregão na forma
presencial de nº 002/2020-IPREF. Guarulhos, 19 de outubro de 2020 - ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE
SEMENSATO - Diretora do Depar tamento Administrativo e Financeiro respondendo cumulativamente pela
Presidência

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE: 002/2020 – IPREF – PA 564/2020.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção mensal do Web Site do IPREF e serviço de
suporte ao sistema.
O IPREF torna público, para conhecimento dos interessados, que o Convite nº 002/2020– Processo nº 564/
2020, foi homologado e adjudicado pela Sra. ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO - Diretora
do Departamento Administrativo e Financeiro respondendo cumulativamente pela Presidência à empresa:
BARTIRA TRINDADE FERNANDES ME, no valor total de R$ 40.440,00 (quarenta mil, quatrocentos e
quarenta reais). Guarulhos, 19 de outubro de 2020.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE: 003/2020 – IPREF – PA 092/2020.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de consultoria de investimentos com plataforma
de gestão de investimentos.
O IPREF torna público, para conhecimento dos interessados, que o Convite nº 003/2020– Processo nº 092/
2020, foi homologado e adjudicado pela Sra. ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO - Diretora
do Departamento Administrativo e Financeiro respondendo cumulativamente pela Presidência à empresa: LDB
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA EPP, no valor total de R$ 28.200,00 (vinte e oito mil, e duzentos
reais). Guarulhos, 19 de outubro de 2020

RESUMO DE ADITAMENTO
P.A. Nº 451/2020 – Aditamento 001/2020 ao CPS Nº 004/2020 - CONTRATANTE: IPREF - CONTRATADO:
ROSSEVELT BENEDITO ALVES SILVA. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de sistema,
informatizado para administração, votação e apuração de votos nas Eleições do Conselho Administrativo e
Fiscal do IPREF. Finalidade do Termo: prorrogação do prazo de vigência e alteração das condições de
pagamento. Vigência até 31/12/2021. Assinatura: 20/10/2020.

CONSELHO FISCAL DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE 27/10/2020

O Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos,
nos termos dos ar tigos 11 e 15 do Regimento Interno, CONVOCA os senhores Conselheiros Titulares do
Conselho Fiscal do IPREF e CONVIDA os Conselheiros Suplentes para a ASSEMBLEIA ORDINÁRIA, a
realizar-se em 27 de outubro de 2020, com a presença de no mínimo 3 (três) dos seus membros, às 9h00min,
na sala de reuniões dos Conselhos, localizada na RUA DO ROSÁRIO, 226, Vila Camargos , para deliberar
sobre a seguinte pauta:
1. Análise, discussão e votação do Balancete do mês de agosto de 2020.
2. Demais assuntos pertinentes ao Conselho Fiscal ao IPREF.

Sílvio Jorge de Oliveira
Presidente do Conselho Fiscal do

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 23404
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.348, de 20/10/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador DR. EDUARDO CARNEIRO – Eduardo Carneiro Martins (cód.224),
RESOLVE:
EXONERAR
AMÂNDIO FERNANDES DA CRUZ FILHO (cód.25092), do cargo de Assessor Parlamentar de Comunicação,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23405
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.349, de 15/10/2020, e ainda,
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa e
Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador DR. EDUARDO CARNEIRO – Eduardo Carneiro Martins (cód.224), RESOLVE:
NOMEAR
FERNANDA DE ALMEIDA BARBOSA ALVES(cód.25339), RG n.º 41.038.210-3, no cargo de Assessor
Parlamentar de Comunicação, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de outubro de 2020.

PORTARIA N.º 23406
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando nº 018/2020-CS, de 20/10/2020, e que diz
respeito à Comissão de Sindicância para apuração e responsabilização dos fatos narrados no Processo Administrativo
nº 1.861/2020, instituído pela Portaria n.º 23.359, de 03/09/2020, PRORROGA,por 60 (sessenta) dias, no período
de 01/11/2020 à 30/12/2020, o prazo concedido para a conclusão dos trabalhos.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de outubro de 2020.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos vinte e dois dias
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial do Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor de Administração de Pessoal

PROCESSO Nº 581/2019
Aviso de Cotação de Preços

A Comissão Permanente de Licitações e Contratos está realizando cotação de preços paracontratação de
empresa para prestação de serviços de monitoramento por câmeras.
Aos interessados, favor solicitar o Termo de Referência pelo e-mail: roberson.oliveira@guarulhos.sp.leg.br.
As propostas devem ser enviadas até o dia 30/10/2020. Outras informações podem ser obtidas por meio do
telefone (11) 2475-0200 (ramal 406).

Guarulhos, 23 de Outubro de 2020.

PROCESSO nº 1897/2020
Extrato do Contrato nº 024/2020 de 20 de Outubro de 2020.

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados de motorista,
copeira, ajudante geral, recepcionista, controlador de acesso e liderança, conforme Termo de Referência constante
do Anexo I, parte integrante do referido contrato.
Empresa: SAFEPORT SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PORTARIA EIRELI
Valor mensal do Contrato: R$45.622,53 (quarenta e cinco mil seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta e três centavos)
Valor Global do Contrato: R$ 182.490,12 (cento e oitenta e dois mil quatrocentos e noventa reais e doze centavos).
Vigência: 4 (quatro) meses, a partir de 03/11/2020.
Assinatura: 20/10/2020.

Guarulhos, 20 de Outubro de 2020.
Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1501/2020
Aviso de Licitação

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Exmo. Sr. PROFESSOR JESUS, leva ao conhecimento de todos
os interessados que fará realizar reunião pública no dia 09/11/2020 às 10h00, visando ao credenciamento e abertura
do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (nº 13/2020), do tipo Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de solução completa para integração das
rotinas de votação parlamentar da Câmara Municipal de Guarulhos, incluindo equipamentos, instalação,
integração, treinamento e suporte técnico operacional, conforme detalhado no Termo de Referência,
Anexo I do Edital.
Local: Rua João Gonçalves, nº 604, Centro, Guarulhos-SP (favor aguardar na recepção).
Obtenção do Edital: i)na sala da Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos, 3º andar, sala nº
138, das 08h às 17h, ou; ii) pelo site http://www.guarulhos.sp.leg.br/ (acessar link “Portal da Transparência” e,
dentro deste, ir na aba “Mais Transparência”) ou, ainda; iii) através do e-mail pregao@guarulhos.sp.leg.br (favor
colocar no assunto do e-mail: “Solicita Edital Pregão Presencial nº 13/2020”).

Guarulhos, 23 de outubro de 2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1634/2020
Termo de Adjudicação e Homologação – Pregão Presencial nº 12/2020

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Exmo. Sr. Professor Jesus, no uso de suas atribuições legais,
no curso do Pregão Presencial nº 12/2020 (Objeto: “Aquisição e instalação de arquivos deslizantes, conforme
especificado no Termo de Referência constante do anexo I, parte integrante do, conforme detalhado no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.”), considerando a adjudicação do lote único a empresa “MCL COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE MÓVEIS EIRELI”, no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais), segundo
informações constantes nos autos do PA nº 1634/2020, decide pela HOMOLOGAÇÃO da licitação.

Guarulhos, 22 de outubro de 2020.
Professor Jesus

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2020
“Concessão de Título Honorífico de Cidadã Guarulhense à Ilustríssima Senhora CORONEL PM FLÁVIA DE

PAULA SANTOS”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã Guarulhense a Ilustríssima Senhora “CORONEL PM FLÁVIA
DE PAULA SANTOS”.
Art. 2º O pergaminho respectivo será entregue em Sessão Solene a ser convocada pela Presidência, em data
previamente firmada com a homenageada.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 08 de outubro de 2020.
PROFESSOR JESUS

Presidente
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixado em lugar público de costume, aos oito dias
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

REGINA PEDROSO LOPES
Secretária de Assuntos Legislativos

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG
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